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telefônicas ou virtuais, sendo 15 cancelados, não finalizados ou pedidos de remarcação por parte das/os 
atingidas/os. Destaca-se que para além dos números de registros familiares já mencionados, foram 
também aplicados 206 formulários de registros individuais e 08 coletivos aos PCTRAMAs, que serão 
abordados com mais detalhes em tópico específico. A aplicação foi feita com os integrantes de UTT, a 
partir de uma lista de contatos que foi disponibilizada pelas lideranças. Destaca-se ainda a dificuldade de 
aplicar os registros individuais e/ou coletivos do PCTRAMA no período de referência (dezembro, janeiro 
e fevereiro) dado a agenda de obrigações religiosas.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Atividade de caráter contínuo, devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela AEDAS. Para observar se os agendamentos para o Registro Familiar estavam sendo 
realizados, a EY analisou as planilhas de Agendamento e Aplicação de Registros disponibilizadas pela 
ATI. As planilhas, 1 para a Região 1 e 4 para a Região 2, foram consolidadas e seus dados tratados para 
que a análise pudesse ser realizada.  

Segundo informação recebida durante reunião semanal com a ATI, realizada no dia 12/11/2021, as 
Famílias recebem um CD (código familiar) provisório no momento do agendamento e, caso o Registro 
dessa família seja concluído, o código é formalizado. Por este motivo, foram considerados para o teste 
todos os agendamentos da planilha que apresentem um código familiar. 

Para o período de escopo, foram identificados 9 agendamentos realizados para Região 1, dos quais 8 
foram concluídos e 84 para região 2, com o Registro de 75 deles finalizados. 

Referente ao Ciclo 7: Atividade possui caráter contínuo devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela AEDAS. Para o Ciclo 7, como evidência da continuidade da atividade, foi 
disponibilizada uma planilha de agendamento de Registro Familiar para a Região 1 e 4 planilhas para a 
Região 2. 

Analisando a documentação disponibilizada, foi possivel verificar que: 

Para a Região 1, foram realizados 76 mapeamentos de núcleos familiares entre os dias 01/12/2021 e 
24/02/2022, sendo 58 deles com o status de "Enviado", 5 como "Reagendado", 1 como "Reagendar" 
e 12 como "Não Agendado". 

Para a Região 2, o controle foi realizado por Grupos e Comunidades. Identificamos que: 

(a) No G1, foram mapeados o total de 12 núcleos familiares entre 14/12/2021 e 04/02/2022. Desses, 
7 constam como "Finalizado" e 5 como "Reagendar". 

(b) No G2, foram mapeados o total de 18 núcleos familiares entre 10/12/2021 e 24/01/2022. Desses,  
17 constam como "Finalizado" e 1 como "Reagendar". 

(c) No G3, foram mapeados o total de 13 núcleos familiares no mês de dezembro de 2021. Desses, 12 
constam como "Finalizado"e 1 como "Incompleto". 

(d) No G4, foram mapeados o total de 24 núcleos familiares entre 13/12/2021 e 03/01/2022. Desses, 
14 constam como "Finalizado", 1 como "Reagendar", 2 como "Incompleto" e 5 como "Não realizado". 

Assim, foi possível constatar a continuidade e execução da atividade conforme estabelecido no POT. 

Pontos de atenção:  
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Referente ao Ciclo 6: A seguinte inconsistência foi identificada na documentação apresentada, 
somando as informações de ambas as regiões: 2 agendamentos não possuíam o código de Núcleo 
Familiar. 

 
Macroatividade: Registro e Acompanhamento Familiar 

Atividade operacional: Aplicação do Registro Familiar Online e/ou Presencial. 

Referência ao POT: Registro e Acompanhamento Familiar 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 6 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 7: “O objetivo do RF é permitir a construção de conhecimentos entre assessores/as 
e famílias vítimas do desastre sociotecnológico buscando entender suas demandas, compondo o banco 
de dados. Entre os meses de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, foram realizados 66 agendamentos. 
Destes agendamentos, foram realizados 51 registros familiares através de ligações telefônicas ou 
virtuais, sendo 15 cancelados, não finalizados ou pedidos de remarcação por parte das/os atingidas/os. 
Destaca-se que para além dos números de registros familiares já mencionados, foram também aplicados 
206 formulários de registros individuais e 08 coletivos aos PCTRAMAs23, que serão abordados com mais 
detalhes em tópico específico. A aplicação foi feita com os integrantes de UTT, a partir de uma lista de 
contatos que foi disponibilizada pelas lideranças. Destaca-se ainda a dificuldade de aplicar os registros 
individuais e/ou coletivos do PCTRAMA no período de referência (dezembro, janeiro e fevereiro) dado a 
agenda de obrigações religiosas.“ 

Região 1: “Entre os meses de dezembro de 2021 e fevereiro de 2022, foram realizados 82 
agendamentos. Destes agendamentos, foram realizados 67 registros atravésde ligações telefônicas ou 
virtuais, sendo 15 cancelados ou remarcados por solicitação das/os atingidas/os. Para abarcar as 
especificidades dos familiares de vítimas fatais, costuma-se realizar a aplicação de um formulário 
específico para esta comunidade, totalizando 4 aplicações apenas no mês de dezembro. O baixo número 
de aplicações deste formulário específico deve-se ao período de festas de final de ano e à data de 
rememoração do rompimento em 25 de janeiro, datas que deixam as famílias mais sensíveis, sendo 
inviável a aplicação de formulários. 

Região 2: “Entre os meses de dezembro de 2021 a fevereiro de 2022, foram realizados 66 
agendamentos. Destes agendamentos, foram realizados 51 registros familiares através de ligações 
telefônicas ou virtuais, sendo 15 cancelados, não finalizados ou pedidos de remarcação por parte das/os 
atingidas/os. Destaca-se que para além dos números de registros familiares já mencionados, foram 
também aplicados 206 formulários de registros individuais e 08 coletivos aos PCTRAMAs24, que serão 
abordados com mais detalhes em tópico específico. A aplicação foi feita com os integrantes de UTT, a 
partir de uma lista de contatos que foi disponibilizada pelas lideranças. Destaca-se ainda a dificuldade de 
aplicar os registros individuais e/ou coletivos do PCTRAMA no período de referência (dezembro, janeiro 
e fevereiro) dado a agenda de obrigações religiosas.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclo 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

 
23 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
24 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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Referente ao Ciclo 6: Atividade de caráter contínuo, devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela AEDAS. A atividade tinha como objetivo a elaboração de Planilha para a Aplicação 
de Registro Familiar, realização do Registro Familiar pela equipe de mobilização (virtual ou presencial), 
elaboração do Extrato da Aplicação do Registro Familiar por meio da Plataforma Kobo. 

Para observar se os agendamentos para o Registro Familiar estavam sendo realizados, a EY analisou as 
planilhas de Agendamento e Aplicação de Registros disponibilizadas pela ATI. No total, foram analisadas 
quatro planilhas da Região 1 (três referente ao extrato KOBO e uma referente ao monitoramento dos 
Registros Familiares) e quatro Planilhas da Região 2 (três referente ao extrato KOBO e uma referente 
ao monitoramento dos Registros Familiares). 

Segundo informação recebida durante reunião semanal com a ATI, realizada no dia 12/11/2021, 
poderiam ser considerados como Registrados os agendamentos que apresentaram o status como 
"Concluído", "Finalizado", "Realizado", "Aplicado" e semelhantes. Por este motivo, estes foram os itens 
contabilizados para este teste. 

Para o período de escopo, foram identificados quinze agendamentos realizados para Região 1, dos quais 
oito foram finalizados e setenta e quatro para Região 2, onde todos eles foram finalizados. 

De acordo com a planilha de extrato da plataforma KOBO recebida, durante o período de escopo, foram 
registrados na Região 1 treze famílias (nove em setembro, uma em outubro e três em novembro) e na 
Região 2, setenta e nove famílias (quarenta em setembro, trinta e duas em outubro e sete em 
novembro). Deste modo podemos perceber que a as atividades tiveram continuidade nas duas regiões. 

Referente ao Ciclo 7: Atividade possui caráter contínuo devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela AEDAS. 

Para o Ciclo 7, como evidência da continuidade da atividade, foi disponibilizado pela AEDAS uma planilha 
contendo informações dos Núcleos Familiares das Regiões 1 e 2, uma planilha referente aos Núcleos 
Familiares da Região 2 e uma planilha de registro individual referente a Região 2 - PCTRAMA. 

Analisando a documentação disponibilizada, foi possivel verificar que: 

Para a Região 1, foram identificados 66 registros familiares (por núcleo familiar) realizados entre 
01/12/2021 e 24/02/2022. 

Para a Região 2, foram identificados 51 registros familiares (por núcleo familiar) realizados entre 
01/12/2021 e 24/02/2022 e 207 registros individuais do PCTRAMA 25  realizados entre os dias 
20/12/2021 e 27/01/2022.  

Assim, foi possível constatar a continuidade e execução da atividade conforme estabelecido no POT. 

 
Macroatividade: Registro e Acompanhamento Familiar 

Atividade operacional: Levantamento de Demandas de Situação de Vulnerabilidade e Extrema 
Vulnerabilidade (individuais e coletivas) 

Referência ao POT: Registro e Acompanhamento Familiar 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

 
25 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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Referente ao Ciclo 6: “Durante o Ciclo VI, realizaram-se estudos sobre os marcadores de vulnerabilidade, 
o que é fundamental para o acompanhamento das pessoas atingidas em situação de vulnerabilidade 
dentro do processo judicial. Existe um fluxo definido para esses estudos, o qual parte de um primeiro 
contato das equipes de mobilização com as famílias atingidas, que fazem os acompanhamentos diários 
de caso a caso, sistematizando os relatos, os dados, e as fotos que apresentam a situação. Assim, as 
demandas chegam de forma organizada para as equipes de áreas temáticas. A partir dessa triagem feita 
pela mobilização, as equipes de área temática, que recebem os casos, realizam a etapa de analisar de 
forma técnica a situação, avaliando os casos que precisam de detalhamento em campo. Posteriormente, 
são encaminhados para o GT26 de demandas de vulnerabilidade e de extrema vulnerabilidade, que é 
composto por técnicos da área temática e mobilização, na qual são feitos os devidos encaminhamentos. 
Durante o Ciclo VI, a equipe de educação e serviços socioassistenciais (EDUSSA) elaborou uma planilha 
de sistematização dos casos de extrema vulnerabilidade que necessitam de regularização do auxílio 
emergencial/programa de transferência de renda, para ser compartilhada com a empresa gestora do 
programa.  A equipe EDUSSA recebeu no trimestre do ciclo VI um total de quatro novas demandas de 
vulnerabilidade, e retomou o acompanhamento de um caso de vulnerabilidade anteriormente atendido 
pela AEDAS. Foram realizadas três visitas domiciliares para acompanhamento dos novos casos (a visita 
do quarto caso foi realizada já no início do mês de dezembro, tendo sido acolhido no final de novembro).  

Região 1: “Foram produzidos 3 relatórios técnicos com relato dos casos a partir destas visitas, com 
encaminhamentos e medidas de informação e instrução às famílias para resolução dos problemas 
apresentados. Foram feitos dois acionamentos de serviço público de saúde (Atenção Básica de Saúde e 
CRASEC), tendo sido enviado um ofício de encaminhamento para Unidade Básica de Saúde de Marinhos. 
Foi finalizado um parecer técnico de situação de vulnerabilidade, caso acolhido em julho de 2021, sendo 
o documento encaminhado para a família, os demais casos não demandaram construção de parecer 
técnico até o momento. Ademais, para contribuir com o Programa de Transferência de Renda, a equipe 
se dedicou à elaboração de um documento de Análise da Planilha de Acolhimento de Demandas. Foram 
também construídos no período o Plano de Trabalho da Equipe de Acompanhamento de Vulnerabilidades 
e, em parceria com a Gestão de Informação, o Aplicativo de Acolhimento de Demandas. Por sua vez, a 
equipe de ETR27 realizou o acompanhamento da situação de vulnerabilidade da Associação dos Catadores 
do Vale do Paraopeba - ASCAVAP em Brumadinho, sistematizando os relatos e danos descritos pelas 
pessoas associadas da ASCAVAP. Foram sistematizados os danos à categoria profissional (catadores e 
catadoras) e atividade econômica da catação em Brumadinho na perspectiva do Trabalho e Renda. A ATI 
contribuiu para a consolidação de uma rede de apoio às catadoras e catadores de Brumadinho e 
orientação técnica contra a violência institucional e insegurança jurídica. As equipes de PCLE28, MIP29 e 
Mobilização elaboraram parecer técnico sobre os danos ao patrimônio cultural e à moradia pela obra de 
reparação “Memorial das Vítimas Fatais” na comunidade do Córrego do Feijão, em Brumadinho, já 
finalizado e aguardando aprovação da comunidade. Para a elaboração do parecer, a equipe temática foi 
a campo quatro vezes, além de ter feito uma entrevista online com um dos moradores da comunidade. 
Por sua vez, a equipe da saúde também contribuiu com o acompanhamento e encaminhamento das 
demandas de extrema vulnerabilidade das pessoas atingidas, realizando escutas qualificadas; elaborando 
pareceres técnicos e outros documentos para encaminhamentos das demandas de extrema 
vulnerabilidade; e articulando com as Secretarias/serviços de saúde e Instituições de Justiça. Além disso, 
a equipe realizou a Oficina de Saúde Mental com o objetivo de discutir sobre a Rede de Atenção 
Psicossocial nos municípios atingidos e seus respectivos gestores estaduais e municipais, trazendo as 
demandas dos atingidos em saúde mental. Ainda, a equipe acompanhou um caso referente à 
regularização dos transportes sanitários, realizando uma escuta de forma virtual para uma melhor 
compreensão da demanda. Após a escuta, um ofício foi construído e enviado à Unidade Básica de Saúde 
conforme solicitado pelo núcleo familiar acompanhado.” 

 
26 Grupo de Trabalho 
27 Economia, Trabalho e Renda 
28 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
29 Moradia Infraestrutura e Patrimonio 
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Região 2: “A equipe EDUSSA trabalhou em 4 casos ao longo do trimestre, 2 casos em setembro 
referentes às comunidades atingidas da cidade de Mario Campos, os quais foram encaminhados às 
secretarias de Saúde e de Assistência Social. O outro caso é referente a uma atingida de Juatuba, cujo 
parecer continuou em processo de elaboração durante o ciclo VI. Em outubro, 2 casos referentes à 
comunidade Sol Nascente e da cidade de Betim foram acolhidos e os pareceres elaborados. A equipe 
também contribuiu na construção dos pareceres técnicos sob responsabilidade da equipe de Saúde. 
Ademais, para contribuir com o Programa de Transferência de Renda, a equipe se dedicou à elaboração 
de um documento de Análise da Planilha de Acolhimento de Demandas. Foram também construídos no 
período o Plano de Trabalho da Equipe de Acompanhamento de Vulnerabilidades e, em parceria com a 
Gestão de Informação, o Aplicativo de Acolhimento de Demandas. Por sua vez, a equipe de ETR trabalhou 
na construção de dois pareceres técnicos de casos de extrema vulnerabilidade relacionados ao abalo à 
renda.  A equipe MIP acompanhou demandas relacionadas a 5 casos de extrema vulnerabilidade, sobre 
os quais elaborou pareceres técnicos. Os casos se referem a danos decorrentes do aumento do tráfego 
de veículos pesados em Mário Campos (Vale do Sol, Reta 2, Campo Verde), assim como à negativa da 
Vale de conceder auxílio emergencial em Satélite, Juatuba.  Por sua vez, a equipe da saúde também 
contribuiu com o acompanhamento e encaminhamento das demandas de extrema vulnerabilidade das 
pessoas atingidas, realizando escutas qualificadas; elaborando pareceres técnicos e outros documentos 
para encaminhamentos das demandas de extrema vulnerabilidade; e articulando com as 
Secretarias/serviços de saúde e Instituições de Justiça. Além disso, a equipe realizou a Oficina de Saúde 
Mental com o objetivo de discutir sobre a Rede de Atenção Psicossocial nos municípios atingidos e seus 
respectivos gestores estaduais e municipais, trazendo as demandas dos atingidos em saúde mental. Na 
Região 2, a equipe de saúde elaborou pareceres técnicos relativos a casos de extrema vulnerabilidade, 
enviando ofícios às instituições de justiça, secretaria de saúde e outras instituições, realizando 
encaminhamentos como a solicitação de apoio psicossocial, acompanhamento médico, acompanhamento 
psicológico, acesso à medicamento.  A equipe temática SAM elaborou dois pareceres técnicos relativos 
à comunidade Ponte Nova, em Juatuba, um coletivo da comunidade e um sobre o caso de uma família 
em situação de vulnerabilidade.”  

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: No que se refere ao acompanhamento de casos de vulnerabilidade e extrema vulnerabilidade, 
a equipe de MIP acolheu um caso da comunidade Bela Vista em Brumadinho. A demanda chegou através 
da equipe de Supervisão de Extrema Vulnerabilidade e da equipe de Mobilização que acompanha as 
comunidades do centro de Brumadinho. Foi elaborado um ofício, posteriormente encaminhado à 
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos, diante do registro de ocorrência da Defesa Civil e 
tratando sobre a interdição total do imóvel da atingida, que constatou “deslizamento de terra adjacente 
à edificação”, causando patologias. Assim, com o ofício buscou-se obter maiores informações e 
providências para auxiliar as atingidas sobre a condição real de sua moradia e possíveis direitos como o 
de acesso ao auxílio aluguel. Além disso, a equipe de ETR30 participou de uma reunião realizada em 
dezembro de 2021, com a ATI da Região 3 – Nacab, sobre uma demanda de família atingida na Região 1 
que sofreu deslocamento compulsório e atualmente mora no território da Região 3 e encontra-se em 
situação de extrema vulnerabilidade. A família está em uma localidade além dos 100m de distância do 
rio, sofre com a insegurança hídrica e tem dificuldades em manter a sua produção de gado após perdas 
de animais. Como encaminhamento da reunião, as duas ATIs devem apresentar uma defesa conjunta 
junto às IJs. A AEDAS encaminhou às IJs o parecer elaborado anteriormente com a contribuição de 
técnicos da equipe ETR e o Nacab irá elaborar um parecer sobre a situação atual da família na Região 3. 
No que se refere ao acompanhamento das demandas emergenciais das pessoas atingidas - como aquelas 
relacionadas à água e silagem – houve importantes avanços ao longo do Ciclo VII. A equipe de GI realizou 
mapeamento e elaboração de formulário para sistematização de demandas emergenciais retroativas. 
Outras ações foram realizadas tendo em vista a criação de formulário para a coleta de demandas 

 
30 Economia, Trabalho e Renda 
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emergenciais, tais como: desenvolvimento de aplicativo para acolhimento e gestão de demandas, criação 
e implementação de ferramenta para sistematização de danos; participação em reuniões junto às demais 
ATIs, IJs e CAMF. Já a equipe de DRI esteve engajada na finalização da proposta de fluxo para 
encaminhamento de demandas emergenciais, realizada no âmbito do GT31 Demandas Emergenciais de 
Água e Alimentação Animal, que também tem o potencial de, assim que implementada, facilitar o 
encaminhamento de demandas dos atingidos em relação a essas medidas e propiciar mecanismos mais 
robustos e coesos de defesa do direito dos atingidos frente às negativas por parte da Vale. A equipe de 
ETR neste trimestre permaneceu em diálogo com as pessoas atingidas que foram anteriormente 
atendidas, com repasses de informações sobre as questões das demandas emergenciais. 

Região 2: No que se refere ao acompanhamento de casos de vulnerabilidade e extrema vulnerabilidade, 
a equipe de MIP32 acompanhou alguns casos de vulnerabilidade e extrema vulnerabilidade que chegaram 
na área temática a partir de demandas da equipe de mobilização e da supervisão de extrema 
vulnerabilidade. Ao todo, a equipe esteve envolvida em 5 casos, em sua maioria coletivos, com as 
seguintes comunidades: (1) Paciência em São Joaquim de Bicas; (2) Vale do Sol I e II em São Joaquim de 
Bicas; (3) FHEMIG em São Joaquim de Bicas; (4) Jardim Primavera em Mário Campos e (5) Colônia Santa 
Isabel em Betim. A equipe temática Saúde emitiu 9 ofícios de demandas de vulnerabilidade e extrema 
vulnerabilidade, sendo que não houve emissão de pareceres para esses casos e foi realizada 01 visita 
presencial e 8 acolhimentos realizados em plataformas virtuais. Foi produzido relatório técnico da visita 
domiciliar e a partir dos acolhimentos realizados de forma virtual foram produzidos ofícios para os 
encaminhamentos necessários. Além disso, a equipe da área temática Socioambiental realizou duas 
visitas técnicas: uma a uma atingida da comunidade Reta do Jacaré do município de Mário Campos, em 
9 de dezembro de 2021 e uma a uma atingida da comunidade Bom Jardim, do município de Mário 
Campos, em 18 de fevereiro de 2022. A partir dessas visitas foram produzidos para o primeiro caso um 
relatório e minuta de ofício e para o segundo caso um relatório. Foram recebidas, pela equipe de ETR, 
três demandas de extrema vulnerabilidade, feitos alinhamentos internos relativos a elas e também junto 
à outras equipes da Aedas para acompanhamento devido da demanda. Houve recebimento de demanda 
de extrema vulnerabilidade da comunidade Reta do Jacaré em Mario Campos. Para esta demanda, a 
equipe ETR juntamente com outras equipes da AEDAS realizaram a visita técnica in loco para a coleta 
dados, construção do ofício para solução da demanda e posterior encaminhado para o departamento 
Municipal de Saúde, departamento Municipal de Desenvolvimento Social, departamento Municipal de 
Meio Ambiente, gabinete do Prefeito e Conselho Tutelar, todos situados no Município de Mario Campos, 
além da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, Vale S.A e Ministério Público de Minas 
Gerais/3ª Promotoria de Justiça de Ibirité. Outro caso de extrema vulnerabilidade recebido pela equipe 
ETR33 foi acerca de uma demanda da comunidade Santa Ana, em Igarapé. O trabalho da equipe foi de 
auxílio ao caso, dada essa demanda ser, predominantemente, ligada à temática da Saúde. No que se 
refere ao acompanhamento das demandas emergenciais das pessoas atingidas - como aquelas 
relacionadas à água e silagem – houve importantes avanços ao longo do Ciclo VII. A equipe de GI realizou 
mapeamento e elaboração de formulário para sistematização de demandas emergenciais retroativas. 
Outras ações foram realizadas, tendo em vista a criação de formulário para a coleta de demandas 
emergenciais. Tais como: desenvolvimento de aplicativo para acolhimento e gestão de demandas, 
criação e implementação de ferramenta para sistematização de danos; criação e implementação de 
ferramenta para controle de aplicação do formulário PCTRAMA34; participação em reuniões junto às 
demais ATIs, IJs e CAMF. Já a equipe de Diretrizes da Reparação Integral esteve engajada na finalização 
da proposta de fluxo para encaminhamento de demandas emergenciais, realizada no âmbito do GT 
Demandas Emergenciais de Água e Alimentação Animal, que também tem o potencial de, assim que 
implementada, facilitar o encaminhamento de demandas dos atingidos em relação a essas medidas e 
propiciar mecanismos mais robustos e coesos de defesa do direito dos atingidos frente às negativas por 

 
31 Grupo de Trabalho 
32 Moradia Infraestrutura e Patrimonio 
33 Economia, Trabalho e Renda 
34 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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parte da Vale. A equipe da área temática de moradia realizou uma escuta-ativa com a comunidade do 
FHEMIG no mês de dezembro com o fim de acompanhar as demandas emergenciais relacionadas ao 
acesso à água. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Atividade de caráter contínuo, devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela AEDAS. Houve a entrega de uma planilha consolidada com informações das 
demandas do ciclo e também informações em relação aos terrenos que originaram essas demandas.  

Porém, conforme informado pela Aedas, o novo fluxo será implementado após a aprovação de um Novo 
Plano de Trabalho, portanto a mesma não é suficiente para comprovar a elaboração de um fluxo 
integrado de demandas conforme o Plano Operacional Transitório (POT) previê. 

Foram analisadas as planilhas mensais de fluxo de demandas de situações de vulnerabilidade e extrema 
vulnerabilidade bem como os pareceres e ofícios elaborados e prints de emails enviados as Instituições 
de Justiça e a Vale no período de escopo deste relatório. 

Segundo as planilhas de fluxo de demandas, durante o período, foram registradas 4 demandas 
individuais para a Região 1, já para a Região 2 foram registradas 6  demandas individuais e 1 demanda 
sem informação. Durante o mesmo período foi identificada a elaboração de 3 pareceres e 3 ofícios 
referentes à demandas individuais para a Região 1. Enquanto para a Região 2 foram identificados 7 
pareces e 1 ofícios referentes à demandas para a Região 2.  

Também foi analisado 1 ofício enviado a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais informando da 
situação de 3 ofícios que até o momento não haviam sido atendidos pela Prefeitura de Juatuba. 

Foram registradas 10 demandas individuais para o período, enquanto foram recebidas evidências de 10 
pareces técnicos e 4 ofícios elaborados. 

Referente ao Ciclo 7: Atividade possui caráter contínuo devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela AEDAS. Para o Ciclo 7, como evidência de continuidade da atividade, foram 
disponibilizados pela AEDAS e analisados pela EY os seguintes documentos: 

(i) Relatório das demandas ocasionadas no período de 10/01/2022 a 10/03/2022 nas Regiões 1 e 2; 

(ii)Relatório das demandas emergenciais referente ao período de 30/05/2022 a 09/06/2022; 

(iii) 37 ofícios emitidos entre os meses de janeiro e março de 2022 sobre as demandas dos atingidos, 
sendo 12 para a Região 1 e 25 para a Região 2; 

(iv) 24 e-mails referente ao encaminhamento dos ofícioss aos orgãos responsáveis, sendo 9 da Região 
1 e 15 da Região 2. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 6: O novo fluxo será implementado após a aprovação de um Novo Plano de Trabalho, 
portanto a mesma não é suficiente para comprovar a elaboração de um fluxo integrado de demandas. 

Não foram identificados a elaboração de pareceres técnicos ou ofícios e envios para as Instituições de 
Justiça e para a Vale/SA para todas as demandas apresentadas na planilha. 
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Referente ao Ciclo 7: A atividade foi executada conforme planejamento estabelecido no POT, 
entretanto, não foi possível identificar a data de emissão dos relatórios emitidos pela AEDAS referente 
as demandas.  

 
Macroatividade: Registro e Acompanhamento Familiar 

Atividade operacional: Elaboração de Instrumental de Acompanhamento Familiar 

Referência ao POT: Registro e Acompanhamento Familiar 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “Destaca-se que foram realizados alinhamentos das duplas de mobilização e área 
temática sobre cada comunidade atendida, visando a revisão e complementação do instrumental de 
danos feito pela equipe de mobilização da AEDAS. O instrumental é uma sistematização de informações 
sobre cada comunidade. As informações de sistematização dos danos pelas áreas temáticas serão 
integradas às informações referentes ao instrumental, na construção da Matriz de Reparação.” 

“Por sua vez, a equipe de PCLE35  se dedicou à atividade da Matriz inicialmente através de estudos 
aprofundados de outras Matrizes, sendo elas, Matriz de Barra Longa, Matriz de Mariana, e Matriz de 
Itatiaiuçu, além de Documentos da FGV. Em seguida, foi realizado o levantamento dos danos da área 
temática a partir da planilha do DRP36  realizado em 2020, do Subprojeto 03 da UFMG e dos Dados 
levantados pelas consultorias, em especial a CONCATU que analisou os danos às comunidades 
quilombolas. Em seguida, criou-se uma planilha com os danos levantados pelas equipes das regiões 1 e 
2 sua organização em respectivas linhas de pesquisa, além de sua correlação com os danos 
sistematizados em outras matrizes. Um passo seguinte foi o preenchimento conjunto entre MOB e AT do 
instrumental de levantamento de danos a partir das áreas de acompanhamento (comunidades) de cada 
dupla e preenchimento dos dados no APP.” 

“A equipe estabeleceu diálogos com o objetivo de a equipe de Gestão de Informação disponibilizar 
formações sobre possibilidades de construção de instrumentais de análise dos perfis das mulheres 
atingidas através da extração de informações do Banco de Dados dos RFs, a fim de apresentar a 
caracterização do perfil socioeconômico e dos danos sofridos pelas mulheres atingidas por comunidade 
e por município.  Nesse sentido, em diálogo com a Equipe de Gestão de Informação da AEDAS, foi feita 
uma revisão e adequação do instrumental de análise considerando os dados mais relevantes sobre as 
mulheres atingidas a serem extraídos do Banco de Dados/RFs.” 

Referente ao ciclo 7: “Ainda em dezembro, foi feita a orientação das equipes de Área Temática para a 
categorização dos danos. Desde então, foram feitos estudos sobre danos; natureza de danos; nexo de 
causalidade para a construção da Matriz. Esses estudos permitiram a categorização por parte dos/as 
técnicos/as das áreas temáticas. Realizou-se uma formação com os GTs37 temáticos sobre categorização 
dos Danos em janeiro de 2022. Após a orientação, seguiu-se para a categorização, através do 
acompanhamento dos instrumentos de GI, reuniões com as áreas temáticas e revisão. A atividade seguiu 
em etapas: adequação da escrita de danos, inclusive nas hipóteses de aglutinação e separação dos danos; 
definição da natureza do dano; e categorização.   

A etapa seguinte se concentrou na realização da Sistematização de Danos e Categorias junto às demais 
ATIs e iniciou com uma análise comparativa entre os danos da AEDAS e danos das demais ATIs, 
verificando se nossos dados estavam contemplados no outro instrumento, ou se era necessário incluir 

 
35 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
36 Diagnóstigo Rápido Participativo 
37 Grupo de Trabalho 
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ou adequar aos danos e categorias das demais ATIs. Para viabilizar essa verificação, realizou-se um 
espaço de formação sobre a sistematização proposta pela ATEMAB, nos dias 19 e 21 de janeiro. Em 
seguida, foi criado um grupo revisor que passou a realizar os diálogos metodológicos, estratégicos e de 
compatibilização com as ATIs.  

Concomitantemente, foram elaborados trabalhos de estudo, diálogo e reuniões com equipes 
responsáveis pela inclusão e especificação de danos de grupos sociais como mulheres, negras e negros, 
juventudes, infância e PCTs. No dia 11/02/2022 a equipe DRI participou do seminário sobre a construção 
da Sistematização de Prévia de Danos com as equipes das demais ATIs e CAMF.  

Os principais resultados alcançados nas atividades de elaboração de diretrizes para a construção 
metodológica da Matriz de Reparação foram, em relação às atividades 1 e 2: avanço na compreensão da 
própria equipe e dos assessores e assessoras dos GTs Temáticos sobre Dano, Natureza do Dano, Nexo 
de Causalidade e Critérios de Reconhecimento, permitindo a inserção de informações mais uniformes e 
juridicamente corretas no instrumental de organização de danos. “ 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Atividade de caráter contínuo, devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela AEDAS.Foram recebidos prints das reuniões de alinhamento entre as equipes de 
Mobilização e Gestão de Informação nos meses de outubro e novembro de 2021, prints da formação 
com a equipe realizada em novembro de 2021, e também, o print de uma tela da aplicação desenvolvida. 
Conforme informação da AEDAS, o aplicativo sofreu atualizações após o período avaliado, portanto não 
há como afirmar sua utilização total. 

Referente ao Ciclo 7: Atividade possui caráter contínuo devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela AEDAS.Para o Ciclo 7, como evidência da execução da atividade, foram fornecidos 
pela AEDAS e analisados pela EY, dois documentos contendo imagens das reuniões realizadas nas 
Regiões 1 e 2, sendo elas: 

(i) Reunião emergencial sobre a situação de crise dos territórios com a equipe Aedas Médio 
Paraopeba realizada em 10/01/2022; 

(ii) Reunião de Formação para as equipes de mobilização sobre a reorganização dos Grupos de 
Atingidos e Atingidas realizada em 01/02/2022; 

(iii) Reuniões de alinhamento entre a equipe de Mobilização e Gestão de Informação realizadas em 
01/12/2021, 02/02/2022 e 10/02/2022. 

Foi possível constatar que houve a realização das reuniões referente a organização e formação das 
equipes, entretanto, não foram identificadas evidências que comprovem o registro dos dados e 
informações obtidas via aplicativo, conforme exposto na Planilha de Atividades. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7: Não foram identificadas evidências que corroborem o registro dos dados e 
informações obtidas através do aplicativo, conforme exposto na Planilha de Atividades. 
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Macroatividade: DRP38  e Demandas Emergenciais 

Atividade operacional: Acompanhamento Familiar - Cenário de Crise 

Referência ao POT: Macroatividade e/ou atividade não identificada no Plano Operacional Transitório  

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 7: “Durante o mês de janeiro 2022 as comunidades atingidas enfrentaram sérios 
problemas devido às chuvas que atingiram a região2. Foram registrados inúmeros danos/impactos aos 
municípios banhados pelo Rio Paraopeba como inundações, deslizamentos de encostas e morros, 
deixando muitas famílias desabrigadas. Esses fatos geraram um abalo profundo à vida das pessoas 
atingidas que sofreram perdas materiais - e, sobretudo, impactos emocionais e mentais que já se 
estendem por mais de 3 anos. Conforme relatos das pessoas atingidas, tais fatos têm gerado desgastes, 
especialmente para as mulheres atingidas, dado que são elas, em sua maioria, as protagonistas nos 
espaços participativos da reparação, além de serem as principais afetadas com esse novo ciclo de lama, 
sujeira doméstica e pessoas adoentadas causado pelas enchentes de 2022.  

Diante disso, a AEDAS organizou prontamente um grupo de trabalho de avaliação e monitoramento de 
crise, denominado GT Crise. Os objetivos do GT Crise foram: (1) contribuir com a sistematização de 
informações oficiais e técnicas sobre a situação de emergência dos municípios assessorados pela AEDAS; 
(2) colaborar tecnicamente na elaboração de documentos, boletins, relatórios, ofícios e pareceres 
relacionados aos danos decorrentes das cheias dos rios; (3) monitorar e avaliar as ações de instituições 
como: Cemig, Copasa, Defesa Civil (municipal, estadual e federal), Prefeituras, além de mineradoras, 
órgãos de fiscalização de barragens, Polícia Militar, Polícia Rodoviária Federal e Ministério Público de 
Minas Gerais; (4) construção e alimentação da planilha de monitoramento dos casos; (5) promover 
campanha de doações de itens básicos de alimentação, higiene e limpeza, roupas e demais itens 
domésticos3.  

A situação emergencial provocada pelas enchentes de 2022 gerou o agravo dos danos e/o surgimento 
de novos danos intrinsicamente atrelados ao rompimento da barragem da Vale S.A. Diante do cenário 
exposto, as equipes de mobilização se dedicaram ao acompanhamento da situação das comunidades e 
famílias averiguando informações oficiais para manter as pessoas bem-informadas e encaminhando 
demandas de vulnerabilidades para órgãos responsáveis. Todas as informações foram sistematizadas 
através de formulário do KOBO produzido pela equipe de Gestão de Informação. Também foi criado um 
Dashboard (painel interativo) no Power BI (aplicativo do Microsoft Teams para visualização inteligente 
de dados), para acompanhamento dos dados coletados.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: N/A 

Referente ao Ciclo 7: Para essa atividade foi considerada as informações apresentadas na Planilha de 
Atividades, uma vez que a macroatividade não consta no POT. 

Conforme a Planilha, o objetivo desta atividade é a organização de um comitê de crise para acompanhar 
e auxiliar as famílias atingidas durante a situação de calamidade pública, gerada pelas chuvas de janeiro 

 
38 Diagnóstigo Rápido Participativo 
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de 2022 nos municípios atingidos, e o consequente agravamento dos danos relacionados ao 
rompimento.  

Foram disponibilizados pela AEDAS e analisados pela EY fotos das doações realizadas para as famílias 
das Regiões 1 e 2, além de um relatório geral sobre as demandas ocasionadas pelas enchentes em ambas 
as regiões, elaborado com as informações enviadas através de formulários entre os dias 10/01/2022 e 
10/03/2022, bem como os dados da campanha de doações realizada entre 10/01/2022 e 25/02/2022. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7 - Não foi possível identificar a data das doações realizadas na Região 1 e a data da 
emissão do relatório sobre as demandas ocasionadas em ambas as regiões. 

 

Macroatividade: Projetos Para a Bacia do Paraopeba 

Atividade operacional: Levantamento dos pontos de apoio para o processo de consulta e priorização 
dos Projetos de Município - Anexo 1.3 e 1.4 

Referência ao POT: Projetos Para a Bacia do Paraopeba 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 7 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 6: Ainda sobre a consulta pública em si, outro desafio foi garantir, além dos pontos 
de apoio e da disponibilização da internet, que as pessoas atingidas participassem do processo de 
priorização dos projetos do Anexo 1.4 devido a procedimentos virtuais de complexo acesso para grande 
parte das pessoas atingidas e cadastros que exigiam existência de e-mail e celular (quando nem todos 
atingidos possuem).” 

Somaram-se às atividades de reuniões o levantamento de informações para viabilizar o período da 
consulta, quais sejam: levantamento dos pontos de apoio presenciais nos territórios - incluindo as 
estruturas disponíveis e necessárias para garantir a votação presencial; levantamento específico das 
condições de internet e sinal de telefonia em cada uma das regiões; envio de ofício para solicitação dos 
pontos físicos; elaboração do cronograma para tirar dúvidas da priorização; contratação de carro de som; 
contratação de estrutura para os pontos físicos; levantamento e planejamento dos/as assessores/as da 
AEDAS que poderiam estar em campo no período da consulta.” 

Região 1: “Em atenção às demandas e especificidades dos Povos e Comunidades Tradicionais, foram 
realizadas algumas atividades, no intuito de garantir a participação informada, sendo elas: [...] 
Organização e  acompanhamento de  Pontos de Apoio para a Consulta Popular nas quatro comunidades 
Quilombolas, sendo que no dia 21 de novembro, a votação foi presencial no Quilombo do Ribeirão” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Para esta atividade, a Aedas informou que enviaria uma planilha por Região com 
os locais indicados para os pontos de apoio, porém o metrial enviado é de Julho, referente a primeira 
etapa do processo, não sendo possível evidenciar a continuidade da planilha no mês de Setembro. 
Conforme apresentado no Operacional Transitório (POT), não foi possível observar evidências que 
comprovassem a construção de um processo para elaboração coletiva territorializada de projetos a 
serem propostos pelos atingidos. 
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Referente ao Ciclo 7: A atividade possui como objetivo o levantamento de pontos de apoio para 
realização de votação presencial dos municipais com o intuito de verificar a prioridade dos projetos dos 
anexos I.3 e I.4.  

Para constatação e análise do desenvolvimento da atividade, ficou estabelecido que a Aedas 
disponibilizaria uma planilha por Região com os locais indicados para os pontos de apoio. Entretanto, 
recebemos apenas uma planilha por região do mês de julho de 2022 nos ciclos anteriores, que se refere 
a primeira etapa do processo. Por esse motivo, não foi possível constatar a continuidade da atividade. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 6: Não foi possível observar as seguintes ações determinadas no Plano Operacional 

Transitório (POT): 

A.3.1. Preparação para elaboração coletiva territorializada de projetos a serem propostos pelos 

atingidos aos Anexos I.3 e I.4 

A.3.2. Construção coletiva de propostas dos Atingidos e Atingidas de forma Territorializada 

A.3.3. Apresentação, ajustes e finalização das propostas de projetos dos Conselhos Comunitários 

Referente ao Ciclo 7: Não foi possível analisar a continuidade da atividade devido a falta de evidências. 

 
Macroatividade: Programa de Transferência de Renda 

Atividade operacional: Reuniões com Fundação Getúlio Vargas - Programa Transferência de Renda 

Referência ao POT: Programa de Transferência de Renda 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “Durante o ciclo VI a Fundação Getúlio Vargas (FGV) deu início ao processo de 
transição do Auxílio Emergencial, pago pela empresa Vale S.A, para o Programa de Transferência de 
Renda (PTR). No mês de outubro, foi realizada uma entrevista com André Andrade, gerente executivo da 
FGV e Coordenador Adjunto do Projeto de Gestão do PTR na qual foram apresentadas respostas para os 
questionamentos levantados pelas comissões de atingidos. O processo de transição apresentou alguns 
contratempos em relação à transferência de dados e organização da FGV, implicando na manutenção do 
pagamento do AE pela Vale S.A, durante os meses de setembro e outubro. A FGV iniciou o pagamento 
do PTR apenas em novembro de 2021. Durante este processo de transição, o trabalho da AEDAS ficou 
centrado em reuniões com a empresa gestora para colaborar com a implementação do PTR nos 
territórios atingidos, bem como em reuniões internas para a manutenção do contato com as equipes de 
mobilização, comunicação e GI para elaborar a apresentação dos territórios e suas demandas para a FGV.  
Além destas, o GT PTR39 se reuniu para debater as demandas das comunidades assessoradas e dividir as 
tarefas que surgiram a partir do início do processo de implementação do programa nos territórios.”  

Região 1: “Ao todo, durante o ciclo em questão, foram realizadas três (3) reuniões do GT PTR com a FGV, 
sendo elas:  (1) 24/09/2021 - Reunião Presencial de Apresentação do trabalho executado pela AEDAS 
para FGV; (2) 04/11/2021 - Reunião da Comunicação e GT PTR com a FGV – Estratégias de Comunicação; 
(3) 23/11/2021- Reunião da Gestão de Informação e GT PTR com FGV – Lista de problemas do Auxílio 
Emergencial.”    

 
39 Grupo de Trabalho do Programa de Transferência de Renda 
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Região 2: “Ao todo, durante o ciclo em questão, foram realizadas quatro (4) reuniões do GT PTR com a 
FGV, sendo elas: (1) 24/09/2021 - Reunião Presencial de Apresentação do trabalho executado pela 
AEDAS para FGV;  (2) 21/10/2021 - Reunião Presencial com FGV: Apresentação dos territórios da R2; 
(3) 04/11/2021 - Reunião da Comunicação e GT PTR com a FGV – Estratégias de comunicação; (4) 
23/11/2021 - Reunião da Gestão de Informação e GT PTR com FGV – Lista de problemas do Auxílio 
Emergencial.”   

Referente ao Ciclo 7: “Em relação ao PTR, durante o ciclo em questão, o trabalho se concentrou no 
acompanhamento dos primeiros meses de implementação do programa, que teve seu início em novembro 
de 2021. Este acompanhamento demandou significativo empenho de nossas equipes, uma vez que o 
tema PTR trata-se de um dos mais sensíveis no território e, unido à ausência de divulgação de um 
cronograma de pagamentos, bem como à demora em ações de campo da empresa gestora, gerou 
insegurança e ansiedade nas pessoas atingidas. Em fevereiro, as ATIs receberam versão finalizada do 
Manual de Critérios e Formas de Comprovação do PTR, sem que pudessem realizar espaços de diálogo 
com o comitê gestor do PTR e FGV a respeito dos critérios, antes de sua divulgação. Assim, a atuação da 
ATI se restringiu à apresentação do documento para as pessoas atingidas. Com a pendência da aprovação 
do novo Plano de Trabalho, em fevereiro, foi realizado um exercício de redução dos espaços 
participativos previstos até que as poligonais sejam divulgadas.” 

“Além disso, estabelecer uma agenda comum entre as três ATIs e a FGV, com o objetivo geral de executar 
uma estratégia de comunicação que priorize as demandas dos atingidos e atingidas (especialmente os 
que mais dependem do valor da transferência de renda para manutenção de suas necessidades básicas) 
é nosso maior desafio atualmente relacionado ao acompanhamento do acordo. Ainda, tem sido um 
esforço central de nossas equipes, a garantia de produções e reuniões técnicas onde os documentos e 
dados relevantes sobre a situação dos atingidos e atingidas sejam considerados em suas especificidades. 
Garantir o entendimento sobre o papel de cada instância (ATIs, Comitê Gestor e FGV) é um desafio 
também relevante, pois as comunidades atingidas muitas vezes compreendem que a assessoria teria 
poder de decisão – o que não é o caso para o PTR40, nem para nenhum dos anexos do Acordo Judicial.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Atividade de caráter contínuo. Conforme informado pela Aedas, não houveram 
reuniões da FGV no período de escopo, portanto não foram recebidos documentos que comprovem as 
ações previstas para a atividade.  

Referente ao Ciclo 7: Atividade possui caráter contínuo devido a alta demanda dos atingidos em serem 
acompanhados pela ATI.Para o Ciclo 7, a AEDAS disponibilizou três ofícios, com os seguintes assuntos: 

(i) Ofício datado em 12/01/2022 com o tema “Solicitações a respeito do Programa de 
transferência de renda”; 

(ii) Ofício datado em 17/01/2022 com o tema “Solicitação de meios e canais de comunicação 
adequados para garantia do direito à participação informada sobre o programa de transferência de 
renda, incluindo o cronograma de novos cadastros e regularização de pagamentos”; 

(iii) Ofício datado em 17/02/2022 com o tema “Solicitação à FGV de presença nas reuniões de 
comissões e lideranças das regiões 1 e 2”. 
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Num. 9722076319 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 09/02/2023 09:13:35
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020909133514600009718169588
Número do documento: 23020909133514600009718169588

 
 
 
 
 

 

53 
  

Foi possível constatar que houve movimentação por parte da AEDAS com a finalidade de solicitar ao 
Comitê Gestor Pró-Brumadinho o atendimento das necessidades que foram alinhadas com os atingidos 
das regiões 1 e 2,  bem como a solicitação da presença da Fundação Getulio Vargas nas reuniões de 
comissões e lideranças para auxiliar no esclarecimento de dúvidas. 

Pontos de atenção:  

Ciclo 7 - Não foram identificadas evidências referentes as reuniões realizadas com a Fundação Getúlio 
Vargas. 

 
Macroatividade: Projetos Demandas das Comunidades (Anexo 1.1) 

Atividade operacional: Roda de Diálogos 01 - Anexo 1.1- Governança 
 
Referência ao POT: Projetos Demandas das Comunidades (Anexo 1.1) 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao ciclo 7: Para essas RDs41 sobre Governança, a equipe do GT Anexo 1.1 propôs o material 
de comunicação para mobilizar as pessoas atingidas, organizou e facilitou a formação para as demais 
equipes da AEDAS (total de 180 participantes), proporcionou um espaço para tirar dúvidas de técnicos e 
técnicas, planejou os espaços (se virtuais ou presenciais, designação de técnicos(as) para condução, etc.) 
e determinou o formato da relatoria. Além disso, a equipe do GT se dedicou à elaboração, divulgação e 
distribuição da cartilha: “Construindo a Reparação que a gente quer: a governança popular no anexo 1.1 
do acordo global de reparação”.   

As equipes de mobilização fizeram o trabalho de mobilizar as pessoas atingidas para as Rodas e 
sistematizaram o espaço participativo em relatorias. As equipes de áreas temáticas acompanharam os 
espaços, contribuindo na coordenação e condução. A equipe de Diretrizes da Reparação contribuiu 
respondendo às dúvidas da população atingida no espaço tira-dúvidas, e às questões trazidas 
internamente que serviram de subsídio para o espaço de formação interna e para o documento 
preparatório da RD.   

Foram realizadas um total de 21 Rodas de Diálogo sobre Governança, entre os dias 21 de fevereiro e 5 
de março de 2022. Participaram 348 pessoas nestes espaços, sendo 244 mulheres e 104 homens.  
Destes espaços foram produzidos relatórios de todos os espaços pelos técnicos e técnicas das equipes 
de Mobilização.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: N/A 

Referente ao Ciclo 7: Esta atividade possui como objetivo promover às populações atingidas um espaço 
para discutir sobre propostas e possibilidades de governança popular. Foram disponibilizados pela 
AEDAS e analisados pela EY, documento de orientação interna para a AEDAS referente ao programa de 
reparação socioeconomica para as Regiões 1 e 2; documento sobre as diretrizes de desenvolvimento e 
reparação para o fortalecimento econômico das comunidades e pessoas atingidas para as Regiões 1 e 
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2; documento sobre o desenho de governança com equidade e igualdade de gênero para ambas as 
regiões; documentos referente a roteiros de governança utilizados em rodas de conversa; evidência da 
formação de equipes para preparação das rodas de diálogo; cronograma das rodas de diálogo para cada 
região; e relatórios das rodas de diálogos realizadas durante os meses de janeiro a março de 2022, para 
ambas as regiões. 
Sendo assim, é possível concluir que o objetivo da atividade foi atingido. 

 
Macroatividade: Reunião Comissões de Atingidos 
 
Atividade operacional: Reuniões com Comissões 

Referência ao POT: Reunião Comissões de Atingidos 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6:  

Região 1: “Ao longo do Ciclo VI, a equipe de mobilização da R1, realizou reuniões semanais ordinárias 
(nas modalidades online e presencial) junto às comissões e lideranças das populações atingidas, nas quais 
trataram-se temas relacionados a apresentações de consultorias especializadas e seus planos de 
trabalho; discussões sobre anexos do acordo da reparação coletiva; lançamento do jornal “Vozes do 
Paraopeba” e discussões específicas relacionadas à região. Durante o ciclo VI foram realizadas 10 
reuniões com lideranças e comissões de atingidas(os). Todas essas reuniões foram online e nesses 
espaços houve a presença de cerda de 28 comunidades das 77 que já foram registradas a partir do 
registro familiar, indicando uma participação de 36% das comunidades. Dessas 28 comunidades 
participantes, 18 pertencem às 34 comissões de atingidas(os), denotando uma participação de cerca de 
52% das comissões formadas.  Os temas tratados durantes esses espaços envolveram apresentações de 
consultorias especializadas e seus planos de trabalho; discussões sobre manutenção do trabalho da ATI 
e sobre prazo prescricional; bem como repasses relacionadas aos anexos 1.4 e 1.1 do acordo da 
reparação coletiva, sobretudo a respeito da consulta pública para priorização dos projetos dos 
municípios, previstos no Anexo 1.4 do acordo.”  

Região 2: “Ao longo do Ciclo VI, a equipe de mobilização da Região 2 realizou reuniões semanais 
ordinárias (nas modalidades online e presencial) junto às comissões e lideranças das populações 
atingidas, nas quais trataram-se temas relacionados a apresentações de consultorias especializadas e 
seus planos de trabalho; discussões sobre anexos do acordo da reparação coletiva; lançamento do jornal 
“Vozes do Paraopeba” e discussões específicas relacionadas a cada região. Durante esse ciclo VI foram 
realizadas 10 reuniões com lideranças e comissões de atingidas(os), que envolve os municípios de Betim, 
Igarapé, Juatuba, Mário Campos, Matheus Leme, no caso dos PCTRAMA42 e São Joaquim de Bicas. Seis 
reuniões foram realizadas de forma virtual e quatro ocorreram de forma presencial.  Nesses espaços 
houve a presença de cerda de 30 das 49 comunidades com comissões de atingidos registradas, 
denotando uma participação de cerca 61% das comissões. Os temas tratados durantes esses espaços 
envolveram apresentações do Anexo 1.3 do acordo da reparação e consulta informada; informações 
relacionadas ao grupo EPA; Programa de Direitos Humanos; aproximação com a comunidade Brejo; 
reunião com Prefeitura de Juatuba a respeito dos projetos do Anexo 1.3; repasse sobre as consultorias 
especializadas e sobre prorrogação consulta popular, entre outros.” 

 
42 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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Referente ao ciclo 7: “Durante o ciclo em questão foram realizadas 6 (seis) reuniões com as comissões 
e lideranças, sendo uma delas realizada de forma conjunta com os conselheiros6. Nestas reuniões foram 
debatidos os seguintes temas:  

(1) dezembro 2021: apresentação do resultado da consultoria de saúde e do ofício sobre o PTR. 
Participaram desta reunião 26 comissões de 12 comunidades.  

(2) dezembro 2021: apresentação da metodologia da consultoria de moradia, infraestrutura e 
patrimônio. Participaram desta reunião 4 comissões de 4 comunidades.   

(3) janeiro 2022: apresentação da pauta e metodologia das Rodas de Diálogo do anexo 1.1 e as 
indenizações individuais. Participaram desta reunião 22 comissões de 15 comunidades.   

(4) fevereiro 2022: a reunião teve como objetivo fazer os repasses sobre o coletivo “Paraopeba 
Participa”. Na ocasião, houve a atualização do andamento dos anexos 1.3 e 1.1, a aprovação dos ofícios 
do PTR43 e apresentação da Revista Socioambiental. Participaram desta reunião 10 comissões de 12 
comunidades.   

(5) fevereiro 2022: a reunião teve como pauta as doações de itens básicos de alimentação, higiene e 
limpeza, roupas e demais itens domésticos para os municípios atingidos. Constituiu, também, como pauta 
da reunião, o convite aos conselheiros(as) para a próxima reunião; apresentação da revista 
socioambiental; reunião com grupo EPA; e debate sobre a atualização do PTR. Participaram desta 
reunião 16 comissões de 15 comunidades.   

(6) fevereiro 2022: reunião conjunta da comissão de atingidos e dos conselheiros. Teve como pauta o 
encontro Fé e Política; atualização do Anexo 1.3 e retorno do ofício/reunião com a FGV. Participaram 
desta reunião 18 atingidos (comissões/conselheiros) de 14 comunidades.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Atividade de caráter contínuo, pois é prevista periodicamente para garantir a 
comunicação direta com as comissões e necessários alinhamentos, uma vez que durante o POT, ganha 
maior relevância em virtude das atividades decorrentes do acordo. 

A atividade realizada teve como objetivo a elaboração de lista atualizada das comissões, com indicação 
períodica da existência ou não de comissões nas comunidades de trabalho e reunião com as comissões. 

Foram analisadas duas listas que apresentam as comissões atualizadas e informações sobre a 
organização das comissões. Na lista de controle das regiões que possuem ou não comissões, foram 
listadas setenta e nove regiões listadas, sendo trinta e cinco delas com comissão e quarenta e quatro 
não possuem comissão. Na lista sobre as informações das comissões, há nomes dos responsáveis pelas 
comissões e controle de contato com cada comissão. 

Referente às reuniões, foram apresentadas onze atas de reuniões das comissões para a Região 1 e dez 
para a Região 2. Foram analisados os relatórios das reuniões de comissões de atingidos das Regiões 1 e 
2, bem como o banco de dados com informações dos atingidos e, suas respectivas comunidades, a fim 
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de verificar a ocorrência das rodadas de reuniões no trimestre, constatando assim que a atividade possui 
continuidade. 

Referente ao Ciclo 7: Atividade de caráter contínuo, com maior relevância durante o POT em virtude 
das atividades decorrentes do acordo. Para o Ciclo 7, foram analisadas duas listas que apresentam as 
comissões atualizadas e informações sobre a organização das comissões. Na lista de controle da Região 
1 foram identificadas 89 comunidades que possuem ou não comissões. No que tange a Região 2, foram 
identificadas 60 comunidades que possuem ou não comissões. Na lista sobre as informações das 
comissões há nomes dos responsáveis pelas comissões e controle de contato com cada comissão. 

Referente às reuniões, foram apresentadas 7 atas de reuniões das comissões para a Região 1 e 5 para 
a Região 2. Também foram analisados os relatórios das reuniões de comissões de atingidos das Regiões 
1 e 2, bem como o banco de dados com informações dos atingidos e, suas respectivas comunidades, a 
fim de verificar a ocorrência das rodadas de reuniões no trimestre, constatando assim que a atividade 
possui continuidade. 
Macroatividade: Acompanhamento do Processo Judicial 

Atividade operacional: Acompanhamento das mudanças e atualizações do Processo Judicial 

Referência ao POT: Acompanhamento do Processo Judicial 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “A equipe de Diretrizes de Reparação Integral (DRI) é a responsável pela produção 
dos relatórios de acompanhamento dos processos judiciais periódicos, com entregas às sextas-feiras. A 
atividade de Acompanhamento do Processo Judicial tem caráter contínuo e contribui na construção de 
informes às pessoas atingidas e eventuais posicionamentos ou diálogos com as instituições de justiça. Ao 
longo dos meses do Ciclo VI, o acompanhamento e análise da movimentação processual resultou em 13 
relatórios semanais para compreensão geral dos casos. Tais relatórios trouxeram informações gerais 
acerca de petições, despachos, e eventuais decisões em cada um dos processos acompanhados pela ATI. 
Importante destacar que cada Anexo do Acordo Judicial resultou em um novo processo para 
acompanhamento especializado. Toda movimentação processual de maior relevância é informada às 
coordenações e, dependendo do tema e teor, resulta em material para a comunicação publicar nas redes 
e circular, através da equipe de mobilização, nos grupos de GAA44s.”   

Referente ao Ciclo 7: “As principais dúvidas da população atingida neste ciclo relacionaram-se à 
prescrição do direito à indenização individual e às possibilidades de garanti-la. Durante o ciclo VII a equipe 
de DRI se debruçou em estudos sobre prescrição, reparação civil individual, danos individuais 
homogêneos, execução e liquidação de ação coletiva; estudos do processo judicial; jurisprudência, 
doutrina e legislação que pudessem auxiliar as pessoas atingidas em suas dúvidas recorrentes.  

Esses estudos resultaram em produção de material interno de compreensão e externo de comunicação 
com as pessoas atingidas acerca da prescrição das ações judiciais. Os produtos desses estudos são: uma 
(1) síntese sobre indenização apresentada em espaço tira-dúvidas com as pessoas atingidas na 
comunidade do Córrego do Feijão; uma (1)  cartilha conjunta com demais ATIs sobre prazo prescricional 
versão reduzida para distribuição às pessoas atingidas; uma (1) circular interna para a equipe AEDAS 
com orientações sobre como dialogar com as pessoas atingidas acerca da prescrição e indenização 
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individual; uma (1) cartilha interna para orientação geral da AEDAS sobre indenização individual; e por 
fim, uma (1) Nota Técnica sobre o tema da prescrição.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: Atividade de caráter contínuo, enquanto durar o processo judicial.Para esta 
atividade operacional, durante o Ciclo 7, foram recebidos 3 materiais informativos referentes a Matriz 
de Danos, Serviços Advocatícios e Pagamentos Indevidos. Também foram recebidos documentos 
contendo: sistematização de principais pontos das Rodas de Diálogo das Regiões 1 e 2; Respostas a 
dúvidas de atingidos concernentes ao processo judicial; Cartilhas sobre a Matriz de Danos, ação coletiva 
e prazo prescricional; compilação de denúncias sobre acordos; e Nota Técnica.   

Referente ao Ciclo 7: Atividade de caráter contínuo, enquanto durar o processo judicial.Para o Ciclo 7, 
foi recebida uma Cartilha Informativa com o tema “Informações sobre Prescrição e Matriz de Danos no 
caso Paraopeba e Três Maria”. Além disso, também foram identificados 9 documentos referentes aos 
pareceres de dúvidas dos atingidos e equipe AEDAS, e 11 relatórios de acompanhamento processual 
semanal, do dia 27/11/2021 a 26/02/2022. 

 
5.2.3. Atividades Técnicas 
 
Macroatividade: Planejamento e Formação de Equipe 

Atividade operacional: Ajuste do processo de Formação da Equipe 

Referência ao POT: Estruturação de Equipe de Assessoria 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, para desenvolvimento da estruturação de equipe de assessoria.Segundo informado 
pela AEDAS não houve espaço formativo específico para equipes durante o ciclo 6. Conforme explicado 
pela ATI, apesar de ser uma atividade contínua, essa atividade ocorre sob demanda e essa demanda não 
é gerada necessariamente em todos os ciclos. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, para desenvolvimento da estruturação de equipe de assessoria.Para este ciclo a 
AEDAS explicou o seguinte: "Foi indicado que a partir do ciclo 7 seria elaborado um plano de formação 
básica para cada cargo, que seria devidamente encaminhado a EY. A consolidação de formações básicas 
por função está estritamente ligada a uma definição mais profunda das novas atribuições das 
Assessorias Técnicas após o Acordo Judicial firmado nos autos do processo. O processo só será possível 
com a operacionalização do Novo Plano de Trabalho e definição de quais as formações necessárias para 
o exercício de cada função de acordo com as novas atribuições. Como ainda não tivemos a devolutiva 
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das IJs sobre o Plano de Trabalho, durante o ciclo 7 não houve formações específicas para determinadas 
equipes. Nesse sentido, durante o período, as principais formações realizadas foram concernentes a 
realização das atividades com os/as atingidos/as durante o ciclo, como é o caso das formações para 
realização dos GAAs45 e Rodas de Diálogo.". 

Dessa forma, as formações que ocorreram neste ciclo foram analisadas nas suas respectivas atividades 
operacionais. 

 
Macroatividade: Planejamento e Formação de Equipe 

Atividade operacional: Formação da Equipe de Coordenadores 

Referência ao POT: Planejamento e Formação de Equipe 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, para desenvolvimento da estruturação de equipe de assessoria. Segundo informado 
pela AEDAS não houve espaço formativo específico para coordenações durante o ciclo 6. Conforme 
explicado pela ATI, apesar de ser uma atividade contínua, essa atividade ocorre sob demanda e essa 
demanda não é gerada necessariamente em todos os ciclos. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, para desenvolvimento da estruturação de equipe de assessoria. Para este ciclo a 
AEDAS explicou o seguinte: "Foi indicado que a partir do ciclo 7 seria elaborado um plano de formação 
básica para cada cargo , que seria devidamente encaminhado a EY. A consolidação de formações básicas 
por função está estritamente ligada a uma definição mais profunda das novas atribuições das 
Assessorias Técnicas após o Acordo Judicial firmado nos autos do processo. O processo só será possível 
com a operacionalização do Novo Plano de Trabalho e definição de quais as formações necessárias para 
o exercício de cada função de acordo com as novas atribuições.  Como ainda não tivemos a devolutiva 
das IJs sobre o Plano de Trabalho, durante o ciclo 7 não houve formações específicas para determinadas 
equipes. Nesse sentido, durante o período, as principais formações realizadas foram concernentes a 
realização das atividades com os/as atingidos/as durante o ciclo, como é o caso das formações para 
realização dos GAAs46 e Rodas de Diálogo.". 

Dessa forma, as formações que ocorreram neste ciclo foram analisadas nas suas respectivas atividades 
operacionais. 

 
Macroatividade: Relatórios da Equipe 

Atividade operacional: Organização do fluxo de relatórios das Equipes 

 
45 Grupo de Atingidos e Atingidas 
46 Grupo de Atingidos e Atingidas 
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Referência ao POT: Relatórios de Equipe 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, para desenvolvimento da estruturação de equipe de assessoria. Não foi recebida 
nenhuma documentação para esta atividade, portanto não há atualizações para este ciclo. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, para desenvolvimento da estruturação de equipe de assessoria. Em relação a esta 
atividade a AEDAS esclareceu o seguinte: "Devido à impossibilidade de realização dos seminários 
regionais ou seminários temáticos não foi produzido um modelo específico de relatório, porém a Aedas 
possui uma padronização de relatorias relativas aos seus espaços participativos e que sofrem 
adaptações, quando necessário, considerando as especificidades de cada atividade.". 

Dessa forma a EY entende que os objetivos desta atividade vem sendo alcançados. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 6: Não foram recebidos documentos para este ciclo. 

 
Macroatividade: Relatórios da Equipe 

Atividade operacional: Elaboração de Relatórios trimestrais 

Referência ao POT: Relatórios da Equipe. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Não se aplica uma vez que esta 
atividade se refere à própria Elaboração de Relatórios Trimestrais. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, para desenvolvimento da estruturação de equipe de assessoria. A EY recebeu os 
dois relatórios elaborados pela ATI para o período de escopo deste relatório. Estes relatórios apresentam 
um panorama geral do que foi realizado em termos finalísticos pela ATI durante o período. Dessa forma, 
entende-se que as ações a serem desenvolvidas de acordo com o POT foram alcançadas. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, para desenvolvimento da estruturação de equipe de assessoria. A EY recebeu os 
dois relatórios elaborados pela ATI para o período de escopo deste relatório. Estes relatórios apresentam 
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um panorama geral do que foi realizado em termos finalísticos pela ATI durante o Ciclo 7. Dessa forma, 
entende-se que as ações a serem desenvolvidas de acordo com o POT foram alcançadas. 

 
Macroatividade: Atendimento coletivo às crianças – Espaço de cuidado conforme Plano de Trabalho 

Atividade operacional: Elaboração de Materiais de comunicação para as crianças atingidas 

Referência ao POT: Atendimento Coletivo às Crianças - Espaço de cuidado conforme o Plano de Trabalho 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “A equipe de pedagogia garante, por meio da ciranda, o atendimento coletivo às 
crianças atingidas, desenvolvendo escuta e interação com elas, garantindo assim que se tornem audíveis 
e compreendam os danos sofridos em sua linguagem. Para tal, foram elaborados materiais didáticos e 
interativos que serão utilizados nesse atendimento coletivo, dentre eles: roda de brincadeira; roda de 
conversa; contação de histórias abordando os temas: Reparação, Mitigação e Indenização, e Racismo 
Ambiental. Além desses, destacam-se os materiais publicados nos meios de comunicação como a Rádio 
Aedinhas, Instagram e GAAs47 (Cordel da salada de reparação – Publicado no Instagram e WhatsApp). As 
atividades realizadas conseguiram neste trimestre adentrar um pouco mais os territórios e sensibilizar 
as pessoas sobre a importância de olhar as infâncias como atores que têm direito de participar do 
processo da reparação integral. Sobre a Rádio Aedinhas, trata-se de um podcast quinzenal que traz 
notícias, dicas e entretenimento para as crianças atingidas. O processo de construção da rádio conta com 
reunião de pauta, escrita do roteiro, articulação com os pais e as crianças atingidas no território, 
captação dos áudios das crianças participantes, edição de som, supervisão da equipe de comunicação e 
divulgação da rádio pelos meios digitais. Neste trimestre foram realizadas 2 cirandas online e 1 presencial 
no GAA do Pires no mês de outubro. Os encontros virtuais envolveram em média 8 crianças. 
Presencialmente, a participação foi de 3 crianças. Nos espaços abordou-se a questão da reparação 
integral de forma lúdica. Para além das atividades destacadas, a equipe de pedagogia integrou outros 
espaços de construção teórica acerca de provocações feitas pelas coordenações, em atividade com a 
área temática EDUSSA48 e atividades junto ao GT49 Infâncias e Juventudes, realizou a construção de 
materiais para garantia do repasse de temáticas relativas ao momento vivido nos territórios nas cirandas 
on-line e presencial.”  

Referente ao Ciclo 7: “As atividades realizadas neste ciclo adentraram os territórios e ressaltaram a 
importância de se olhar para as infâncias, para as crianças como atores de direito de participação do 
processo da reparação integral. Destaca-se a realização das Cirandas presenciais, que garantiram a 
participação dos responsáveis e a tradução dos processos de reparação integral à linguagem da criança, 
fazendo-a compreender sua inserção no espaço ampliado, envolvendo pessoas de toda a bacia. Durante 
o trimestre, foi elaborado, pelas equipes de Pedagogia e EDUSSA, documento sobre a importância da 
escuta ativa das crianças no diagnóstico e levantamento de danos na área de educação. As equipes 
introduziram um debate mais específico para o tema da educação, promovendo a conscientização sobre 
o tema e aprofundando o diagnóstico na área. Além do destacado acima, seguiu-se com a rádio Aedinhas, 
um podcast que traz notícias, dicas e entretenimento para as crianças atingidas; é um canal de 
comunicação e escuta. O processo de construção da rádio conta com reunião de pauta, escrita do roteiro, 
articulação com os pais e a crianças atingidas no território, captação dos áudios das crianças 
participantes, edição de som, supervisão da equipe de comunicação e divulgação da rádio pelos meios 
digitais (site da Aedas, Youtube, Spotify, Google Podcast, Anchor e WhatsApp).  ” 

 
47 Grupo de Atingidos e Atingidas 
48 Equipe de Educação e Serviços Socioassistenciais 
49 Grupo de Trabalho 



Num. 9722076319 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 09/02/2023 09:13:35
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020909133514600009718169588
Número do documento: 23020909133514600009718169588

 
 
 
 
 

 

61 
  

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, em função da reorganização da macro atividade. Sendo assim, para este ciclo, 
foram recebidos e analisados documentos, como: Relatórios de Grupos de Atingidos e Atingidas; 
Relatórios das Comissões de Atingidos e Atingidas; e Relatórios das Cirandas Online. 

Evidência Ciranda online com o Tema: Mitigação, Reparação e Indenização, na região 1 e 2 no dia 
02/10/2021; Evidência Ciranda Online com o tema: Racismo Ambiental na região 2 no dia 27/11/2021; 
Evidência Ciranda presencial no bairro Pires na região 1 no dia 28/10/2021; Evidência da décima 
terceira edição da rádio Aedinhas (regiões 1 e 2) publicada no dia 09/09/2021. 

Também foram recebidos 3 relatórios de atividades participativas contendo fotos dos espaços de 
cirandas realizados nestes eventos. Além disto, foram disponibilizados os materiais didáticos utilizados 
nas atividades participativas anteriormente citadas. Estes documentos mostram a realização de 
atividades que buscam mobilizar as crianças e promover o debate sobre a realidade que estão vivendo. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, em função da reorganização da macro atividade. Sendo assim, para este ciclo, 
foram recebidos e analisados documentos, como: Relatórios de Grupos de Atingidos e Atingidas; 
Relatórios de Rodas de Diálogo; Relatórios de Reuniões de Intercâmbio; Roteiros do Programa de Rádio 
Aedinhas no Ar; e Relatórios das Cirandas Online e Presenciais. Abaixo, a relação de evidências 
analisadas para ambas as regiões. 

• Evidência de Ciranda online com o tema Racismo Ambiental realizada no dia dia 04/12/2021; 
• Evidência de Ciranda presencial, em conjunto com a ATI NACAB, realizada nos dias 11 e 

12/12/2021;  
• Evidência de Ciranda presencial realizada em 23/02/2022; 
• Roteiros das edições 15, 16 e 17 do programa de rádio “Aedinhas no Ar” publicados em 

29/12/2021, 25/01/2022 e 23/02/2022, respectivamente; 
• Publicação no Instagram no dia 17/02/2022 referente aos Direitos das Crianças; 
• Prints de WhatsApp referente ao compartilhamento das edições 15, 16 e 17 do programa 

“Aedinhas no Ar” nos Grupos de Atingidos e Atingidas e compartilhamento da publicação do 
Instagram do Direito das Crianças. 

Também foram recebidos 2 relatórios de atividades participativas contendo fotos dos espaços de 
cirandas realizados nestes eventos. Além de um relatório de atividade participativa online, em que os 
profissionais da AEDAS explicavam sobre a realização das Cirandas nos espaços de intercâmbio 
presenciais de ambas as regiões. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7:  Essa atividade faz referência a análise dos danos e danos das crianças, bem como 
o desenvolvimento de instrumentos para levantamento dos danos. No entanto, não foram encontradas 
evidências que corroborem com as ações supracitadas, estabelecidas no Plano Operacional Transitório. 
 

Macroatividade: Construção de Diretrizes e Acompanhamento de Medidas Reparatórias 

Atividade operacional: Construção de Diretrizes 
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Referência ao POT: Construção de Diretrizes e Acompanhamento de Medidas Reparatórias 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “Durante o Ciclo VI, as equipes da AEDAS participaram da formação de marcadores 
sociais de Raça para Matriz de Reconhecimento e Reparação. As equipes de Mobilização e áreas 
temáticas realizaram o estudo do Documento de Orientação e Diretrizes para Utilização dos Marcadores 
Sociais de Raça na elaboração da Matriz Prévia de Danos. A construção desse documento e espaço 
formativo foi coordenada pelo GT50 Questões Raciais da AEDAS e contou com a participação de membros 
de diversas equipes.”   

“As equipes de PCLE51 das regiões 1 e 2 contribuíram na construção dos documentos dos marcadores 
de diferença: “Documento de Orientação para a Identificação de Marcadores de Infâncias e Juventudes 
no diagnóstico de danos nos instrumentais das equipes de Mobilização e Áreas Temáticas” e “Documento 
de orientação e diretrizes para utilização dos marcadores sociais de raça na matriz de reparação”.” 

Referente ao Ciclo 7: “Neste ciclo, deu-se continuidade aos trabalhos de desenvolvimento da Matriz de 
Reparação. As equipes de Áreas Temáticas, Mobilização e DRI estiveram envolvidas em atividades e 
exercícios relativos à construção da Matriz de Reparação, bem como da Sistematização Prévia de Danos 
conjunta entre ATIs. O diálogo e construção dessa Sistematização Prévia e o processo de construção da 
Matriz da AEDAS têm o po datencial de viabilizar, a médio e longo prazo, que o reconhecimento de danos 
das pessoas atingidas tenha o maior alcance possível e que todos os danos relatados por eles sejam 
considerados na construção do documento, de forma que a indenização dos danos individuais 
homogêneos seja a mais ampla possível.   

Foram criados GTs temáticos, compostos por membros das equipes de  Mobilização e Áreas Temáticas, 
com o objetivo de sistematizar e analisar os danos constantes nos bancos de dados da ATI. A equipe DRI 
fez o acompanhamento dos GTs temáticos nas atividades principais: (1) estudos internos direcionados 
sobre dano, natureza do dano, nexo de causalidade e critérios de reconhecimento; (2) produção de 
documentos de orientação jurídica e espaços formativos com as equipes, objetivando contribuir com a 
organização interna da base de danos da AEDAS; (3) estruturação de diretrizes, para auxiliar com o 
processo de revisão dos acréscimos das Áreas Temáticas à tabela de danos socializada pelas demais ATIs 
e pela consultoria da ATEMAB (contratada pelo NACAB), que se constituiu como ponto de partida para 
construção de uma sistematização prévia de danos individuais homogêneos proposta em conjunto por 
todas as ATIs da Bacia do Paraopeba.; (5) consolidação da Nota Técnica da DRI sobre a Sistematização 
Prévia de Danos entre ATIs.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, em função do ampliamento das tarefas decorrentes do acordo judicial. Contudo, 
para este ciclo, não foram recebidas evidências da realização das ações, dessa forma não há 
atualizações a cerca dessa atividade durante o período de escopo deste relatório. 

 
50 Grupo de Trabalho 
51 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
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Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, em função do ampliamento das tarefas decorrentes do acordo judicial. Contudo, 
para este ciclo, não foram recebidas evidências da realização das ações, dessa forma não há 
atualizações a cerca dessa atividade durante o período de escopo deste relatório. 

 
Macroatividade: Acompanhamento do Processo Judicial 

Atividade operacional: Produção materiais de comunicação sobre atualização do acordo 

Referência ao POT: Produção materiais de comunicação sobre atualização do acordo 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “Ao longo desse trimestre, a equipe DRI emitiu 3 (três) pareceres, versando sobre: 
(1) a possibilidade de complementação da indenização definida em acordo individual; (2) informações 
sobre pagamentos feitos pela Vale S.A. sem aparente justificativa - e a possibilidade de movimentação 
desses valores; (3) informações sobre honorários advocatícios. Estes pareceres respondem a questões 
práticas apresentadas pelas pessoas atingidas, mas com potencial de criar grande instabilidade referente 
a temas específicos. Neste sentido, os pareceres são elaborados para sanar dúvidas, mas também para 
orientar as equipes sobre um encaminhamento mais seguro, muitas vezes utilizado para a elaboração de 
materiais comunicacionais. Em síntese, o primeiro parecer explana a possibilidade de revisão de acordo 
individual de caso específico trazido por uma atingida, contextualizando com as normas previstas no 
Termo de Compromisso firmado entre Vale S.A. e a DPE. O segundo parecer trata dos pagamentos 
relatados por pessoas atingidas que desconheciam o motivo para recebimento de valores em suas contas. 
Nele, a AEDAS destaca, em suma, a necessidade de buscar informações, diretamente com a empresa, 
sobre a origem desses pagamentos antes de movimentar tais valores. Por fim, o terceiro parecer consiste 
em uma explicação sobre a relação entre atingido e advogado(a) enquanto uma contratação de serviço, 
de interesse privado, mas que deve ser pautada na confiança entre as partes. Destaca-se também a 
necessidade de atenção especial pelas pessoas atingidas aos poderes passados nas procurações, 
documentos assinados e honorários estipulados nos contratos de honorários advocatícios firmados.”  

Referente ao Ciclo 7: “[...] Além disso, a equipe do GT 52  se dedicou à elaboração, divulgação e 
distribuição da cartilha: “Construindo a Reparação que a gente quer: a governança popular no anexo 1.1 
do acordo global de reparação”.“     

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: Para análise da atividade, a EY recebeu um panfleto elaborado pela AEDAS, no 
dia 15/09/2021, com o tema "O que é a Matriz de Danos e como poderão ser operacionalizadas as 
reparações indenizações individuais a partir dela.". Também foi recebido uma nota informativa 
elaborada pela AEDAS, o dia 29/10/2021, relacionada a pagamentos indevidos, onde a ATI explica que 
alguns atingidos estão recebendo pagamentos sem saber a origem dos mesmo, e orienta os atingidos a 
como proceder nessa situação. 

Considerando que não houve audiências judiciais no período de escopo deste relatório, a EY entende 
que o entregável supracitado corrobora o andamento desta atividade. 

 
52 Grupo de Trabalho 
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Referente ao Ciclo 7: Para análise da atividade, a EY recebeu uma Cartilha contendo informações sobre 
Prescrição e Matriz de Danos, elaborada em conjunto pelas três ATI’s: AEDAS, Instituto Guaicuy e 
NACAB, que foi publicada no site da AEDAS no dia 14/12/2021, com o tema "O meu direito está em 
risco?”. 

Também foi recebido o jornal Vozes do Paraopeba – Edição 02, de dezembro de 2021, contendo uma 
coluna abordando a temática "Reparação Integral: Ações Civis (ACP's) e indenização individual". 

Considerando que não houve audiências judiciais no período de escopo deste relatório, a EY entende 
que o entregável supracitado corrobora o andamento desta atividade. 

 
Macroatividade: Assistência Técnica Pericial 

Atividade operacional: Quesitação UFMG (Técnico Pericial) 

Referência ao POT: Assistência Técnica Pericial 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, em função do acompanhamento do tempo de execução do trabalho do CTC-UFMG. 
Esta é uma atividade contínua que funciona a partir do recebimento da demanda de quesitação das IJs 
através da CAMF. Conforme informado pela AEDAS, não houve quesitação no período de escopo deste 
relatório, portanto, não houve atualização para esta atividade durante o período de escopo deste 
relatório. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, em função do acompanhamento do tempo de execução do trabalho do CTC-UFMG. 
Esta é uma atividade contínua que funciona a partir do recebimento da demanda de quesitação das IJs 
através da CAMF. Conforme informado pela AEDAS, não houve quesitação no período de escopo deste 
relatório, portanto, não houve atualização para esta atividade durante o período de escopo deste 
relatório. 

 
Macroatividade: Assistência Técnica Pericial 

Atividade operacional: Acompanhamento dos subprojetos 

Referência ao POT: Assistência Técnica Pericial 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “A equipe de ETR construiu um novo boletim de repasse às pessoas atingidas sobre 
o andamento dos subprojetos e pesquisas da UFMG. Elaborou-se assim um resumo e sistematização do 
documento “Manifestação da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) sobre as considerações 
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acerca das Chamadas nº 37 até 67, um resumo do documento “Contribuições das ATIs e da CAMF – PUC/ 
MG à Proposta de Reformulação do Plano de Trabalho e dos Subprojetos do CTC / UFMG” e um resumo 
do Documento “Vale contesta proposta do CTC UFMG” processo: 5071521-44.2019.8.13.0024. A 
equipe MIP 53  sistematizou informações do Subprojeto 03 para a produção de boletim de 
acompanhamento e atualizações das chamadas do CTC UFMG. Três atividades presenciais da Chamada 
08 foram realizadas.” 

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “No que se refere ao acompanhamento dos Subprojetos no âmbito da Assistência Técnica 
Pericial, durante o trimestre, a equipe de SAM54 realizou uma notificação para o Subprojeto 06 - Autopsia 
de Animais no dia 10/12/2021 informando a mortalidade de um animal às margens do rio Paraopeba. 
Não houve reunião com o CTC/UFMG durante o ciclo.” 

Região 2: “No que se refere ao acompanhamento dos Subprojetos no âmbito da Assistência Técnica 
Pericial, durante o trimestre a equipe de Socioambiental acompanhou as atividades do Subprojeto 06 
que trata do relato de casos de óbitos animais que chegam através da equipe de Mobilização e 
encaminhou o formulário para a equipe da UFMG responsável pela coleta e necrópsia. Não houve reunião 
com o CTC/UFMG durante o ciclo.”   

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, em função do acompanhamento do tempo de execução do trabalho do CTC-UFMG. 
Para esta atividade operacional a EY recebeu o seguinte documento: " Relatório de campo: 
Acompanhamento da etapa de coleta de amostras de solos e rejeito na calha do ribeirão Ferro-Carvão, 
realizado pelo subprojeto 08 (CTC/UFMG)".  

Este documento se trata de um relatório de campo realizado nos dias 31/08/2021 e 01/09/2021, que 
teve como objetivo a coleta de amostras de solos e de rejeito na sub-bacia do ribeirão Ferro-Carvão, em 
Brumadinho, Minas Gerais, conforme os planos amostrais. O relatório contém fotos da coleta de 
material, pesagem, transporte de material até local para acondicionamento das amostras e área de 
preparação das amostras para acondicionamento. 

Segundo o relatório, este acompanhamento de campo permitiu:  

• Conhecer melhor o território; entender mais sobre a dinâmica de movimentação e manejo da 
área com rejeito;  

• Conhecer a equipe responsável pela chamada 08; trocar informações sobre a chamada com os 
pesquisadores responsáveis; apresentar melhor o papel da ATI;  

• Apresentar a AEDAS; sensibilizar o CTC a respeito dos danos vivenciados pelas comunidades 
atingidas, como Córrego do Feijão e Parque da Cachoeira. 

• Compreender a importância dessa chamada para valorar as perdas do potencial produtivo das 
áreas utilizadas pelas comunidades;  

• Realizar um paralelo entre as coletas da chamada 08 e o planejamento do plano amostral do TR 
Danos ambientais Fase-2. 

 
53 Moradia Infraestrutura e Patrimonio 
54 Socioambiental 
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Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório 
(“POT”), de acordo com AEDAS, em função do acompanhamento do tempo de execução do trabalho do 
CTC-UFMG. Para o Ciclo 7 não foram encaminhadas evidências referente a esta atividade operacional. 
A ATI esclareceu que nesse período não ocorreram chamadas em campo e nem reuniões com o 
CTC/UFMG. Sendo assim, não há atualizações para esta atividade no ciclo em questão. 

 
Macroatividade: Participação junto a Coordenação Metodológica e Finalística CAMF/PUC 

Atividade operacional: GT55 Saúde 

Referência ao POT: Participação em espaços de acompanhamento da Coordenação Metodológica 
Finalística - CAMF 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, em função do acompanhamento da Coordenação Metodológica Finalística. Sendo 
assim, para este ciclo, foram recebidos e analisados documentos, como: relatórios de reuniões; material 
de estudo; notas técnicas; evidências da realização das reuniões; divulgações de eventos; e material 
informativo. Foram recebidos como evidências da participação nas reuniões do GT de saúde 9 arquivos 
trazendo informações de 3 reuniões. Para todas as reuniões foram anexados prints onde é possível 
verificar a presença de membros da AEDAS, NACAB e Instituto Guaicuy. As datas das reuniões e as 
pautas informadas foram as seguintes: 

16/09/2021 - Apresentação pelas ATIs da matriz de danos. 

07/10/2021 - Rede de Assistência à Saúde Mental. 

04/11/2021 - Discussão conceitual da matriz de danos (nexo causal, pontos dificultadores na matriz de 
danos); Discussão sobre solicitação da SES (CPB) para utilização da logomarca das ATIs ; Considerações 
sobre o cronograma da EPA.  

Ademais, a EY analisou outros 2 documentos, o primeiro deles foi um protocolo publicado pela CAMF 
referente à "Retomada das Atividades Presenciais em pequenos grupos nas comunidades atingidas" que 
traz diretrizes definidas entre as Assessorias Independentes e a CAMF, com o apoio das Instituições de 
Justiça, para a retomada das atividades presenciais durante a pandemia de COVID -19. Além das 
disposições gerais foram estabelecidas diretrizes referentes à viagens, realização de trabalhos de 
campo, reuniões, orientação aos profissionais pertencentes à grupos de risco, higienização de 
ambientes e uso de bebedouros.  

Já o segundo documento se refere a uma nota técnica, emitida pelas ATIs juntamente com a CAMF, que 
contém ponderações referentes ao documento "Avaliação sobre o documento Estratégias para 
mobilização e fortalecimento da participação social nos Estudos de Avaliação de Risco à Saúde Humana 

 
55 Grupo de Trabalho 
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e Risco Ecológico (Bacia do Paraopeba)" que lhes foi encaminhado pela Defensoria Pública de Minas 
Gerais. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, em função do acompanhamento da Coordenação Metodológica Finalística. Para este 
ciclo foi recebido como evidência um print de reunião realizada no dia 02/12/2021, no qual é possível 
verificar a presença de membros das outras ATIs. Além disso, a AEDAS explicou que não houve 
documentos produzidos no âmbito do GT Saúde durante o Ciclo 7. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7: O Plano Operacional Transitório estabelece como uma das ações para esta 
atividade operacional a solicitação conjunta de dados e/ou informações sobre o processo de reparação. 
No entanto, não foram identificadas evidências que corroborem a ação supracitada. 

 
Macroatividade: Participação junto a Coordenação Metodológica e Finalística CAMF/PUC 

Atividade operacional: GT Programa de Transferência de Renda 

Referência ao POT: Participação em espaços de acompanhamento da Coordenação Metodológica 
Finalística - CAMF 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 7 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 6: “Durante este processo de transição, o trabalho da AEDAS ficou centrado em 
reuniões com a empresa gestora para colaborar com a implementação do PTR56 nos territórios atingidos, 
bem como em reuniões internas para a manutenção do contato com as equipes de mobilização, 
comunicação e GI para elaborar a apresentação dos territórios e suas demandas para a FGV.  Além 
destas, o GT PTR57 se reuniu para debater as demandas das comunidades assessoradas e dividir as 
tarefas que surgiram a partir do início do processo de implementação do programa nos territórios.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, em função do acompanhamento da Coordenação Metodológica Finalística. Em 
esclarecimento prestado a EY, a AEDAS informou que durante o Ciclo 6 foi elaborado um ofício, no 
entanto, o mesmo não foi encaminhado às IJs, pois as demandas elencadas no documento foram 
sanadas antes mesmo do envio. Sendo assim, não houve atualização para esta atividade durante o 
período de escopo deste relatório. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, em função do acompanhamento da Coordenação Metodológica Finalística. Para esta 
atividade a EY recebeu como evidências 4 ofícios elaborados pela AEDAS, sendo 2 deles (itens I e II) em 
conjunto com as demais assessorias técnicas. Os assuntos tratados são: 

 
56 Programa de Transferência de Renda 
57 Grupo de Trabalho do Programa de Trasferência de Renda 
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(i) Apresentação de problemas relacionados à execução do programa de transferência de renda e 
solicitação de intervenção de emergência antes do início do cadastramento dos novos beneficiários; 

(ii) Solicitação de informações a respeisto das poligonais definidas para recebimento do programa de 
transferência de renda; 

(iii) Solicitação de meios e canais de comunicação adequados para garantia do direito à participação 
informada sobre o programa de transferência de renda, incluindo o cronograma de novos cadastros e 
regularização de pagamentos; 

(iv) Solicitações a respeito do Programa de transferência de renda. 

A partir das evidências supracitadas, a EY entende que a AEDAS cumpriu com as ações planejadas para 
esta atividade, solicitando dados e elaborando ofícios em conjunto com as demais ATIs. 

 Macroatividade: Monitoramento das ações executadas pela Vale 

Atividade operacional: Acompanhamento ações de reparação ambiental (através da auditoria AECOM 
contratada pelo MP/CAOMA realizamos o acompanhamento das ações executadas pela Vale) 

Referência ao POT: Monitoramento das ações executadas pela Vale 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “As equipes MIP58, SAU59 e SAM60 fazem o acompanhamento das reuniões mensais 
com a AECOM durante a apresentação de acompanhamento das atividades desenvolvidas pela empresa 
Vale, no processo de reparação. Nessas reuniões são apresentados os avanços, obras, críticas e 
recomendações pela AECOM, em discussão com o Ministério Público e demais órgãos compromitentes, e 
a AEDAS participa como ouvinte.  Os pontos focais das ATs são responsáveis por sistematizar os dados 
levantados, possíveis encaminhamentos e repasse de informações para as áreas temáticas. As equipes 
AEDAS que acompanham as reuniões produzem relatórios internos informativos. As três reuniões 
acompanhadas durante o ciclo VI aconteceram nos dias 16/09/2021, 18/10/2021 e 11/11/2021.” 

Referente ao Ciclo 7: “A AEDAS formou o Operativo Saúde e Meio Ambiente que inclui as equipes das 
Áreas Temáticas Saúde, Socioambiental, Economia, Trabalho e Renda, equipe de Comunicação e equipe 
de Mobilização. O grupo se reúne semanalmente para discutir questões da temática “Saúde e Meio 
Ambiente” dentro do processo de reparação.  O Operativo acompanha sistematicamente, na qualidade 
de ouvintes, a reunião mensal da AECOM, auditoria do Ministério Público, onde são abordados e 
atualizados assuntos relevantes sobre o acompanhamento da reparação socioambiental, dentre outros, 
no percurso de toda área atingida. A AEDAS esteve presente em três (3) reuniões mensais de 
apresentação da auditoria, realizadas pela AECOM, sendo as datas: 10/12/21, 19/01/2022 e 
16/02/2022. Foram elaborados relatórios sobre as atividades relativas ao processo de reparação 
socioambiental auditados por parte da AECOM, registrando-se os principais resultados, insuficiências e 
pontos de atenção na política reparatória da Vale S.A. que servirão de subsídio para a intervenção e 
acompanhamento das assessorias técnicas e das comunidades atingidas.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

 
58 Moradia Infraestrutura e Patrimonio 
59 Saúde 
60 Socioambiental 
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Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, tendo em vista que esta atividade permanecerá enquanto durar as ações 
executadas pela Vale, bem como o trabalho da Assessoria.Para está atividade a EY recebeu 3 
documentos que comprovam a participação da ATI nas reuniões da auditoria independente 
Socioambiental (AECOM), em relação aos estudos de Avaliação de Riscos à Saúde Humana e Risco 
Ecologico, que ocorreram nos dias 16/09/21, 18/10/2021 e 11/11/2021. Além disso, os documentos 
contém as apresentações utilizadas nestas reuniões. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, tendo em vista que esta atividade permanecerá enquanto durar as ações 
executadas pela Vale, bem como o trabalho da Assessoria.Sendo assim, durante o Ciclo 7 foram 
analisados para as Regiões 1 e 2 os prints e relatórios das reuniões da auditoria independente 
Socioambiental (AECOM), em relação aos estudos de Avaliação de Riscos à Saúde Humana e Risco 
Ecologico, que ocorreram nos dias 10/12/2021, 19/01/2022 e 16/02/2022. Além disso, os 
documentos das reuniões realizadas em janeiro e fevereiro de 2022 contém as apresentações utilizadas 
nestas reuniões. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7: No Plano Operacional Transitório há uma ação que prevê a "Sistematização e 
tradução das informações em linguagem acessível". No entanto, não foram recebidas evidências que 
corroborem a ação supracitada. 

 
Macroatividade: Monitoramento das ações executadas pela Vale 

Atividade operacional: Acompanhamento do estudo  de  ARSH/ARE executado pelo Grupo 
EPA/Tecnohidro contratados pela Vale para cumprimento de obrigação prestando serviço ao Comitê 
Pro-Brumadinho 

Referência ao POT: Monitoramento das ações executadas pela Vale 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “O Estudo de Avaliação de Risco à Saúde Humana e Risco Ecológico (EARSHRE) 
que vem sendo desenvolvido pelo Grupo EPA (Engenharia de Proteção Ambiental) e Techinohidro é 
acompanhado por algumas das equipes da AEDAS. Em outubro de 2021, a AEDAS produziu um 
Informativo Interno sobre a Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o projeto do “EARSHRE” para 
contextualizar toda equipe AEDAS. Realizou-se uma reunião com as comissões na qual as equipes de 
saúde e socioambiental realizaram uma apresentação sobre o EARSHRE, em novembro de 2021. 
Também houve reuniões internas para discussão sobre EARSHRE. Um passo importante foi a criação do 
“Operativo Saúde e Meio Ambiente”, um grupo interno constituído por membros das equipes de ETR, 
Saúde, Socioambiental e Mobilização para o acompanhamento dos dados internos e estudos sobre 
ARSHRE. A partir do trabalho do operativo foi proposta a criação do "Coletivo Saúde e Meio Ambiente" 
com a População Atingida, composta de Agentes Multiplicadores que se reuniriam periodicamente para 
discutir a temática saúde e meio ambiente. A coesão das comissões nas deliberações sobre a intensão de 
não participação nos estudos de ARSHRE por não concordarem e a própria externalização dessa posição 
para as Instituições de Justiça foi o principal marco deste período. A aceitação da proposta da criação do 
Coletivo Saúde e Meio Ambiente também reforçou que, aos poucos, as Comissões vêm se apropriando 
do tema e que querem se aprofundar a partir da Participação Informada. As comissões solicitaram uma 
reunião com a DPMG para externar a decisão de que não queriam participar dos estudos e, ao mesmo 
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tempo, reforçar a importância e a manutenção dos estudos a serem conduzidos pela UFMG, Perita do 
Juízo.” 

Referente ao Ciclo 7: “Também foi realizada a sistematização dos documentos e acompanhamento das 
atividades relativas ao Estudo de avaliação de risco à saúde humana e ecológico (EARSH), desenvolvido 
pelo Grupo EPA. O objetivo principal do Operativo é acompanhar as reuniões e processos de forma a 
contribuir para o acesso às informações e à participação informada das pessoas atingidas sobre a 
execução do Estudo de Análise de Risco à Saúde Humana e Risco Ecológico - EARSHRE, construindo 
juntos e juntas com as pessoas atingidas o Coletivo Saúde e Meio Ambiente, que trata de assuntos 
relevantes a essa temática e o acompanhamento do EARSHRE, garantindo a participação informada das 
pessoas atingidas. A Comunicação da AEDAS realizou uma publicação e um carrossel explicativo sobre o 
EARSHRE no início de dezembro. Em fevereiro de 2022 foi realizada uma reunião coordenada pelo 
Comitê Pró-Brumadinho junto ao Grupo EPA e as três Assessorias Técnicas Independentes apresentando 
um cronograma de retoma do EARSHRE. A retomada do estudo foi pauta na reunião de comissões em 
16/02/2022, com informe realizado pela equipe de Saúde. Dois dias depois, foi realizada uma reunião 
com comissões e lideranças da R1 para tratar especificamente da retomada do EARSHRE, com foco na 
preparação para reunião posterior com CPB e Grupo EPA. Foi igualmente realizada uma reunião com o 
CPB e Grupo EPA junto aos atingidos, solicitada pela AEDAS a partir das demandas das pessoas atingidas, 
para sanar dúvidas da população atingida. A reunião foi encerrada por divergência de pauta por parte do 
CPB e Grupo EPA.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, tendo em vista que esta atividade permanecerá enquanto durar as ações 
executadas pela Vale, bem como o trabalho da Assessoria.A EY recebeu evidências da troca de 
informações via e-mail entre as ATIs, CAMF, Governo de Minas, referentes aos estudos realizados pelo 
Grupo EPA. Nos prints foi possível observar o alinhamento de reuniões a serem realizadas e o 
compartilhamento de anexos. Também foi disponibilizada uma resposta quanto ao envio do ofício 
conjunto das ATIs, número 11/2021, concernentes aos estudos ARSH/ARE.  

Foi recebido o documento emitido pelas ATIs em conjunto com a CAMF, sendo ele o "Termo de 
Consentimento de Aplicação de Questionário", enviado no dia 05/10/2021. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, tendo em vista que esta atividade permanecerá enquanto durar as ações 
executadas pela Vale, bem como o trabalho da Assessoria.Para o Ciclo 7, a EY recebeu um ofício 
elaborado pelo Coletivo Saúde e Meio Ambiente, destinado as Ijs, com o assunto “Reunião coordenada 
pelo Comitê Gestor Pró Brumadinho com a presença do Grupo EPA”, datado em 18/02/2022. Também 
foram recebidos dois prints de reuniões online, realizadas em 08/02/2022 e 17/02/2022, além de 
relatório de reunião entre o Coletivo Saúde e Meio Ambiente e o Grupo EPA, realizada em 18/02/2022. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7: Não foram identificadas evidências de diálogos da AEDAS com a CAMF e demais 
ATIs e documentos referentes as análises técnicas sobre metodologia e governança do estudo para 
participação informada das pessoas atingidas, conforme previsto no Plano Operacional Transitório. 

 
Macroatividade: Acompanhamento dos Povos e Comunidades Tradicionais 
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Atividade operacional: GT61 Quilombos/ Equipe de Acompanhamento dos PCTs 

Referência ao POT: Acompanhamento dos Povos e Comunidades Tradicionais (PCT) 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “Em atenção às demandas e especificidades dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, foram realizadas algumas atividades, no intuito de garantir a participação informada, sendo 
elas: Roda de Diálogo com a Consultoria Conectaret que objetivou apresentar a metodologia de 
levantamento dos danos Materiais e Imateriais às lideranças Comunitárias; Rodas de Diálogo, sobre as 
Indenizações Individuais; Reuniões internas da equipe GT Quilombos para alinhamento das atividades, 
bem como, diálogo com a equipe de PCLE62 para afinar as atividades da CONECTARET; Reunião com a 
Defensoria Pública Estadual e lideranças para dialogar sobre dúvidas referentes aos anexos 1.2, 1.4, 
bem como, outras demandas das Comunidades Quilombolas; Elaboração de um documento solicitado 
pelas Lideranças Quilombolas a respeito do processo da Consulta Popular; Participação da equipe GT 
Quilombos nas reuniões e atividades que objetivaram a elaboração do documento de Diretrizes sobre 
Marcadores de Questões Raciais; Organização e  acompanhamento de  Pontos de Apoio para a Consulta 
Popular nas quatro comunidades Quilombolas, sendo que no dia 21 de novembro, a votação foi presencial 
no Quilombo do Ribeirão; Roda de Diálogo com as lideranças Quilombolas para diálogo e apresentação 
da metodologia referente à Consulta Popular (Anexo 1.4), e, apresentação das atividades que seriam 
desenvolvidas pelas Consultorias MIP63 e SAM64; Acompanhamento das atividades referentes ao Dia da 
Consciência Negra na Comunidade Quilombola de Sapé; Reunião de planejamento interno da equipe GT 
Quilombos; Reunião na presença da Coordenação Territorial; DPU para repasse de questões das Quatro 
Comunidades Quilombolas; Elaboração de um documento solicitado pelas lideranças Quilombolas 
solicitando reunião presencial com a FGV a respeito da implementação do PTR.”   

Referente ao Ciclo 7: “Junto às atividades de intercâmbio promovidas dentro do escopo do Anexo 1.1 
do acordo, foi realizada uma ciranda presencial no escritório da AEDAS com as comunidades quilombolas. 
Nesta ciranda, as atividades propostas foram a história "Dara e Luiz salvando o dia", que conta sobre o 
cotidiano das pessoas em um quilombo que tiveram a realidade alterada após uma doença misteriosa. Os 
amigos Dara e Luiz descobrem que a água distribuída no lugar está contaminada e lutam pela melhoria 
da vida na comunidade. A atividade também contou com a leitura do livro “Meu crespo é de rainha” e 
oficina de máscaras africanas e peteca. Em relação ao acompanhamento dos PCTs podemos destacar 
que este ciclo foi marcado pelo início do trabalho de campo das consultorias especializadas Geoeng e 
Archipel. Foi realizada uma reunião presencial em dezembro no Quilombo de Marinhos, com a presença 
de lideranças dos quilombos de Sapê, Marinhos, Ribeirão e Rodrigues para apresentação das consultorias 
e alinhamento sobre o trabalho de campo da consultoria na aplicação das vistorias e coletas. Ainda em 
dezembro, foram realizadas campanhas presencias por dois dias com as consultorias nas comunidades 
quilombolas. Nesta oportunidade, foram entregues 50 cartilhas impressas elaboradas pela equipe de 
pedagogia com a temática da primavera e sazonalidade. Ao longo do mês de janeiro, as atividades foram 
suspensas devido às fortes chuvas que assolaram a região. As ações humanitárias descritas no primeiro 
tópico deste relatório contemplam as atividades realizadas, também, com a população quilombola. Em 
fevereiro foram realizadas 4 reuniões internas: (1) alinhamento da ida a campo para apresentação dos 
estudos da Ecology. (2) reunião para repasse acerca do alinhamento da ida a campo, e alinhamento para 
a reunião do nos quilombos. (3) reunião para alinhamento dos GAAs65 sobre das enchentes e a ida da 
Geoeng a campo. (4) reunião para repasses dos GAAs, Geoeng e Ecology. Também, em fevereiro, foram 
realizadas duas idas a campo: (1) reunião com os quatro quilombos para apresentação dos estudos da 

 
61 Grupo de Trabalho 
62 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
63 Moradia Infraestrutura e Patrimonio 
64 Socioambiental 
65 Grupo de Atingidos e Atingidas 
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Ecology. (2) reunião com a DPU, Ecology, Fundação Palmares e os quatro quilombos sobre os estudos da 
Ecology. Além disso, houve ainda uma reunião online com a DPU, Fundação Palmares e Ecology sobre os 
novos passos dos estudos da consultoria nas comunidades quilombolas. A Ecology é uma empresa 
contratada pela Fundação Cultural Palmares para levantamentos de danos nos Quilombos e para a 
realização dos Estudos do Componente Quilombola (ECQ) das comunidades quilombolas de Sapé, 
Rodrigues, Ribeirão e Marinhos. Os encontros realizados com esta temática tiveram por objetivo 
acompanhar a comunidade nas avaliações dos resultados dos ECQ’s e validação da proposta de uma 
matriz de danos e um plano de reparação construída a partir dos ECQ’s. A reunião com a presença das 
comunidades contou com cerca de 25 pessoas. A reunião remota teve a presença de 15 pessoas, onde 
participaram apenas as instituições públicas, a consultoria contratada e a AEDAS para tratar das 
considerações a serem feitas para que a equipe responsável pelos ECQ’s pudesse revisar alguns pontos 
e inserir questões centrais do Termo de Referências que ainda não haviam sido contemplados nos 
resultados entregues. Para além dos trabalhos relacionados às consultorias, no mês de fevereiro foram 
produzidas duas fichas de ocorrência de vulnerabilidade relacionadas a moradores do quilombo de 
Marinhos sendo elas: (1) situação de não retorno por parte da defesa civil sobre a necessidade de vistoria 
da casa de uma família atingida do Quilombo Marinhos.(2) situação de saúde mental e tentativa de 
autoextermínio. Ainda, em fevereiro, a AEDAS divulgou no site matéria com Seu Cambão, quilombola de 
Brumadinho, “Olhar o Passado, para Viver o Presente”7. A pauta também foi para a 50ª edição do AEDAS 
no Ar e para o jornal Vozes do Paraopeba.”   Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não 
teve acesso aos Pareceres Técnicos desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, em função das demandas específicas dos Povos e Comunidades Tradicionais.Não 
foi recebida nenhuma documentação para esta atividade, portanto não há atualizações para este ciclo. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, em função das demandas específicas dos Povos e Comunidades Tradicionais. 

Esta atividade é parte somente do escopo da Região 1.  

Para o Ciclo 7 foram analisados os seguintes documentos: 

• Relatórios de reuniões de equipe com a temática GT Quilombos realizadas em 02/12/2021 e 
31/01/2022; 

• Relatório de Reunião com o tema “Agenda GT Quilombos – Janeiro” realizada em 27/12/2021; 
• Relatório de reunião interna, do dia 07/02/2022, referente ao repasse de informações de 

reunião realizada em 05/02/2022 com as comunidades quilombolas; 
• Relatório de reunião de alinhamento entre o GT Quilombos realizada em 09/02/2021; 
• Relatório de reunião abordando as temáticas: Consultorias, Rodas de Diálogo, 

Institucionalização do GT e Logística; 
• Relatório de reunião externa referente ao Estudo de Componente Quilombola (ECQ) realizada 

em 23/02/2022. 

Foi possível observar nas pautas das reuniões supracitadas, abordagem aos assuntos: Realização de 
encontros entre os Grupos de Atingidas e Atingidos (GAAs), adaptação de produtos/informações de 
Consultorias, elaboração de cronograma de encontro com as comunidades, matriz de danos e inserção 
de danos relacionados aos quilombos, e questões socioambientais. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 6: Não foi recebida nenhuma documentação para esta atividade, portanto não há 
atualizações para este ciclo. 
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Referente ao Ciclo 7: Essa atividade faz referência a elaboração dos Termos de Referência e do 
acompanhamento da execução das Consultorias Especializadas referentes aos Povos e Comunidades 
Tradicionais, bem como a formação da nova equipe para os meses de maio a junho de 2021. No entanto, 
não foram encontradas evidências que corroborem com as ações supracitadas. Ademais, foi esclarecido 
pela ATI que as novas contratações não ocorreram, pois o Plano Operacional Transitório não havia sido 
aprovado durante o período de escopo deste relatório.  
 

Macroatividade: Acompanhamento dos Povos e Comunidades Tradicionais 

Atividade operacional: GT66 (Operativa) PCTRAMA67/ Equipe de acompanhamento dos PCTs68 

Referência ao POT: Acompanhamento dos Povos e Comunidades Tradicionais 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “A AEDAS conta com uma equipe de mobilização que acompanha de forma 
permanente os povos e comunidades de Tradição Ancestral de Matriz Africana (PCTRAMA), localizados 
nos cinco municípios que fazem parte da Região 2 e em Brumadinho, fornecendo informações regulares 
para garantir às pessoas atingidas uma efetiva participação nos processos de identificação e 
pormenorização dos danos sofridos pelo rompimento da barragem e na construção coletiva da matriz de 
reparação, visando incidir na reparação justa e integral. A equipe realizou nos meses de setembro a 
novembro visitas nas Unidades Território Tradicionais, a fim de garantir a participação nas consultorias 
contratadas pela AEDAS, bem como no processo de priorização dos projetos previstos no Anexo 1.3. Em 
atenção às demandas e especificidades dos Povos e Comunidades Tradicionais, foram realizadas algumas 
atividades, no intuito de garantir a participação informada, sendo elas: reuniões com a Operativa do 
PCTRAMA e Comissão PCP/PCTRAMA, a equipe realizou: Roda de Diálogo sobre indenizações individual, 
na qual participaram os atingidos e atingidas Babá Edvaldo, babá Marcílio, Capitão André, Capitã Pedrina, 
Ximeango, Sinavulu e Mam’etu Dandalumueno; Roda de diálogo sobre os  projetos com PCTRAMAS de 
Mateus Leme, tendo a participação dos atingidos Tatetu Arabomi e Ximeango, os demais PCTRAMA 
foram inseridos nas rodas de dialogo dos municípios; Realização de coletas nas UTTs pelas Consultoria 
da Socioambiental, ECOENVIROX; Realização de  oficina de cartografia socioambiental na UTT de Tatetu 
Arabomi (ML) com a Consultoria Probiota; Reunião entre Operativa PCTRAMA, mobilização, Gênero, AT 
socioambiental e CONCATU Consultoria; Pontos de apoio físico para consulta popular de priorização dos 
projeto nos territórios com dificuldade de acesso à internet e sinal de celular na comunidade de Braúnas 
- Juatuba e em Mateus Leme;  Execução de dois Plantões tira dúvidas online sobre a consulta popular 
para priorização dos projetos do Anexo 1.3.”    

Referente ao Ciclo 7: “Durante o ciclo VII, as principais atividades realizadas relacionada aos PCTs na 
Região 2 foram: (1) formação da equipe de mobilização para aplicação de registro individual (RI), (2) tira 
dúvida com a equipe de mobilização sobre a aplicação de RI, (3) aplicação de RI e (4) sistematização das 
demandas emergenciais dos PCTRAMA relacionadas às enchentes de janeiro de 2022. Os registros 
individuais dos PCTRAMA são uma tarefa importante de caracterização dos/das integrantes de cada uma 
das 36 Unidades Territoriais Tradicionais (UTT) localizadas ao longo da Região 2 e para o levantamento 
geral dos dados e danos que cada UTT sofreu. É, por meio do RI, que conseguimos garantir a participação 
dos atingidos e atingidas no processo de assessoria à reparação de danos causados pelo rompimento da 
barragem, dentro dos prazos judiciais. Para essa atividade, a equipe seguiu as orientações do Manual de 
Aplicação do Registro dos PCTRAMA e o Protocolo de Consulta Prévia, Livre e Informada específico desse 
grupo. [...] Para além destas atividades, ocorreram também durante o ciclo VII: três (3) reuniões com 

 
66 Grupo de Trabalho 
67 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
68 Povos e Comunidades Tradicionais 
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pessoas atingidas; envio de um (1) ofício; divulgação de conteúdo específico sobe os PCTRAMA nas redes 
sociais; duas (2) reuniões de preparação interna; duas (3) atividades relacionadas à consultoria; escuta 
qualificada durante e após o período de enchentes; e dois (2) espaços participativos, sendo RD e espaços 
de discussão do PTR. A seguir detalha-se estas atividades:  (1) Dezembro 2021: reunião para socializar 
e discutir os Estudos de Avaliação de Riscos à Saúde Humana e Riscos Ecológicos EARSHRE a serem 
desenvolvidos pelo Grupo EPA. (2) dezembro 2021: reunião com a Comissão do Protocolo de Consulta 
Prévia – PCP com o objetivo de fazer repasses e atualizações sobre a execução do Anexo 1.3, bem como 
definir estratégia a ser traçada para alcançar os objetivos definidos pelas lideranças.  (3) Reuniões 
ordinárias com as comissões de atingidos(as) do PCTRAMA . (4) Janeiro 2022: Ofício encaminhado aos 
compromitentes, a pedido das comissões, denunciando a falta de participação dessa população no 
processo de consulta e priorização, bem como solicitando tratamento específico para os PCTRAMA na 
aprovação dos projetos e na fase de detalhamento. (5) No dia 21 de janeiro – Dia Nacional de Combate à 
Intolerância Religiosa - foi realizada a produção e divulgação em redes sociais de um vídeo sobre o 
protocolo de consulta e o respeito às religiões de matriz africana. (6) Realização de 32 vistorias técnicas 
em 24 UTTs (8 UTTs passaram por segunda vistoria após as chuvas de janeiro/2022) e 2 oficinas de 
cartografia social em 2 UTTs através da consultoria da MIP69 (TR 004/2021) voltadas para o diagnóstico 
do habitat a partir das especificidades dos PCTRAMAs. (7) A escuta das comunidades e povos no período 
das enchentes, o qual foi fundamental para acolher e acompanhar as pessoas atingidas na garantia do 
acesso à informação e encaminhamentos necessários. Destacamos que 05 UTTs receberam donativos 
referente ao levantamento de demandas emergenciais. (8) Diálogo com 5 UTTs para levantamento de 
danos em consequência das enchentes na Bacia do Paraopeba em janeiro de 2022. Nesta oportunidade 
foi elaborado 01 documento referente a situação das UTTs durante as enchentes 
(20220127_AEDAS_PAR_R2_ESV_RELATORIOPCTRAMA). (9) Roda de Diálogo com pessoas dos 
PCTRAMAs70, referente à Governança Popular no Anexo 1.1 do Acordo Global de Reparação. A RD 
contou com a participação de duas pessoas atingidas (um homem e uma mulher).  (10) 3 espaços de 
discussão em fevereiro referente ao Programa de Transferência de Renda, Apresentação dos Povos e 
Comunidades Tradicionais a Fundação Getúlio Vargas, sendo (1) Reunião da comissão de Protocolo de 
Consulta Prévia, (2) informe sobre divulgação do Manual PTR71  e (3) Tira-dúvidas sobre Manual de 
Cadastramento para o PTR.  (11) Preparação, mobilização e condução de dois espaços participativos, o 
GAA72 – Danos das Enchentes, a RD sobre a governança do anexo 1.1 responsáveis por garantir aos 
atingidos e atingidas informações necessárias para debater e decidir formas justas de reparação, 
incluindo para os povos e comunidades de tradição religiosa de matriz africana.    (12) Espaço de 
alinhamento/formação entre a equipe PCTs e a Operativa PCTRAMA para fornecer o panorama do 
trabalho realizado junto às UTTs até o momento.  (13) Mobilização de UTTs para participação nas 
atividades da Consultoria da Concatu sobre Danos à Moradia, Infraestrutura e Patrimônio, e para 
agendamento de visita técnica no período compreendido entre 26 de janeiro a 03 de fevereiro de 2022 
(14) Encerramento do processo do TR CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA O LEVANTAMENTO DA 
SITUAÇÃO DOCUMENTAL DOS DANOS RELATIVOS AOS ASPECTOS SOCIAIS E CULTURAIS DOS POVOS 
E COMUNIDADES DE TRADIÇÃO RELIGIOSA ANCESTRAL DE MATRIZ AFRICANA – PCTRAMA. Optou-se 
pela contratação do Instituto de Defesa dos Direitos das Religiões Afro-Brasileiras (IDAFRO).” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: Povos e Comunidades Tradicionais. Foi realizada revisão dos documentos 
disponibilizados pela AEDAS para evidenciar as reuniões, instruções e materiais desenvolvidos para dar 

 
69 Moradia Infraestrutura e Patrimonio 
70 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
71 Programa de Transferência de Renda 
72 Grupo de Atingidos e Atingidas 
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suporte informativo e de acompanhamento aos Povos e Comunidades de Tradição Religiosa de Matriz 
Ancestral (PCTRAMA). Os documentos disponibilizados foram:  

(a) Relatórios de reuniões externas realizadas nos meses de setembro, outubro e novembro de 2021, 
com a comissão do PCTRAMA e CAMF;  

(b) Apresentação de reuniões internas (alinhamento) e externas para atendimento de demandas de 
comunidades tradicionais; 

(c) Relatório de Reunião de Equipe para atendimento das Regiões 1 e 2; 

(d) Documento de Orientação e Diretrizes para utilização dos marcadores sociais de raça na Matriz de 
Reconhecimento e Reparação - GT Raça - Projeto Paraopeba 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter permanente, inserida no Plano Operacional Transitório, 
de acordo com AEDAS, em função das demandas específicas dos Povos e Comunidades Tradicionais. 

Foi realizada revisão dos documentos disponibilizados pela AEDAS para evidenciar as reuniões, 
instruções e materiais desenvolvidos para dar suporte informativo e de acompanhamento aos Povos e 
Comunidades de Tradição Religiosa de Matriz Ancestral (PCTRAMA). Os documentos disponibilizados 
foram:  

• Relatórios de reuniões externas realizadas com a comissão do PCP/PCTRAMA nos dias 
15/12/2021, 02/02/2022 e 08/02/2022;  

• Relatório de reunião interna GI PCTRAMA realizada no dia 01/12/2021; 
• Relatórios de reuniões internas OPRT PCTRAMA realizadas nos dias 09/12/2021 e 

21/12/2021; 
• Relatórios de reuniões para avaliação das propostas do Termo de Referência da Consultoria de 

PCTRAMA realizadas nos dias 24/01/2022 e 03/02/2022; 
• Relatório de reunião referente a espaço tira dúvidas das leituras propostas para a formação da 

equipe de PCT; 
• Relatório de reunião externa do Grupo de Atingidos e Atingidas Enchentes/PCTRAMA realizada 

no dia 14/02/2022; 
• Relatório de reunião de alinhamento semanal no dia 21/02/2022. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7: Essa atividade faz referência a formação da nova equipe para acompanhamento 
dos Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs), no entanto, foi esclarecido pela ATI que as novas 
contratações não ocorreram, pois o Plano Operacional Transitório não havia sido aprovado durante o 
período de escopo deste relatório. 

 
Macroatividade:  Monitoramento de Gênero 

Atividade operacional: Monitoramento e qualificação de propostas de medidas de reparação  a partir da 
pespectiva da equidade de gênero 

Referência ao POT: Monitoramento de Gênero 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “Durante o Ciclo VI, a equipe de monitoramento de gênero deu prosseguimento às 
atividades que já haviam sido iniciadas nos trimestres anteriores, assim como incorporou e ampliou novas 
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atividades que estão em desenvolvimento. Destaca-se que esta equipe parte de uma perspectiva que 
garanta a transversalidade do debate de gênero tanto internamente, com as equipes da AEDAS, quanto 
externamente, com as pessoas atingidas. Essa perspectiva é fundamental, no sentido que, para garantir 
uma participação informada das mulheres no processo de reparação, é essencial que todas e todos os 
profissionais envolvidos estejam alinhados e atentos ao debate. Assim, caminha-se por questões 
metodológicas que sejam acolhedoras para as mulheres e que também tragam argumentos técnicos e 
teóricos, fomentando a auto-organização e a visibilidade da vida das mulheres e de suas especificidades 
no Diagnóstico de Danos e nas Propostas de Reparação.” 

Referente ao Ciclo 7: “A equipe de Monitoramento de Gênero acompanhou o trabalho de análise, 
correlação e categorização dos danos por Área Temática e verificou a necessidade de indicar novos 
danos. O objetivo era garantir a devida atenção ao apontamento de marcadores de gênero e sua 
interseccionalidade com outros marcadores sociais da diferença no processo de reconhecimento dos 
danos específicos vivenciados pelas mulheres atingidas, bem como às decorrentes especificidades na 
definição das indenizações. Além disso, buscou-se garantir a transversalidade e especificidade da 
perspectiva de gênero no tratamento dos danos e na discussão de possíveis medidas e projetos de 
reparação, levando em consideração as contribuições das mulheres atingidas nos espaços de 
participação já executados, assim como os diagnósticos realizados e sistematizados. Foi produzido o 
documento “Contribuições da equipe de Monitoramento de Gênero R1 e R2 no Arrazoado da Matriz 
Prévia de Danos e Reconhecimento”.” 

“O aprofundamento das relações entre a equipe de Monitoramento de Gênero e tantas outras equipes e 
GTs institucionais oportunizou um maior engajamento das questões de gênero institucionalmente, o que 
ficou refletido positivamente nas discussões, análises e atuações respeitantes ao diagnóstico de danos e 
às medidas reparatórias devidas às mulheres atingidas no processo de luta por uma reparação justa e 
integral. Tal estreitamento de relações estimulou ainda a transversalidade de outras perspectivas, tais 
como as discussões de raça, classe e geracionais, garantindo que especificidades e desigualdades sejam 
observadas para análises, sistematizações e construções conjuntamente entre assessoria e as atingidas 
e atingidos. Assim, espera-se uma melhor qualificação no assessoramento neste quesito, bem como uma 
participação das mulheres no processo mais democrática e acessível.” 

Região 1: “Ao longo do trimestre, a equipe de monitoramento de gênero pautou a transversalidade e a 
especificidade do recorte de gênero como centrais aos processos de visibilidade e reconhecimento das 
especificidades dos modos de vida das mulheres atingidas e das suas demandas de reparação integral 
nos espaços e atividades nos quais estão destacadas para o desenvolvimento. Sendo assim, a equipe deu 
continuidade ao trabalho de acompanhamento, monitoramento e contribuições técnico-metodológicas 
junto às consultorias especializadas, CONECTARET e GEOENG, com o objetivo de garantir o 
levantamento, identificação e análise dos danos em cada área de pesquisa para as mulheres atingidas, 
assim como o de garantir a devida perspectiva de gênero. O aprofundamento da atuação das assessoras 
da equipe no acompanhamento das consultorias permitiu a superação de análises realizadas 
anteriormente que não consideravam de modo consistente a participação ativa das mulheres atingidas.” 

Região 2: Destaca-se para este ciclo que, em janeiro de 2022 a composição do quadro de técnicas da 
Equipe de Gênero da R2 foi reestabelecida podendo agora contar com quatro técnicas e uma 
coordenação imediata. Ao longo do trimestre, a equipe de monitoramento de gênero pautou a 
transversalidade e a especificidade do recorte de gênero como central aos processos de visibilidade e 
reconhecimento das especificidades dos modos de vida das mulheres atingidas e das suas demandas de 
reparação integral nos espaços e atividades nos quais estão destacadas para o desenvolvimento. Sendo 
assim, a equipe deu continuidade ao trabalho de acompanhamento, monitoramento e contribuições 
técnico-metodológicos junto às consultorias especializadas, Danos ao Acesso às Atividades Culturais, 
Turismo, Esporte e Lazer - CAMPO; Danos à Saúde - CEPESC-UFOP; Danos à Moradia, Infraestrutura e 
Patrimônio - CONCATU; Danos à Pesca - ENRAÍZE, com o objetivo de garantir o levantamento, 
identificação e análise dos danos em cada área de pesquisa para as mulheres atingidas, assim como o de 
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garantir a devida perspectiva de gênero. O aprofundamento da atuação das assessoras da equipe no 
acompanhamento das consultorias permitiu a superação de análises realizadas anteriormente que não 
consideravam de modo consistente a participação ativa das mulheres atingidas. Somente nos últimos 
espaços participativos ocorridos em fevereiro de 2022, por exemplo, a equipe de gênero dialogou 
diretamente com um total de 163 pessoas atingidas das quais 117 são mulheres que estão à frente 
desses espaços participativos e de luta pela reparação integral.”Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 
6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: A atividade possui caráter contínuo até o final do projeto. O objetivo da atividade 
consiste na qualificação da análise e fundamentação técnica das medidas de reparação especificas para 
mulheres atingidas, transversalização da perspectiva de equidade de gênero nas propostas e diretrizes 
de reparação e visibilização das mulheres atingidas equanto sujeitos de direitos. 

Foram apresentados diversos tipos de documentos onde foi possível verificar a colaboração da equipe 
de monitoramento de gênero. Entre os documentos recebidos estão: Roteiro de Formação da Matriz de 
Danos, Proposta de Roteiro, Materiais informativos, Cartilhas orientativas, Matrizis de danos referente 
a marcadores de gereno, Notas referente as consultorias realizadas, lista de presença das participantes, 
comunicados, Dossie da consultoria e fotos de espaço participativo realizado no Quilombo Rodrigues e 
de oficina realizada com mulheres atingidas. 

Dessa forma, foi possível verificar a análise e contribuição da equipe de monitoramento de genêro em 
diversas atividades realizadas pela ATI referentes a propostas de medidas de reparação. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade possui caráter contínuo, até o fim do projeto. Para o Ciclo 7 foram 
apresentados diversos tipos de documentos onde foi possível verificar a colaboração da Equipe de 
Monitoramento de Gênero. Entre os documentos recebidos estão:  

• Relatórios contendo as contribuições da equipe para avaliações dos produtos das Consultorias 
de Danos à Moradia e Infraestrutura e Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;   

• Parecer Técnico referente a vídeo elaborado pela Consultoria de Pesca; 
• Relatórios com as contribuições da equipe no arrazoado da matriz prévia de danos e 

reconhecimento; 
• Documento contendo considerações sobre as Oficinas de Cartografia Social Popular; 
• Documento contendo revisão de Card publicado no Instagram sobre “Dermatites, Saúde Mental 

e Arboviroses: São Alguns dos Danos do Rompimento da Barragem da Vale em Brumadinho”; 
• Produção de material didático para Seminário Introdutório, com a temática “Protagonismo das 

Mulheres Atingidas do Paraopeba na Luta Pela Reparação Integral”; 
• Produção de Cartilha com o tema “Questões Relativas às Mulheres”; 
• Elaboração de texto referente ao dia 08 de março sobre "Mulheres atingidas em Luta Por 

Direitos, Justiça e Reparação Integral". 

Também foram recebidos prints indicando a participação da Equipe de Monitoramento de Gênero nas 
reuniões do GT73 Anexo 1.1, com a equipe de Comunicação, e reuniões com a Consultoria de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer e Consultoria de Danos à Moradia e Infraestrutura. Adicionalmente, foram 
encaminhados prints de participação nas formações realizadas com os profissionais da ATI, sendo elas:  
Formação em RD74 Governança - Anexo 1.1 e Espaço Tira Dúvidas; Formação Orientações Matriz Prévia; 

 
73Grupo de Trabalho 
74 Rodas de Diálogo 
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Formação Prescrição Indenização Individual; Formação PTR75; e Formação GAA76 Danos Enchentes e 
Espaço Tira Dúvidas. 

Ademais, foi encaminhada a publicação do Aedas no Ar - Edição 50, com o tema “Solidariedade entre 
atingidos, governança popular, março é mês de luta das mulheres e mais”, publicada no site da ATI e no 
YouTube em fevereiro de 2022. 

Dessa forma, foi possível verificar a análise e contribuição da equipe de monitoramento de genêro em 
diversas atividades realizadas pela ATI referentes a propostas de medidas de reparação. 
 
Pontos de atenção:  
 
Referente ao Ciclo 7: Não foi possível identificar a data de elaboração de alguns documentos, tais quais 
os relatórios contendo as contribuições da Equipe de Monitoramento de Gênero e materiais didáticos. 

 
Macroatividade: Monitoramento de Gênero 

Atividade operacional: Monitoramento e qualificação dos diagnósticos de danos a partir da perspectiva 
da equidade de gênero 

Referência ao POT: Monitoramento de Gênero 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “Durante o Ciclo VI, a equipe de monitoramento de gênero deu prosseguimento às 
atividades que já haviam sido iniciadas nos trimestres anteriores, assim como incorporou e ampliou novas 
atividades que estão em desenvolvimento. Destaca-se que esta equipe parte de uma perspectiva que 
garanta a transversalidade do debate de gênero tanto internamente, com as equipes da AEDAS, quanto 
externamente, com as pessoas atingidas. Essa perspectiva é fundamental, no sentido que, para garantir 
uma participação informada das mulheres no processo de reparação, é essencial que todas e todos os 
profissionais envolvidos estejam alinhados e atentos ao debate. Assim, caminha-se por questões 
metodológicas que sejam acolhedoras para as mulheres e que também tragam argumentos técnicos e 
teóricos, fomentando a auto-organização e a visibilidade da vida das mulheres e de suas especificidades 
no Diagnóstico de Danos e nas Propostas de Reparação.” 

Referente ao Ciclo 7: “A equipe de Monitoramento de Gênero acompanhou o trabalho de análise, 
correlação e categorização dos danos por Área Temática e verificou a necessidade de indicar novos 
danos. O objetivo era garantir a devida atenção ao apontamento de marcadores de gênero e sua 
interseccionalidade com outros marcadores sociais da diferença no processo de reconhecimento dos 
danos específicos vivenciados pelas mulheres atingidas, bem como às decorrentes especificidades na 
definição das indenizações. Além disso, buscou-se garantir a transversalidade e especificidade da 
perspectiva de gênero no tratamento dos danos e na discussão de possíveis medidas e projetos de 
reparação, levando em consideração as contribuições das mulheres atingidas nos espaços de 
participação já executados, assim como os diagnósticos realizados e sistematizados. Foi produzido o 
documento “Contribuições da equipe de Monitoramento de Gênero R1 e R2 no Arrazoado da Matriz 
Prévia de Danos e Reconhecimento”.” 

 
75 Programa de Transferência de Renda 
76 Grupo de Atingidos e Atingidas 



Num. 9722076319 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 09/02/2023 09:13:35
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020909133514600009718169588
Número do documento: 23020909133514600009718169588

 
 
 
 
 

 

79 
  

“O aprofundamento das relações entre a equipe de Monitoramento de Gênero e tantas outras equipes e 
GTs institucionais oportunizou um maior engajamento das questões de gênero institucionalmente, o que 
ficou refletido positivamente nas discussões, análises e atuações respeitantes ao diagnóstico de danos e 
às medidas reparatórias devidas às mulheres atingidas no processo de luta por uma reparação justa e 
integral. Tal estreitamento de relações estimulou ainda a transversalidade de outras perspectivas, tais 
como as discussões de raça, classe e geracionais, garantindo que especificidades e desigualdades sejam 
observadas para análises, sistematizações e construções conjuntamente entre assessoria e as atingidas 
e atingidos. Assim, espera-se uma melhor qualificação no assessoramento neste quesito, bem como uma 
participação das mulheres no processo mais democrática e acessível.” 

Região 1: “Ao longo do trimestre, a equipe de monitoramento de gênero pautou a transversalidade e a 
especificidade do recorte de gênero como centrais aos processos de visibilidade e reconhecimento das 
especificidades dos modos de vida das mulheres atingidas e das suas demandas de reparação integral 
nos espaços e atividades nos quais estão destacadas para o desenvolvimento. Sendo assim, a equipe deu 
continuidade ao trabalho de acompanhamento, monitoramento e contribuições técnico-metodológicas 
junto às consultorias especializadas, CONECTARET e GEOENG, com o objetivo de garantir o 
levantamento, identificação e análise dos danos em cada área de pesquisa para as mulheres atingidas, 
assim como o de garantir a devida perspectiva de gênero. O aprofundamento da atuação das assessoras 
da equipe no acompanhamento das consultorias permitiu a superação de análises realizadas 
anteriormente que não consideravam de modo consistente a participação ativa das mulheres atingidas.” 

Região 2: Destaca-se para este ciclo que, em janeiro de 2022 a composição do quadro de técnicas da 
Equipe de Gênero da R2 foi reestabelecida podendo agora contar com quatro técnicas e uma 
coordenação imediata. Ao longo do trimestre, a equipe de monitoramento de gênero pautou a 
transversalidade e a especificidade do recorte de gênero como central aos processos de visibilidade e 
reconhecimento das especificidades dos modos de vida das mulheres atingidas e das suas demandas de 
reparação integral nos espaços e atividades nos quais estão destacadas para o desenvolvimento. Sendo 
assim, a equipe deu continuidade ao trabalho de acompanhamento, monitoramento e contribuições 
técnico-metodológicos junto às consultorias especializadas, Danos ao Acesso às Atividades Culturais, 
Turismo, Esporte e Lazer - CAMPO; Danos à Saúde - CEPESC-UFOP; Danos à Moradia, Infraestrutura e 
Patrimônio - CONCATU; Danos à Pesca - ENRAÍZE, com o objetivo de garantir o levantamento, 
identificação e análise dos danos em cada área de pesquisa para as mulheres atingidas, assim como o de 
garantir a devida perspectiva de gênero. O aprofundamento da atuação das assessoras da equipe no 
acompanhamento das consultorias permitiu a superação de análises realizadas anteriormente que não 
consideravam de modo consistente a participação ativa das mulheres atingidas. Somente nos últimos 
espaços participativos ocorridos em fevereiro de 2022, por exemplo, a equipe de gênero dialogou 
diretamente com um total de 163 pessoas atingidas das quais 117 são mulheres que estão à frente 
desses espaços participativos e de luta pela reparação integral.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A atividade possui caráter contínuo, até o fim do projeto. Para esta atividade 
foram recebidos como evidências 4 relatórios de reuniões da Equipe de Monitoramento de Gênero. 
Nestas reuniões foram discutidos temas como: apresentação sobre as consultorias especializadas, 
documento de Diretrizes de Gênero para a Matriz de Danos, apresentação documento de Matriz de Danos 
para GT Raça e GT juventude, assédio das técnicas em campo, Roteiro Dossiê/ Análise RF, Fluxo com a 
DRI e Roteiro Dossiê Mulheres Atingidas da Bacia do Paraopeba. 



Num. 9722076319 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 09/02/2023 09:13:35
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020909133514600009718169588
Número do documento: 23020909133514600009718169588

 
 
 
 
 

 

80 
  

Com base nas evidências supracitadas foi possível verificar que houve acompanhamento da Equipe de 
Monitoramento de Genêro em várias frentes relacionadas ao tema, cumprindo com as ações estipuladas 
no POT. 

Referente ao Ciclo 7: A atividade tem caráter contínuo, inserida no Plano Operacional Transitório, de 
acordo com AEDAS, tendo em vista que esta atividade se encontra em andamento. Para esta atividade 
foram recebidos como evidências apontamentos da equipe sobre produtos das consultorias de moradia, 
PLCE, pesca, Matriz Prévia de Danos e Reconhecimento, Oficinas de Cartografia Social Popular 
(GEOENG) e revisão de card que seria divulgado nas redes sociais. Além destes documentos, foram 
recebidos prints de 17 reuniões em que a equipe de monitoramento de genêro participou, sendo 5 delas 
relacionadas a formações, 2 a Espaços Tira Dúvidas, 2 reuniões para avaliação de produtos de 
consultoria e 8 reuniões com outras equipes da AEDAS e consultorias. 

Com base nas evidências supracitadas foi possível verificar que houve acompanhamento da Equipe de 
Monitoramento de Genêro em várias frentes relacionadas ao tema, cumprindo com as ações estipuladas 
no POT. 
 

Macroatividade: Infraestrutura de Tecnologia 

Atividade operacional: Infraestrutura de Tecnologia 

Referência ao POT: Atividade apresentada no Plano Operacional Transitório como uma ação da 
macroatividade Estruturação de Escritórios e Suporte para Atividade 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS.  

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY: 

Referente ao Ciclo 6: A macroatividade de Infraestrutura de Tecnologia não foi identificada no Plano 
Operacional Transitório. Portanto, para análise da mesma, foram consideradas as ações estabelecidas 
na Planilha de Atividades do Ciclo 6. Não foram recebidas novas evidências para esta atividade, dessa 
forma não há atualizações para o período de escopo deste relatório. 

Referente ao Ciclo 7: A macroatividade de Infraestrutura de Tecnologia não foi identificada no Plano 
Operacional Transitório. Portanto, para análise da mesma, foram consideradas as ações estabelecidas 
na Planilha de Atividades do Ciclo 7. Não foram recebidas novas evidências para esta atividade, dessa 
forma não há atualizações para o período de escopo deste relatório. 

Pontos de atenção:  

Referente aos ciclos 6 e 7: Não foram recebidas evidências para esta atividade durante o Ciclos 6 7. 

 
Macroatividade:  Estruturação das linhas de pesquisa para aprofundameto dos danos 
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Atividade operacional: Elaboração dos Termos de Referência para Consultorias Especializadas (Obs.: 
Cada TR gerará uma linha de macro atividade específica a partir de sua publicação) 

Referência ao POT:  Macroatividade e/ou atividade não identificada no Plano Operacional Transitório 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 7 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 6: “Para a continuidade da elaboração da Matriz, foram realizados estudos sobre a 
construção da Matriz de Reparação com sistematização e aglutinação dos danos,  participação em 
formações, análise dos dados atualizados dos Registros Familiares, análise e correlação das outras 
matrizes elaboradas de casos semelhantes ao da bacia do Paraopeba, categorização dos danos em linhas 
de pesquisa, aprofundamento dos danos identificados pelo acompanhamento das comunidades e 
correlação dos danos sistematizados pela mobilização com os danos elencados com a área temática. As 
atividades realizadas permitiram construir documentos de panorama sobre danos identificados através 
da metodologia aplicada até o momento. Foram realizados estudos e sistematizações de matrizes de 
danos existentes em outros processos de reparação; revisão de linhas de pesquisa; revisão e 
sistematização de danos levantados a partir das áreas temática; início da revisão e sistematização de 
danos levantados a partir dos instrumentais de mobilização. Além disso, ocorreu a contratação e 
acompanhamento de consultorias especializadas do Diagnóstico do Habitat, para levantamento de 
perdas e danos na temática da Moradia, Bens móveis e infraestrutura; documentos de revisão dos 
produtos, relatório de reunião, Plano de trabalho.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Durante o período de Escopo deste relatório não houve elaboração e/ou 
publicação de Termos de Referência. Portanto, não houve atualização para esta atividade neste Ciclo, 
em ambas as regiões. 

Referente ao Ciclo 7: Durante o Ciclo 7 foi elaborado e publicado o Termo de Referência (TR) da 
contratação da Consultoria Especializada em Levantamento dos Danos às Religiões de Matriz Africana. 

O Termo está datado em 06/12/2021 e as empresas possuiam até 21/12/2021 para se candidatarem.  

Ademais, em 21/12/2021 houve prorrogação do TR, postergando para 31/12/2021 o término do prazo 
para candidatura. 

 
Macroatividade:  Levantamento dos Aspectos Ambientais 

Atividade operacional: Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios. 

Referência ao POT: Levantamento dos Aspectos Ambientais 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6:  
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Região 1: “A equipe SAM 77  fez acompanhamento da consultoria de Levantamento de Danos 
Socioambientais Fase Dois, executada pela Archipel, que durante o período do Ciclo VI realizou a entrega 
de três produtos, que foram aprovados pela equipe: plano de trabalho, boletim informativo e outros 
materiais de comunicação complementares voltados à divulgação para as pessoas atingidas da Região 1, 
em mídias e/ou redes sociais, com explicação didática e em linguagem acessível, facilitada por elementos 
ilustrativos (infográficos, ilustrações etc.), sobre a metodologia do estudo com ênfase no Plano Amostral, 
e relatório parcial, contendo o diagnóstico parcial de danos e impactos a partir das análises integradas 
dos parâmetros investigados na primeira campanha relacionados à caracterização do rejeito de 
mineração, à contaminação de águas superficiais, águas subterrâneas, ar, solos.”   
 

Região 2: “A equipe de SAM da R2 acompanha a consultoria de levantamento de danos ambientais (fase 
2), realizada pela empresa EcoEnvirox/LEA-UFOP-UNICAMP. Após a contratação, realizaram-se diversas 
reuniões para discussão da proposta do Plano de Trabalho, seguidas de períodos de ajustes e aprovação, 
assim como para consolidar o Plano Amostral para a primeira campanha de coleta. Nestas reuniões 
sempre participam pessoas destacadas da Mobilização, Monitoramento de Gênero e Operativa 
PCTRAMA78. Houve uma reunião para apresentação da consultoria para as Comissões e, logo após, a 
consultoria também entregou o produto do Boletim Informativo em linguagem popular que tratou da 
apresentação da metodologia do trabalho para reforçar a divulgação junto às pessoas atingidas. Durante 
o mês de setembro e início de outubro de 2021, realizou-se a primeira campanha de coleta de amostras 
de solos superficiais, águas superficiais e subterrâneas e materiais particulados no ar em 
aproximadamente 100 pontos. Em novembro, realizou-se a segunda campanha de coleta.” 

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “A consultoria sobre aspectos ambientais da área Socioambiental - Archipel, entregou três 
produtos da área Socioambiental. Durante o ciclo, realizou-se um aditivo para coletas da equipe Saúde 
em dezembro, e em fevereiro, um aditivo para prorrogação do tempo contratual, por mais 15 dias, sendo 
o novo término do contrato em 16/03. Elaborou-se um vídeo da campanha da SAM79 que mostra que as 
indicações feitas pelas pessoas atingidas nos espaços da AEDAS, para a construção de análises e provas, 
estão sendo encaminhadas tecnicamente pelas consultorias. Houve diálogo via e-mail, ligações e 
mensagens no WhatsApp, diálogos presenciais, no escritório, para alinhamentos, ajustes e 
encaminhamentos durante as coletas de campo, além de reuniões periódicas.” 

Região 2: “Também houve aditivo junto à equipe SAM – Consultoria Aspectos Ambientais- EcoEnvirox- 
realizado via Termo Aditivo Contrato nº03/2021 complementando para a realização de coletas 
adicionais de solo superficial e particulados domiciliar para avaliação de riscos e impactos 
socioambientais na saúde humana (07/12/2021). A consultoria da EcoEnvirox está em execução e 
durante o Ciclo VII realizou uma campanha de coleta assim como a entrega de produtos. Houve a 
publicação do resultado do estudo no site da AEDAS e divulgação no Boletim AEDAS nos grupos de GAA, 
em fevereiro de 2022.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

 
77 Socioambiental 
78 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
79 Socioambiental 
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Referente ao Ciclo 6: A EY realizou a leitura dos contratos e aditivos firmados entre a AEDAS e as 
Consultorias Especializadas em Aspectos Ambientais das Regiões 1 e 2, sendo identificado que os 
produtos a serem entregues pelas Consultorias de ambas as regiões no Ciclo 6 seriam: 

Para a Região 1: 

• Produto 03: Relatório Parcial I - 45 dias após início da primeira campanha. Identificamos que a 
primeira campanha teve início em 20/09/2021, sendo assim, o produto em referência possui 
prazo de entrega em 04/11/2021; 

• Produto 04: Boletim Informativo Parcial I - 10 dias após a entrega do relatório parcial I. Sendo 
assim, o produto em referência possui prazo de entrega em 14/11/2021. 

Ademais, no dia 17 de setembro de 2021, foi assinado um parecer jurídico de pedido de ampliação 
contratual de escopo da pesquisa, com a inclusão da análise do solo e ar a fim de uma maior atenção 
aos danos à saúde humana. A partir dessa aprovação, foi firmado em 19/11/2021, o primeiro aditivo 
contratual, conciliando a área de Socioambientais com a de Saúde, através da realização de coletas e 
entregas de novos produtos. Conforme o aditivo, isto agregaria recursos, uma vez que a Consultoria 
Especializada no Levantamento de Danos aos Aspectos Ambientais conseguiria fazer à análise das 
amostras de saúde oriundas das coletas, abarcando também parâmetros e referências da avaliação de 
risco a saúde humana. A data de entrega dos novos produtos estabelecidos no aditivo está prevista para 
o ciclo posterior (Ciclo 07).  

Para a Região 2: 

• Produto 03: Relatório Parcial I  – prazo: 50 dias após início da primeira campanha. Identificamos 
que a primeira campanha teve início em 18/09/2021, sendo assim, o produto em referência 
possui prazo de entrega em 07/11/2021; 

De acordo com a documentação recebida, verificamos que os produtos previstos para a Região 1 foram 
entregues, no entanto, não houve recebimento do Produto 3 da Região 2. 

Ademais, após busca no site da AEDAS, foi verificada a publicação dos resultados da primeira consultoria 
da Região 2 no dia 14/10/2021, através de elaboração de uma revista com a temática "Socioambiental 
- Análise dos Danos na Região 2". No que tange a Região 1, não foram identificadas evidências que 
corroborem a publicação do resultado da primeira fase. 

Referente ao Ciclo 7: A EY realizou a leitura dos contratos e aditivos firmados entre a AEDAS e as 
Consultorias Especializadas em Aspectos Ambientais das Regiões 1 e 2, sendo identificado que durante 
o Ciclo 7 estava prevista a entrega de produtos previstos no escopo original, que concernem a temática 
Socioambiental e a entrega de novos produtos, oriundos do primeiro aditivo contratual, que conciliam 
as áreas Socioambientais e Saúde por meio de Coletas.  

Diante do exposto, para a Região 1, durante o Ciclo 7, estavam previstas as seguintes entregas: 

 Produtos estabelecidos no Contrato firmado em 28/07/2021 e no Segundo Aditivo Contratual firmado 
em 28/02/2022, relativos à análise Socioambiental: 

 • Produto 05: Relatório Parcial II – Prazo: 45 dias após o inicio da segunda campanha. Identificamos que 
a segunda campanha teve início em 06/12/2021, sendo assim, o produto em referência possui prazo de 
entrega em 20/01/2022; 

• Produto 06: Boletim Informativo Parcial II - Prazo 28/02/2022.  
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Produtos estabelecidos no Primeiro Aditivo Contratual da Região 1, firmado em 19/11/2021, após 
assinatura de parecer jurídico de pedido de ampliação contratual de escopo da pesquisa da Consultoria 
Especializada no Levantamento de Danos aos Aspectos Ambientais, para a inclusão da análise do solo e 
ar a fim de uma maior atenção aos danos à saúde humana: 

• Produto 1: Campanha de amostragem, Análises Laboratoriais, Análise e tratamento dos dados 
coletados – Prazos: Plano de Coletas a ser entregue no dia 03/12/2021 e Relatório Técnico de 
Resultados a ser entregue no dia 15/01/2022; 

•Produto 2: Relatório de Avaliação de Risco à Saúde Humana – ARSH (Tier 1) – Prazos: Relatório de 
Campo Simplificado a ser entregue no dia 20/12/2021 e Relatório de ARSH a ser entregue em 
12/02/2022. 

A partir da análise dos documentos encaminhados a EY, foi observado a entrega a ATI de todos os 
produtos supracitados. 

No que tange a Região 2: 

Produtos estabelecidos no Contrato firmado em 02/08/2021 e no Primeiro Aditivo Contratual firmado 
em 07/12/2021, relativos à análise Socioambiental: 

•Produto 03: Relatório Parcial I  – Prazos: Versão Preliminar prevista para ser entregue no dia 
15/12/2021 e Versão Final no dia 10/01/2022; 

•Produto 04: Relatório Parcial II  – Prazo 30/01/2022; 

•Produto 05: Boletim Informativo Parcial II  – Prazo 30/01/2022. 

Produtos estabelecidos no Primeiro Aditivo Contratual da Região 2, firmado em 07/12/2021, após 
assinatura de parecer jurídico de pedido de ampliação contratual de escopo da pesquisa da Consultoria 
Especializada no Levantamento de Danos aos Aspectos Ambientais, para a inclusão da análise do solo e 
ar a fim de uma maior atenção aos danos à saúde humana: 

•Produto 1: Plano de Trabalho: Inclui prazos, detalhes de planejamento e de execução do projeto – Prazo 
10/12/2021; 

•Produto 2: Relatório de Campo: Apresentação do Relatório de Campo, incluindo cadeia de custódia 
parcial – Prazo 10/01/2022. 

A partir da análise das documentações fornecidas a EY para esta região, não foram identificadas 
evidências que corroborem a entrega dos Produtos 4 e 5. Os demais produtos supracitados foram 
entregues dentro do período de escopo. 

Pontos de atenção:  

Referente ao ciclo 6: Não foram recebidas evidências referente a entrega do Produto 3 da Região 2, 
previsto em contrato para ser entregue no Ciclo 6. Ademais, não foram identificadas publicações dos 
resultados da primeira fase de consultoria no site da ATI para a Região 1. No que concerne a segunda 
Consultoria Especializada, as entregas dos produtos da segunda fase de cada região se estendem a 
outros ciclos e a publicação dos resultados ocorre somente após aprovação pela AEDAS de todos os 
produtos entregues pela consultoria, previstos em contrato, sendo assim, não foi fornecida a avaliação 
final, conforme indicado nas ações do Plano Operacional Transitório. 

Referente ao Ciclo 7: Não foram recebidas evidências referente a entrega dos Produtos 4 e 5 da Região 
2, previstos em contrato para serem entregues no Ciclo 7. Ademais, não foram identificadas publicações 
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dos resultados da primeira fase de consultoria no site da ATI para a Região 1. No que concerne a segunda 
Consultoria Especializada, as entregas dos produtos da segunda fase de cada região se estendem a 
outros ciclos e a publicação dos resultados ocorre somente após aprovação pela AEDAS de todos os 
produtos entregues pela consultoria, previstos em contrato, sendo assim, não foi fornecida a avaliação 
final, conforme indicado nas ações do Plano Operacional Transitório. 

 
Macroatividade:  Levantamento dos Aspectos Ambientais  

Atividade operacional: Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada 
 
Referência ao POT: Levantamento dos Aspectos Ambientais. 
 
Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  
 
Referente ao Ciclo 6:  
 
Região 1: “A equipe SAM 80  fez acompanhamento da consultoria de Levantamento de Danos 
Socioambientais Fase Dois, executada pela Archipel, que durante o período do Ciclo VI realizou a entrega 
de três produtos, que foram aprovados pela equipe: plano de trabalho, boletim informativo e outros 
materiais de comunicação complementares voltados à divulgação para as pessoas atingidas da Região 1, 
em mídias e/ou redes sociais, com explicação didática e em linguagem acessível, facilitada por elementos 
ilustrativos (infográficos, ilustrações etc.), sobre a metodologia do estudo com ênfase no Plano Amostral, 
e relatório parcial, contendo o diagnóstico parcial de danos e impactos a partir das análises integradas 
dos parâmetros investigados na primeira campanha relacionados à  
caracterização do rejeito de mineração, à contaminação de águas superficiais, águas subterrâneas, ar, 
solos.”   

Região 2: “A equipe de SAM da R2 acompanha a consultoria de levantamento de danos ambientais (fase 
2), realizada pela empresa EcoEnvirox/LEA-UFOP-UNICAMP. Após a contratação, realizaram-se diversas 
reuniões para discussão da proposta do Plano de Trabalho, seguidas de períodos de ajustes e aprovação, 
assim como para consolidar o Plano Amostral para a primeira campanha de coleta. Nestas reuniões 
sempre participam pessoas destacadas da Mobilização, Monitoramento de Gênero e Operativa 
PCTRAMA81. Houve uma reunião para apresentação da consultoria para as Comissões e, logo após, a 
consultoria também entregou o produto do Boletim Informativo em linguagem popular que tratou da 
apresentação da metodologia do trabalho para reforçar a divulgação junto às pessoas atingidas. Durante 
o mês de setembro e início de outubro de 2021, realizou-se a primeira campanha de coleta de amostras 
de solos superficiais, águas superficiais e subterrâneas e materiais particulados no ar em 
aproximadamente 100 pontos. Em novembro, realizou-se a segunda campanha de coleta.” 

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “A consultoria sobre aspectos ambientais da área Socioambiental - Archipel, entregou três 
produtos da área Socioambiental. Durante o ciclo, realizou-se um aditivo para coletas da equipe Saúde 
em dezembro, e em fevereiro, um aditivo para prorrogação do tempo contratual, por mais 15 dias, sendo 
o novo término do contrato em 16/03. Elaborou-se um vídeo da campanha da SAM que mostra que as 
indicações feitas pelas pessoas atingidas nos espaços da AEDAS, para a construção de análises e provas, 
estão sendo encaminhadas tecnicamente pelas consultorias. Houve diálogo via e-mail, ligações e 

 
80 Socioambiental 
81 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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mensagens no WhatsApp, diálogos presenciais, no escritório, para alinhamentos, ajustes e 
encaminhamentos durante as coletas de campo, além de reuniões periódicas.” 

Região 2: “Também houve aditivo junto à equipe SAM – Consultoria Aspectos Ambientais- EcoEnvirox- 
realizado via Termo Aditivo Contrato nº03/2021 complementando para a realização de coletas 
adicionais de solo superficial e particulados domiciliar para avaliação de riscos e impactos 
socioambientais na saúde humana (07/12/2021). A consultoria da EcoEnvirox está em execução e 
durante o Ciclo VII realizou uma campanha de coleta assim como a entrega de produtos. Houve a 
publicação do resultado do estudo no site da AEDAS e divulgação no Boletim AEDAS nos grupos de GAA, 
em fevereiro de 2022.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: De acordo com a documentação recebida, a EY pode confirmar o recebimento dos 
seguintes produtos por parte da AEDAS durante o Ciclo 6: 

Para a Região 1,  evidências de aprovação dos Produtos 01 e 02, avaliação parcial e recebimento do 
Produto 03.  Ademais, no que diz respeito as reuniões de acompanhamento, verificamos pela 
documentação suporte recebida que foram realizadas reuniões nos meses de setembro, outubro e 
novembro de 2021. 

Para a Região 2, não foram recebidas evidências de recebimento, avaliação e/ou de aprovação de 
produtos. Referente as reuniões, verificamos pela documentação suporte recebida que foram realizadas 
reuniões nos meses de setembro, outubro e novembro de 2021. 

Referente ao Ciclo 7: Para esta atividade operacional, durante o Ciclo 7, no que diz respeito ao 
acompanhamento da atividade de consultoria, foram recebidos dois relatórios de reuniões entre a ATI e 
a empresa de Consultoria de Aspectos Ambientais da Região 1 (ARCHIPEL), realizadas em 12/01/2022 
e 09/02/2022; e dois relatórios de reuniões entre ATI e a empresa EcoEnvirox, da Região 2, realizadas 
em 03/12/2021 e 08/12/2021. 

 
Macroatividade:  Levantamento Demandas de Saúde e Políticas Públicas 

Atividade operacional: Contratação de 2 Consultorias Especializadas em Saúde e Políticas Públicas para 
a Região 01 e Região 02 

Referência ao POT: Levantamento Demandas de Saúde e Políticas Públicas 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 6 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “A consultoria sobre aspectos ambientais da área Socioambiental - Archipel, entregou três 
produtos da área Socioambiental. Durante o ciclo, realizou-se um aditivo para coletas da equipe Saúde 
em dezembro, e em fevereiro, um aditivo para prorrogação do tempo contratual, por mais 15 dias, sendo 
o novo término do contrato em 16/03.” 
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Região 2: “A área temática da Saúde finalizou em dezembro a consultoria de Demandas emergenciais em 
saúde - CEPESC. A equipe da consultoria apresentou o resultado do estudo para a Comissão de atingidas 
e atingidos na região 2 em dezembro de 2021. Também houve aditivo junto à equipe SAM82 – Consultoria 
Aspectos Ambientais- EcoEnvirox- realizado via Termo Aditivo Contrato nº03/2021 complementando 
para a realização de coletas adicionais de solo superficial e particulados domiciliar para avaliação de 
riscos e impactos socioambientais na saúde humana (07/12/2021).” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Durante o Ciclo 6, no dia 17/09/2021, foi assinado um parecer jurídico de pedido 
de ampliação contratual de escopo da pesquisa da Consultoria Especializada no Levantamento de Danos 
aos Aspectos Ambientais, para a inclusão da análise do solo e ar a fim de uma maior atenção aos danos 
à saúde humana. 

A partir dessa aprovação, para a Região 1, foi firmado em 19/11/2021, o primeiro aditivo contratual, 
com a empresa ARCHIPEL, conciliando a área de Socioambientais com a de Saúde, através da realização 
de coletas e entregas de novos produtos. Conforme o aditivo, isto agregaria recursos, uma vez que a 
Consultoria supracitada conseguiria fazer à análise das amostras de saúde oriundas das coletas, 
abarcando também parâmetros e referências da avaliação de risco a saúde humana. O aditivo é vigente 
até 28/02/2022 e a data de entrega dos novos produtos estabelecidos está prevista para o ciclo 
posterior (Ciclo 07).  

No que tange a Região 2, foi realizada a leitura e análise do quarto aditivo celebrado entre AEDAS e 
CEPESC, assinado em 30/09/2021, que alterou o término da vigência do contrato para 30/10/2021. 

Referente ao Ciclo 7: Conforme exposto para o ciclo 6, no dia 17/09/2021 foi assinado um parecer 
jurídico de pedido de ampliação contratual de escopo da pesquisa da Consultoria Especializada no 
Levantamento de Danos aos Aspectos Ambientais, para a inclusão da análise do solo e ar a fim de uma 
maior atenção aos danos à saúde humana. Sendo assim, para a Região 1, foi firmado em 19/11/2021 o 
primeiro aditivo contratual, com a empresa ARCHIPEL, conciliando a área de Socioambientais com a de 
Saúde, através da realização de coletas e entregas de novos produtos nos próximos ciclos. 

Já para a Região 2, o primeiro aditivo contratual da Consultoria de Ambientais estabelendo entregas na 
área de saúde, foi firmado no Ciclo 7, em 07/12/2021, com a empresa EcoEnvirox e é vigente até 
15/04/2022. 

Pontos de atenção:  

Referente ao ciclo 6: Essa atividade faz referência à contratação de duas consultorias Especializadas 
em Saúde, conforme indicado no Plano Operacional Transitório. Apesar do firmamento de aditivo com 
a Consultoria Especializada no Levantamento de Danos aos Aspectos Ambientais da Região 1 para 
coletas de amostras de saúde, não foram encontradas evidências referentes à contratação da segunda 
consultoria para ambas as regiões. 

Referente ao Ciclo 7: Essa atividade faz referência à contratação de duas consultorias Especializadas 
em Saúde, conforme indicado no Plano Operacional Transitório. Apesar do firmamento de aditivo com 
a Consultoria Especializada no Levantamento de Danos aos Aspectos Ambientais da Região 1 para 

 
82 Socioambiental 
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coletas de amostras de saúde, não foram encontradas evidências referentes à contratação da segunda 
consultoria para ambas as regiões. 

 
Macroatividade:  Levantamento Demandas de Saúde e Políticas Públicas 

Atividade operacional: Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios 
 
Referência ao POT: Levantamento Demandas de Saúde e Políticas Públicas 
 
Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  
 
Referente ao Ciclo 6:  
 
Região 1: “A equipe da saúde atuou em conjunto com a equipe da SAM 83  no acompanhamento da 
consultoria para o estudo dos riscos à saúde relacionados com a poeira.  Nesse sentido, acompanhou-se 
o levantamento de dados primários, a partir da coleta e análise de amostras nas comunidades, 
relacionados à contaminação de solo superficial (0-8cm) e ao levantamento de dados primários, a partir 
da coleta e análise de amostras de poeira intra-domiciliar nas comunidades. Em seguida, foi possível a 
identificação qualitativa dos riscos à saúde da população, a partir da análise da probabilidade da 
exposição a contaminantes, bem como os fatores de risco.” 
 
Região 2: “A equipe da saúde atuou em conjunto da equipe da SAM no acompanhamento da consultoria 
para o estudo dos riscos à saúde relacionados com a poeira. A consultoria de Demandas de Saúde e 
Políticas Públicas tem sido executada pela CEPESC/UFOP. Os objetivos específicos dos serviços que serão 
desenvolvidos, consistem em levantamento de dados primários, a partir da coleta e análise de amostras 
nas comunidades da Região 2, relacionados à contaminação de solo superficial (0-8 cm), de acordo com 
plano amostral a ser estabelecido em conjunto entre a Aedas e a equipe da consultoria técnica; 
levantamento de dados primários, a partir da coleta e análise de amostras de poeira intradomiciliar nas 
comunidades da Região 2, de acordo com plano amostral a ser estabelecido em conjunto entre a Aedas 
e a equipe da consultoria técnica; e identificação qualitativa do potencial de risco à saúde da população, 
a partir da análise da probabilidade da exposição a contaminantes, a partir dos resultados obtidos dos 
compartimentos ambientais amostrados.”   

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “A consultoria sobre aspectos ambientais da área Socioambiental - Archipel, entregou três 
produtos da área Socioambiental. Durante o ciclo, realizou-se um aditivo para coletas da equipe Saúde 
em dezembro, e em fevereiro, um aditivo para prorrogação do tempo contratual, por mais 15 dias, sendo 
o novo término do contrato em 16/03. Elaborou-se um vídeo da campanha da SAM que mostra que as 
indicações feitas pelas pessoas atingidas nos espaços da AEDAS, para a construção de análises e provas, 
estão sendo encaminhadas tecnicamente pelas consultorias. Houve diálogo via e-mail, ligações e 
mensagens no WhatsApp, diálogos presenciais, no escritório, para alinhamentos, ajustes e 
encaminhamentos durante as coletas de campo, além de reuniões periódicas.” 

Região 2: “A área temática da Saúde finalizou em dezembro a consultoria de Demandas emergenciais em 
saúde - CEPESC. A equipe da consultoria apresentou o resultado do estudo para a Comissão de atingidas 
e atingidos na região 2 em dezembro de 2021. Também houve aditivo junto à equipe SAM – Consultoria 
Aspectos Ambientais- EcoEnvirox- realizado via Termo Aditivo Contrato nº03/2021 complementando 
para a realização de coletas adicionais de solo superficial e particulados domiciliar para avaliação de 
riscos e impactos socioambientais na saúde humana (07/12/2021). A consultoria da EcoEnvirox está em 
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execução e durante o Ciclo VII realizou uma campanha de coleta assim como a entrega de produtos. 
Houve a publicação do resultado do estudo no site da AEDAS e divulgação no Boletim AEDAS nos grupos 
de GAA, em fevereiro de 2022.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Não foram recebidas evidências para esta atividade durante o Ciclo 6. Salienta-se 
que todos os produtos previstos nos contratos da primeira consultoria de ambas as regiões foram 
entregues a ATI nos ciclos anteriores. 

Referente ao Ciclo 7: No dia 17/09/2021 foi assinado um parecer jurídico de pedido de ampliação 
contratual de escopo da pesquisa da Consultoria Especializada no Levantamento de Danos aos Aspectos 
Ambientais, para a inclusão da análise do solo e ar a fim de uma maior atenção aos danos à saúde 
humana. Sendo assim, foram firmados aditivos contratuais, para ambas as regiões, conciliando as áreas 
de Socioambientais e Saúde. Para a Região 1, o aditivo foi firmado em 19/11/2021, com a empresa 
ARCHIPEL, e para a Região 2, o aditivo foi assinado em 07/12/2021, com a empresa EcoEnvirox.  

Com base nos aditivos contratuais, estava prevista a entrega dos seguintes produtos para o Ciclo 7: 

Para a Região 1: 

•Produto 1: Campanha de amostragem, Análises Laboratoriais, Análise e tratamento dos dados 
coletados – Prazos: Plano de Coletas a ser entregue no dia 03/12/2021 e Relatório Técnico de 
Resultados a ser entregue no dia 15/01/2022; 

•Produto 2: Relatório de Avaliação de Risco à Saúde Humana – ARSH (Tier 1) – Prazos: Relatório de 
Campo Simplificado a ser entregue no dia 20/12/2021 e Relatório de ARSH a ser entregue em 
12/02/2022. 

Para a Região 2: 

•Produto 1: Plano de Trabalho: Inclui prazos, detalhes de planejamento e de execução do projeto – Prazo 
10/12/2021; 

•Produto 2: Relatório de Campo: Apresentação do Relatório de Campo, incluindo cadeia de custódia 
parcial – Prazo 10/01/2022. 

Após análise da documentação recebida, verificou-se a entrega de todos os produtos supracitados. 
Ademais, o aditivo da Região 1 estabelecia a entrega de somente dois produtos relacionados a saúde, 
sendo assim pode-se afirmar que o trabalho realizado pela empresa ARCHIPEL, no que tange as coletas 
de saúde, findou-se para aquela região. Já para a Região 2, ainda há produtos pendentes, previstos para 
serem entregues nos próximos ciclos.  

Adicionalmente, foi recebida evidência referente a publicação dos Resultados Finais da primeira 
consultoria de Saúde da Região 2 no site da ATI, no dia 22/02/2022. Salienta-se que o término da 
vigência do contrato com a CEPESC, responsável pela prestação de serviço da primeira fase, ocorreu no 
Ciclo 6. 

Pontos de atenção:  
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Referente ao ciclo 6: Não foi identificada a publicação dos resultados da consultoria da Região 2 no site 
da AEDAS, conforme indicado nas ações do Plano Operacional Transitório. 

 
Macroatividade:  Levantamento Demandas de Saúde e Políticas Públicas 

Atividade operacional: Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada. 

Referência ao POT: Levantamento Demandas de Saúde e Políticas Públicas. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6:  

Região 1: “A equipe da saúde atuou em conjunto com a equipe da SAM 84  no acompanhamento da 
consultoria para o estudo dos riscos à saúde relacionados com a poeira.  Nesse sentido, acompanhou-se 
o levantamento de dados primários, a partir da coleta e análise de amostras nas comunidades, 
relacionados à contaminação de solo superficial (0-8cm) e ao levantamento de dados primários, a partir 
da coleta e análise de amostras de poeira intra-domiciliar nas comunidades. Em seguida, foi possível a 
identificação qualitativa dos riscos à saúde da população, a partir da análise da probabilidade da 
exposição a contaminantes, bem como os fatores de risco.” 

Região 2: “A equipe da saúde atuou em conjunto da equipe da SAM no acompanhamento da consultoria 
para o estudo dos riscos à saúde relacionados com a poeira. A consultoria de Demandas de Saúde e 
Políticas Públicas tem sido executada pela CEPESC/UFOP. Os objetivos específicos dos serviços que serão 
desenvolvidos, consistem em levantamento de dados primários, a partir da coleta e análise de amostras 
nas comunidades da Região 2, relacionados à contaminação de solo superficial (0-8 cm), de acordo com 
plano amostral a ser estabelecido em conjunto entre a Aedas e a equipe da consultoria técnica; 
levantamento de dados primários, a partir da coleta e análise de amostras de poeira intradomiciliar nas 
comunidades da Região 2, de acordo com plano amostral a ser estabelecido em conjunto entre a Aedas 
e a equipe da consultoria técnica; e identificação qualitativa do potencial de risco à saúde da população, 
a partir da análise da probabilidade da exposição a contaminantes, a partir dos resultados obtidos dos 
compartimentos ambientais amostrados.”   

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “A consultoria sobre aspectos ambientais da área Socioambiental - Archipel, entregou três 
produtos da área Socioambiental. Durante o ciclo, realizou-se um aditivo para coletas da equipe Saúde 
em dezembro, e em fevereiro, um aditivo para prorrogação do tempo contratual, por mais 15 dias, sendo 
o novo término do contrato em 16/03. Elaborou-se um vídeo da campanha da SAM que mostra que as 
indicações feitas pelas pessoas atingidas nos espaços da AEDAS, para a construção de análises e provas, 
estão sendo encaminhadas tecnicamente pelas consultorias. Houve diálogo via e-mail, ligações e 
mensagens no WhatsApp, diálogos presenciais, no escritório, para alinhamentos, ajustes e 
encaminhamentos durante as coletas de campo, além de reuniões periódicas.” 

Região 2: “A área temática da Saúde finalizou em dezembro a consultoria de Demandas emergenciais em 
saúde - CEPESC. A equipe da consultoria apresentou o resultado do estudo para a Comissão de atingidas 
e atingidos na região 2 em dezembro de 2021. Também houve aditivo junto à equipe SAM – Consultoria 
Aspectos Ambientais- EcoEnvirox- realizado via Termo Aditivo Contrato nº03/2021 complementando 
para a realização de coletas adicionais de solo superficial e particulados domiciliar para avaliação de 
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riscos e impactos socioambientais na saúde humana (07/12/2021). A consultoria da EcoEnvirox está em 
execução e durante o Ciclo VII realizou uma campanha de coleta assim como a entrega de produtos. 
Houve a publicação do resultado do estudo no site da AEDAS e divulgação no Boletim AEDAS nos grupos 
de GAA, em fevereiro de 2022.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Todos os produtos previstos em contrato de ambas as regiões foram entregues a 

ATI nos ciclos anteriores. 

Ademais, foram recebidas evidências da ocorrência de reuniões no mês de setembro de 2021, entre a 
equipe técnica da AEDAS e a empresa que presta serviço de consultoria na Região 2 (CEPESC).  

Salienta-se que não foram recebidas evidências referentes a Região 1, pois o trabalho da Consultoria 
Especializada foi concluído no Ciclo 5. 

Referente ao Ciclo 7: No dia 17/09/2021 foi assinado um parecer jurídico de pedido de ampliação 
contratual de escopo da pesquisa da Consultoria Especializada no Levantamento de Danos aos Aspectos 
Ambientais, para a inclusão da análise do solo e ar a fim de uma maior atenção aos danos à saúde 
humana. Sendo assim, foram firmados aditivos contratuais, para ambas as regiões, conciliando as áreas 
de Socioambientais e Saúde. Para a Região 1, o aditivo foi firmado em 19/11/2021, com a empresa 
ARCHIPEL, e para a Região 2, o aditivo foi assinado em 07/12/2021, com a empresa EcoEnvirox.  

Durante o Ciclo 7, foram recebidos todos os produtos previstos nos aditivos para serem entregues no 
ciclo em questão, de ambas as regiões. Adicionalmente, no que tange o acompanhamento da atividade 
de consultoria, foram recebidos dois relatórios de reuniões entre a ATI e a empresa de Consultoria de 
Aspectos Ambientais da Região 1 (ARCHIPEL), realizadas em 12/01/2022 e 09/02/2022; e dois 
relatórios de reuniões entre ATI e a empresa EcoEnvirox, da Região 2, realizadas em 03/12/2021 e 
08/12/2021.  

 
Macroatividade:  Levantamento Danos à Agricultura e Animais 

Atividade operacional: Contratação da segunda Consultoria Especializada em Agricultura para cada 
região. 

Referência ao POT: Levantamento Danos à Agricultura e Animais.   

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 7 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 6:  “A equipe de ETR85 está em momento de finalização da consultoria com a Fadurpe, 
realizando assim o monitoramento das atividades e avaliação dos produtos finais e da base de dados 
produzidos pela consultoria de danos à agricultura e aos animais. Durante o período que compreende o 
ciclo VI, a Fadurpe entregou o relatório final (Produto 06) juntamente à base de dados do levantamento 
realizado. A equipe AEDAS fez a avaliação do produto, sugeriu alterações e complementações 
pertinentes ao Termo de Referência, que foram acrescentadas ao produto pela Consultoria. Com a 
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necessidade de extensão de prazo, houve a assinatura de aditivos contratuais para o término das 
atividades, que ocorreram no mês de novembro. A equipe da área temática fará um compilado dos 
resultados encontrados para o repasse às pessoas atingidas e à CAMF a ser realizado no próximo 
trimestre de atividades.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Não foram recebidas evidências para esta atividade operacional durante o Ciclo 
6. Para a Região 1, a primeira consultoria terminou no ciclo anterior e para a Região 2, o contrato indica 
término da vigência em 24/09/2021. Ademais, não foi firmado nenhum aditivo contratual durante o 
ciclo em questão. 

Referente ao Ciclo 7: Não foram recebidas evidências para esta atividade operacional durante o Ciclo 
7. Para a Região 1, a primeira consultoria terminou no Ciclo 4 e para a Região 2, o término da vigência 
ocorreu no ciclo anterior. 

Pontos de atenção:  

Referente ao ciclo 6: Apesar desta Atividade Operacional ser referente a segunda Consultoria 
Especializada em Levantamento de Danos à Agricultura e animais, após leitura dos Termos de 
Referências, Contratos, Aditivos e realização de consulta direta ao site da ATI, não foram encontradas 
evidências referentes as contratações da segunda fase para ambas as regiões, conforme previsto no 
Plano Operacional Transitório. 

Referente ao Ciclo 7: Apesar desta Atividade Operacional ser referente a segunda Consultoria 
Especializada em Levantamento de Danos à Agricultura e Animais, após leitura dos Termos de 
Referências, Contratos, Aditivos e realização de consulta direta ao site da ATI, não foram encontradas 
evidências referentes as contratações da segunda fase, para ambas as regiões, conforme previsto no 
Plano Operacional Transitório. 

 
Macroatividade:  Levantamento Danos à Agricultura e Animais 

Atividade operacional: Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios. 

Referência ao POT:  

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6:  
Região 1: “A equipe de ETR86 está em momento de finalização da consultoria com a Fadurpe, realizando 
assim o monitoramento das atividades e avaliação dos produtos finais e da base de dados produzidos 
pela consultoria de danos à agricultura e aos animais. Durante o período que compreende o ciclo VI, a 
Fadurpe entregou o relatório final (Produto 06) juntamente à base de dados do levantamento realizado. 
A equipe AEDAS fez a avaliação do produto, sugeriu alterações e complementações pertinentes ao Termo 
de Referência, que foram acrescentadas ao produto pela Consultoria. Com a necessidade de extensão de 
prazo, houve a assinatura de aditivos contratuais para o término das atividades, que ocorreram no mês 
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de novembro. A equipe da área temática fará um compilado dos resultados encontrados para o repasse 
às pessoas atingidas e à CAMF a ser realizado no próximo trimestre de atividades.”   

Região 2: “A equipe de ETR organizou reuniões para alinhar e acompanhar o desenvolvimento das 
consultorias, fez análise e elaboração de parecer sobre os produtos entregues com compartilhamento de 
informações para outras equipes, coordenações e comissões de atingidos. A equipe acompanhou a 
consultoria de agricultura e animais, finalizada em novembro, e acompanha a consultoria de 
levantamento dos danos à pesca, através de reuniões, elaboração de pareceres, diálogos através de e-
mails e mensagens por WhatsApp.” 

Referente ao Ciclo 7: “A equipe de ETR realizou durante o trimestre o acompanhamento de coletas das 
amostras de bioacumulação da consultoria da equipe de SAM87 e prestou auxílio no acompanhamento às 
atividades de campo da consultoria em andamento. Além disso, realizou a sistematização dos dados 
levantados pela consultoria da Fadurpe, além de construção de cartilha sobre os danos à agricultura e 
aos animais, preliminarmente intitulada “Análise de Danos à Agricultura e aos Animais", com previsão de 
distribuição presencial no território para o mês de maio de 2022. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Foram recebidas evidências referente a aprovação do Produto 6 - Resultados 
finais da pesquisa e base de dados da tipologia dos agricultores, de ambas as regiões, datadas em 
novembro de 2021. 

Referente ao Ciclo 7: Não foram recebidas evidências para esta atividade operacional durante o Ciclo 
7. Para a Região 1, a primeira consultoria terminou no Ciclo 4 e para a Região 2, o término da vigência 
ocorreu no ciclo anterior. 

Pontos de atenção:  

Referente ao ciclo 6: As evidências apresentadas validam a entrega de todos os produtos previstos em 
contrato para ambas as regiões, no entanto, não foi identificada a publicação dos resultados das 
consultorias no site da AEDAS, conforme previsto nas ações do Plano Operacional Transitório. Ademais, 
a AEDAS esclareceu que os resultados das consultorias foram socializados com as comissões de 
atingidas e atingidos, porém a publicação do produto na integra seria inviável, visto que o documento 
final possui caráter técnico-científico, dificultando o acesso à informação qualificada por parte da 
população atingida, além da presença de dados sensíveis no corpo do relatório. Sendo assim, foi 
informado que a equipe técnica da ATI iria disponibilizar duas cartilhas contendo a sistematização dos 
produtos da consultoria no site da AEDAS até março de 2022. No entanto, durante o período de escopo 
deste relatório não foram observadas tais publicações. 

Referente ao Ciclo 7: Não foi identificada a publicação dos resultados das consultorias no site da AEDAS, 
conforme previsto nas ações do Plano Operacional Transitório. Ademais, a AEDAS esclareceu que os 
resultados das consultorias foram socializados com as comissões de atingidas e atingidos, porém a 
publicação do produto na integra seria inviável, visto que o documento final possui caráter técnico-
científico, dificultando o acesso à informação qualificada por parte da população atingida, além da 
presença de dados sensíveis no corpo do relatório. Sendo assim, foi informado que a equipe técnica da 
ATI iria disponibilizar duas cartilhas contendo a sistematização dos produtos da consultoria no site da 
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AEDAS até março de 2022. No entanto, durante o período de escopo deste relatório não foram 
observadas tais publicações. 

 
Macroatividade:  Levantamento Danos à Agricultura e Animais 

Atividade operacional: Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada. 

Referência ao POT: Levantamento Danos à Agricultura e Animais. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 7 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 6:  

Região 1: “A equipe de ETR88 está em momento de finalização da consultoria com a Fadurpe, realizando 
assim o monitoramento das atividades e avaliação dos produtos finais e da base de dados produzidos 
pela consultoria de danos à agricultura e aos animais. Durante o período que compreende o ciclo VI, a 
Fadurpe entregou o relatório final (Produto 06) juntamente à base de dados do levantamento realizado. 
A equipe AEDAS fez a avaliação do produto, sugeriu alterações e complementações pertinentes ao Termo 
de Referência, que foram acrescentadas ao produto pela Consultoria. Com a necessidade de extensão de 
prazo, houve a assinatura de aditivos contratuais para o término das atividades, que ocorreram no mês 
de novembro. A equipe da área temática fará um compilado dos resultados encontrados para o repasse 
às pessoas atingidas e à CAMF a ser realizado no próximo trimestre de atividades.”   

Região 2: “A equipe de ETR organizou reuniões para alinhar e acompanhar o desenvolvimento das 
consultorias, fez análise e elaboração de parecer sobre os produtos entregues com compartilhamento de 
informações para outras equipes, coordenações e comissões de atingidos. A equipe acompanhou a 
consultoria de agricultura e animais, finalizada em novembro, e acompanha a consultoria de 
levantamento dos danos à pesca, através de reuniões, elaboração de pareceres, diálogos através de e-
mails e mensagens por WhatsApp.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Foram recebidas evidências referente a aprovação do Produto 6 - Resultados 
finais da pesquisa e base de dados da tipologia dos agricultores, de ambas as regiões, datadas em 
novembro de 2021.  

Ademais, para a Região 2, foi identificado documento contendo sistematização de parecer, que foi pauta 
da reunião entre a equipe técnica da ATI e a empresa de Consultoria do dia 23/09/2021, e print de 
reunião online realizada em 26/10/2021. 

Referente ao Ciclo 7: Não foram recebidas evidências para esta atividade operacional durante o Ciclo 
7. Para a Região 1, a primeira consultoria terminou no Ciclo 4 e para a Região 2, o término da vigência 
ocorreu no ciclo anterior. 

 

 
88 Economia, Trabalho e Renda 



Num. 9722076319 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 09/02/2023 09:13:35
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020909133514600009718169588
Número do documento: 23020909133514600009718169588

 
 
 
 
 

 

95 
  

Macroatividade: Danos às Comunidades Quilombolas 

Atividade operacional: Contratação de 2 Consultoria Especializada em Danos às Comunidades 
Quilombolas para Região 1. 

Referência ao POT: Danos às Comunidades Quilombolas. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta macroatividade refere-se à Região 1. 

Não foram recebidas evidências para esta atividade durante o Ciclo 6. 

Ademais, conforme explicado no ciclo anterior, foi esclarecido pela AEDAS que a Macroatividade de 
Consultoria Especializada em Danos às Comunidades Quilombolas, a partir do POT, se tornará parte da 
Macroatividade Acompanhamento dos Povos e Comunidades Tradicionais (PCT). 

Referente ao Ciclo 7: Esta macroatividade refere-se à Região 1. 

Não foram recebidas evidências para esta atividade durante o Ciclo 7. 

Ademais, conforme explicado no ciclo anterior, foi esclarecido pela AEDAS que a Macroatividade de 
Consultoria Especializada em Danos às Comunidades Quilombolas, a partir do POT, se tornará parte da 
Macroatividade Acompanhamento dos Povos e Comunidades Tradicionais (PCT). 

Pontos de atenção:  

Referente ao ciclo 6: O Plano Operacional Transitório faz alusão a duas consultorias Especializadas em 
Danos às Comunidades Quilombolas. A primeira consultoria findou-se no ciclo anterior, contudo, não 
foram recebidas evidências documentais que corroborem a contratação da segunda fase. 

Referente ao Ciclo 7: O Plano Operacional Transitório faz alusão a duas consultorias Especializadas em 
Danos às Comunidades Quilombolas. A primeira consultoria findou-se em ciclos anteriores, contudo, não 
foram recebidas evidências documentais que corroborem a contratação da segunda fase. 

 
Macroatividade: Danos às Comunidades Quilombolas 

Atividade operacional: Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios. 

Referência ao POT: Danos às Comunidades Quilombolas. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 7 da AEDAS. 
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Referente ao Ciclo 6: “Além disso, um técnico designado da ETR89 para o GT90 Quilombos acompanhou 
a finalização dos trabalhos da consultoria CONCATU com a entrega e avaliação do produto final que foi 
uma cartilha de danos em linguagem acessível para ser distribuída nas comunidades quilombolas.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta macroatividade refere-se à Região 1. 

Para essa atividade operacional, todos os produtos previstos em contrato foram entregues a ATI no ciclo 
anterior (Ciclo 5). 

Referente a publicação dos Resultados Finais da Consultoria Especializada em Levantamento de Danos 
às Comunidades Quilombolas no site da AEDAS, foi localizado no site da ATI a publicação da Cartilha 
sobre territórios quilombolas atingidos, no dia 13 de outubro de 2021, e a publicação da análise de 
danos e caminhos para reparação integral, no dia 14 de outubro de 2021. 

Referente ao Ciclo 7: Esta macroatividade refere-se à Região 1. 

Não foram recebidas evidências para esta atividade durante o Ciclo 7. Todos os produtos previstos em 
contrato foram entregues a ATI no ciclo 5.  

Sendo assim, como a prestação dos serviços da primeira consultoria findou-se em ciclos anteriores e as 
atividades da segunda fase não foram iniciadas, não foram recebidas evidências referentes a entrega de 
produtos durante o ciclo em questão. 

 
Macroatividade: Danos às Comunidades Quilombolas 

Atividade operacional: Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada.  

Referência ao POT: Danos às Comunidades Quilombolas. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 7 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 6: “Além disso, um técnico designado da ETR91 para o GT92  Quilombos acompanhou 
a finalização dos trabalhos da consultoria CONCATU com a entrega e avaliação do produto final que foi 
uma cartilha de danos em linguagem acessível para ser distribuída nas comunidades quilombolas.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta atividade refere-se à Região 1. 

 
89 Economia, Trabalho e Renda 
90 Grupo de Trabalho 
91 Economia, Trabalho e Renda 
92 Grupo de Trabalho 
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Para essa atividade operacional, todos os produtos previstos em contrato foram entregues a ATI no ciclo 
anterior (Ciclo 5). 

Sendo assim, como a prestação dos serviços da primeira consultoria findou no ciclo anterior e as 
atividades da segunda fase não foram iniciadas, não foram recebidas evidências referentes a atividade 
de acompanhamento durante o ciclo em questão. 

Referente ao Ciclo 7: Esta atividade refere-se à Região 1. 

Não foram recebidas evidências para esta atividade durante o Ciclo 7, visto que a primeira fase da 
consultoria terminou no ciclo 5 e as atividades da segunda fase não foram iniciadas, não havendo a 
realização de reuniões de acompanhamento no ciclo em questão. 

 
Macroatividade:  Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

Atividade operacional: Contratação de 2 Consultorias Especializadas em Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer para cada Região 

Referência ao POT: Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: 

Região 1: “A equipe de PCLE93  realiza o acompanhamento da consultoria da empresa Conectaret, 
responsável por levantar os danos nas áreas de patrimônio cultural, esporte, lazer e turismo. A 
Conectaret Rede de Saberes foi contratada em junho de 2021, com prazo para a finalização em 30 de 
janeiro de 2022. Para tanto, fora assinado um aditivo contratual, com a extensão do prazo.”   

Região 2: “A equipe de PCLE realiza o acompanhamento da consultoria da empresa CAMPO, responsável 
por levantar os danos nas áreas de Patrimônio Cultural, Esporte, Lazer e Turismo. A CAMPO foi 
contratada em maio de 2021, com prazo para a finalização em 04 de fevereiro de 2022. Para tanto, fora 
assinado um aditivo contratual, com a extensão do prazo.” 

Referente ao Ciclo 7: “No mês de janeiro, em 30/01, houve o encerramento do contrato com a 
Conectaret. Foram realizadas 23 reuniões sistemáticas, entre equipe PCLE 94 , equipe de MOB e a 
consultoria. Sendo assim, a equipe finalizou o acompanhamento da empresa responsável por levantar os 
danos nas áreas de Patrimônio Cultural, Esporte, Lazer e Turismo. Ao todo foram entregues sete (7) 
produtos. Destaca-se a importância da consultoria no levantamento e qualificação dos danos 
identificados na área correspondente. “ 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Até o momento da análise dessa atividade, não foram firmados aditivos 
contratuais referentes a consultoria para ambas as regiões durante o Ciclo 6, portanto, a atividade 
permanece em andamento.  

 
93 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
94 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
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Ademais, em esclarecimento fornecido pela ATI, através das reuniões de alinhamento, a AEDAS 
informou que a segunda fase da consultoria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de ambas as regiões 
serão incorporadas a Consultoria de Danos ao Patrimônio Cultural. A junção dessas consultorias será 
chamada de: “Registro da Memória Coletiva, do Patrimônio Histórico-cultural e Levantamento de danos 
à Cultura, Esporte, Lazer e Turismo”. 

Referente ao Ciclo 7: Para a Região 1 até o momento da análise dessa atividade, não foram firmados 
aditivos contratuais referentes a consultoria durante o Ciclo 7. 

Para a Região 2 foram identificados o Terceiro Aditivo Contratual, assinado em 01/12/2021 e o Quarto 
Aditivo Contratual, assinado em 15/02/2022. Sendo que, o quarto aditivo prorrogou o término da 
vigência do contrato para até 15/04/2022.  

Ademais, conforme informado no relatório do ciclo anterior, em esclarecimento fornecido pela ATI, 
através das reuniões de alinhamento, a AEDAS informou que a segunda fase da consultoria de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer de ambas as regiões serão incorporadas a Consultoria de Danos ao Patrimônio 
Cultural. A junção dessas consultorias será chamada de: “Registro da Memória Coletiva, do Patrimônio 
Histórico-cultural e Levantamento de danos à Cultura, Esporte, Lazer e Turismo”. 

Pontos de atenção:  

Referente ao ciclo 6: Essa atividade faz referência à contratação de duas consultorias Especializadas 
em Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. As evidências apresentadas corroboram a contratação da 
primeira consultoria, no entanto, não foram recebidas evidências relacionadas a contratação da 
segunda consultoria, que, conforme esclarecido pela ATI, será aglutinada a Consultoria de Danos ao 
Patrimônio Cultural. 

Referente ao Ciclo 7: Essa atividade faz referência à contratação de duas consultorias Especializadas 
em Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. As evidências apresentadas corroboram a contratação da 
primeira consultoria, no entanto, não foram recebidas evidências relacionadas a contratação da 
segunda consultoria, que, conforme esclarecido pela ATI, será aglutinada a Consultoria de Danos ao 
Patrimônio Cultural.  

 
Macroatividade:  Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

Atividade operacional: Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios. 

Referência ao POT: Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: 

Região 1: “No período do Ciclo VI foram entregues os Produtos 03 e 04. Entre as ações previstas, 
realizou-se o acompanhamento em campo das rodas de diálogo específicas ao tema e realizadas nas 
comunidades. Também realizaram reuniões de alinhamento da consultoria com a mobilização e a equipe 
de monitoramento de gênero. A equipe de PCLE95 analisou e aprovou os produtos elaborados. Ainda, a 
equipe realizou o acompanhamento das atividades de campo relacionadas a coletas de ar, água e solo 
em Brumadinho.”   

 
95 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
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Região 2: “No período do Ciclo VI foram entregues os Produtos 03 e 04. Entre as ações realizadas, estão 
o acompanhamento de reuniões quinzenais com a Consultoria, para a delimitação de metodologias, 
objetivos e diretrizes dos espaços participativos com as pessoas atingidas. Além disso, a equipe realizou 
a análise e aprovação dos produtos previamente definidos no Termo de referência e Plano de trabalho 
aprovado. Foram obtidos, e avaliados, os produtos: relatório descritivo e analítico contendo inventário 
das manifestações culturais, atividades e serviços relacionados ao turismo, esporte e lazer e relatório 
metodológico e analítico contendo rotas e circuitos de trocas de bens, informações e serviços 
relacionados ao turismo, esporte e lazer.” 

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “No mês de janeiro, em 30/01, houve o encerramento do contrato com a Conectaret. Foram 
realizadas 23 reuniões sistemáticas, entre equipe PCLE, equipe de MOB96 e a consultoria. Sendo assim, 
a equipe finalizou o acompanhamento da empresa responsável por levantar os danos nas áreas de 
Patrimônio Cultural, Esporte, Lazer e Turismo. Ao todo foram entregues sete (7) produtos. Destaca-se a 
importância da consultoria no levantamento e qualificação dos danos identificados na área 
correspondente. “ 

Região 2: A equipe de PCLE realizou o acompanhamento e monitoramento da consultoria Campo, Cultura 
Meio Ambiente e Patrimônio (TR 01/2021 - Região 2), bem como dos seus produtos. Entre os meses de 
dezembro a janeiro, a equipe se dedicou à análise e revisão dos produtos entregues e a realizar reuniões 
com representantes da consultoria Campo. Com o resultado do acompanhamento da consultoria Campo, 
Cultura, Meio Ambiente e Patrimônio, foram avaliados e validados os produtos: 03 - Relatório descritivo 
e analítico contendo um inventário das manifestações culturais, atividades e serviços relacionados ao  
turismo, esporte e lazer presentes no território atualmente a as existentes anterior ao desastre; 04 - 
Relatório metodológico e analítico que contenha as rotas e circuitos de trocas de bens, informações e 
serviços nas áreas referentes ao TR, e as interrupções desses fluxos e 05 - Relatório com sistematização 
de levantamento e análise de dados secundários e primários, com atenção aos danos causados às 
populações afetadas. Também foi avaliada e validada a cartilha produzida. No decorrer das revisões, a 
equipe contou com o apoio do GT Mapas, equipe de Monitoramento de gênero, Comunicação e Gestão da 
informação.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: A EY realizou a leitura dos contratos e aditivos firmados entre a AEDAS e as 
Consultorias Especializadas em Cultura, Turismo, Esporte e Lazer das Regiões 1 e 2 e, os produtos a 
serem entregues pelas Consultorias nas Regiões 1 e 2, no Ciclo 6, seriam: 

Para a Região 1:  

•Produto 3 - Relatório II: Relatório descritivo e analítico contendo um inventário de bens tombados e em 
vias de tombamento, bem como das manifestações culturais, atividades e serviços relacionados ao 
turismo, esporte e lazer presentes no território – prazo 20/09/2021; 

•Produto 4 - Relatório III: Relatório metodológico e analítico que contenha as rotas e circuitos de trocas 
de bens, informações e serviços nas áreas relacionadas a este Termo de Referência, e as interrupções 

 
96 Mobilização 
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destes fluxos a partir do desastre sociotecnológico, de forma que contemple os cinco distritos do 
Município de Brumadinho – prazo 04/10/2021; 

•Produto 5 - Relatório IV: Documento com sistematização do levantamento de dados secundários e 
primários, com atenção aos danos causados às populações dos cinco distritos do Município de 
Brumadinho pelo desastre sociotecnológico após o rompimento e soterramento das Barragens da Mina 
do Corrégo do Feijão – prazo 25/10/2021; 

•Produto 6 - Materiais de cunho educativo, em linguagem acessível, contendo os mapas 
georrefenciados, tanto impressos quanto digitais, em formato compatível com plataformas utilizadas 
pela AEDAS, dos circuitos das atividades e serviçoes relacionados à cultura, turismo, esporte e lazer, 
com delimitação do território dos cinco distritos do Município de Brumadinho. Deve ainda contemplar os 
danos levantados través dos dados secundários jutamente com a análise integrada gerada, em 
linguagem adequada e contextualizada à realidade dos e das atingidos e atingidas – prazo 26/11/2021. 

Para a Região 2: 

•Produto 3 - Relatório II: Relatório descritivo e analítico contendo um inventário das manifestações 
culturais, atividades e serviços relacionados ao turismo, esporte e lazer presentes no território 
atualmente e as existentes anterior ao desastre sociotecnológico – prazo 13/10/2021; 

•Produto 4 - Relatório III: Relatório metodológico e analítico que contenha as rotas e circuitos de trocas 
de bens, informações e serviços nas áreas referentes a este Contrato, e as interrupções desses fluxos a 
partir do desastre sociotecnológico, de forma que contemple as cidades de Betim, Igarapé, Mário 
Campos, Juatuba e São Joaquim de Bicas – prazo 06/11/2021; 

No que tange a Região 1, de acordo com a documentação recebida, a EY pôde confirmar o recebimento 
dos produtos 3, 4 e 5 e não foram identificadas evidências que corroborem com a entrega do produto 6 
dentro do prazo indicado.  

Já para a Região 2 foi recebido somente o produto 3 e não há evidências que corroborem com a entrega 
do produto 4 dentro do prazo indicado. 

Referente ao Ciclo 7: A EY realizou a leitura dos contratos e aditivos firmados entre a AEDAS e as 
Consultorias Especializadas em Cultura, Turismo, Esporte e Lazer das Regiões 1 e 2 e, os produtos a 
serem entregues pelas Consultorias nas Regiões 1 e 2, no Ciclo 7, seriam: 

Para a Região 1:  

•Produto 7 – Produto Final: Material elaborado em linguagem científica que contenha conteúdo com 
compilado de todas as análises e informações levantadas e uma proposta de divulgação para 
apresentação dos resultados dos produtos da pesquisa da Consultoria, em consonância com a 
metodologia participativa presente no Plano de Trabalho da AEDAS – prazo 05/12/2021. 

Para a Região 2: 

•Produto 4 - Relatório III: Relatório metodológico e analítico que contenha as rotas e circuitos de trocas 
de bens, informações e serviços nas áreas referentes a este Contrato, e as interrupções desses fluxos a 
partir do desastre sociotecnológico, de forma que contemple as cidades de Betim, Igarapé, Mário 
Campos, Juatuba e São Joaquim de Bicas – prazo 31/12/2021; 

•Produto 5 – Relatório IV: Relatório com sistematização de levantamento e análise de dados secundários 
e primários, com atenção aos danos causados às populações afetadas pelo desastre sociotecnológico, 
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nos municípios que compõem a Região 02 – prazos: Entrega da primeira versão para avaliação Aedas: 
06/12/2021 e Entrega da versão final: 14/12/2021; 

•Produto 6: Entrega de materiais de cunho educativo, em plataformas digitais e impressas, permitindo 
a edição dos mapas, de modo que eles possam ser continuamente alimentados, e que contenham a 
cartografia dos circuitos das atividades relacionadas à cultura, turismo, esporte e lazer, com delimitação 
do território dos municípios que compõem a Região 02. Deve ainda contemplar os danos levantados 
através dos dados secundários juntamente com a análise integrada gerada, em linguagem adequada e 
contextualizada à realidade dos e das atingidos e atingidas. – prazos: A Cartilha deverá ser entregue dia 
17/02/2022.  

Após análise das documentações recebidas, foi possível identificar a entrega de todos os produtos 
supracitados de ambas as regiões. Salienta-se que o Produto 6 da Região 1 estava previsto para ser 
entregue no ciclo anterior, no entanto, as evidências indicam que o mesmo só foi repassado a AEDAS 
no Ciclo 7. Ademais, foram recebidas evidências da aprovação de todos os produtos, com exceção do 
Produto 6 da Região 2. 

Pontos de atenção:  

Referente ao ciclo 6: Não foram identificadas evidências quanto ao recebimento do produto 6 da Região 
1 e do produto 4 da Região 2, ambos previstos para serem entregues no ciclo em questão. Ademais, não 
foi identificada a publicação dos resultados da consultoria no site da ATI, visto que o cronograma de 
entrega dos produtos previstos em contrato se estende a outros ciclos. Sendo assim, não foi fornecida 
a avaliação final, conforme indicado nas ações do Plano Operacional Transitório. 

Referente ao Ciclo 7: Não foi identificada a publicação dos resultados da consultoria no site da ATI, 
visto que o cronograma de entrega dos produtos previstos em contrato se estende a outros ciclos. Sendo 
assim, não foi fornecida a avaliação final, conforme indicado nas ações do Plano Operacional Transitório. 

 
Macroatividade:  Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

Atividade operacional: Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada. 

Referência ao POT: Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: 

Região 1: “No período do Ciclo VI foram entregues os Produtos 03 e 04. Entre as ações previstas, 
realizou-se o acompanhamento em campo das rodas de diálogo específicas ao tema e realizadas nas 
comunidades. Também realizaram reuniões de alinhamento da consultoria com a mobilização e a equipe 
de monitoramento de gênero. A equipe de PCLE97 analisou e aprovou os produtos elaborados. Ainda, a 
equipe realizou o acompanhamento das atividades de campo relacionadas a coletas de ar, água e solo 
em Brumadinho.”   

Região 2: “No período do Ciclo VI foram entregues os Produtos 03 e 04. Entre as ações realizadas, estão 
o acompanhamento de reuniões quinzenais com a Consultoria, para a delimitação de metodologias, 
objetivos e diretrizes dos espaços participativos com as pessoas atingidas. Além disso, a equipe realizou 
a análise e aprovação dos produtos previamente definidos no Termo de referência e Plano de trabalho 

 
97 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
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aprovado. Foram obtidos, e avaliados, os produtos: relatório descritivo e analítico contendo inventário 
das manifestações culturais, atividades e serviços relacionados ao turismo, esporte e lazer e relatório 
metodológico e analítico contendo rotas e circuitos de trocas de bens, informações e serviços 
relacionados ao turismo, esporte e lazer.” 

Referente ao Ciclo 7:  
 
Região 1: “No mês de janeiro, em 30/01, houve o encerramento do contrato com a Conectaret. Foram 
realizadas 23 reuniões sistemáticas, entre equipe PCLE, equipe de MOB e a consultoria. Sendo assim, a 
equipe finalizou o acompanhamento da empresa responsável por levantar os danos nas áreas de 
Patrimônio Cultural, Esporte, Lazer e Turismo. Ao todo foram entregues sete (7) produtos. Destaca-se a 
importância da consultoria no levantamento e qualificação dos danos identificados na área 
correspondente. “ 

Região 2: “A equipe de PCLE realizou o acompanhamento e monitoramento da consultoria Campo, 
Cultura Meio Ambiente e Patrimônio (TR 01/2021 - Região 2), bem como dos seus produtos. Entre os 
meses de dezembro a janeiro, a equipe se dedicou à análise e revisão dos produtos entregues e a realizar 
reuniões com representantes da consultoria Campo. Com o resultado do acompanhamento da consultoria 
Campo, Cultura, Meio Ambiente e Patrimônio, foram avaliados e validados os produtos: 03 - Relatório 
descritivo e analítico contendo um inventário das manifestações culturais, atividades e serviços 
relacionados ao turismo, esporte e lazer presentes no território atualmente a as existentes anterior ao 
desastre; 04 - Relatório metodológico e analítico que contenha as rotas e circuitos de trocas de bens, 
informações e serviços nas áreas referentes ao TR, e as interrupções desses fluxos e 05 - Relatório com 
sistematização de levantamento e análise de dados secundários e primários, com atenção aos danos 
causados às populações afetadas. Também foi avaliada e validada a cartilha produzida. No decorrer das 
revisões, a equipe contou com o apoio do GT Mapas, equipe de Monitoramento de gênero, Comunicação 
e Gestão da informação.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Recebimento e análise das seguintes documentações: 

Para a Região 1:  

• Produto 3 - Relatório II: Relatório descritivo e analítico contendo um inventário de bens 
tombados e em vias de tombamento, bem como das manifestações culturais, atividades e 
serviços relacionados ao turismo, esporte e lazer presentes no território – prazo 20/09/2021; 

• Produto 4 - Relatório III: Relatório metodológico e analítico que contenha as rotas e circuitos de 
trocas de bens, informações e serviços nas áreas relacionadas a este Termo de Referência, e as 
interrupções destes fluxos a partir do desastre sociotecnológico, de forma que contemple os 
cinco distritos do Município de Brumadinho – prazo 04/10/2021; 

• Produto 5 - Relatório IV: Documento com sistematização do levantamento de dados secundários 
e primários, com atenção aos danos causados às populações dos cinco distritos do Município de 
Brumadinho pelo desastre sociotecnológico após o rompimento e soterramento das Barragens 
da Mina do Corrégo do Feijão – prazo 25/10/2021; 

• Produto 6 - Materiais de cunho educativo, em linguagem acessível, contendo os mapas 
georrefenciados, tanto impressos quanto digitais, em formato compatível com plataformas 
utilizadas pela AEDAS, dos circuitos das atividades e serviçoes relacionados à cultura, turismo, 
esporte e lazer, com delimitação do território dos cinco distritos do Município de Brumadinho. 
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Deve ainda contemplar os danos levantados través dos dados secundários jutamente com a 
análise integrada gerada, em linguagem adequada e contextualizada à realidade dos e das 
atingidos e atingidas – prazo 26/11/2021. 

Para a Região 2: 

• Produto 3 - Relatório II: Relatório descritivo e analítico contendo um inventário das 
manifestações culturais, atividades e serviços relacionados ao turismo, esporte e lazer 
presentes no território atualmente e as existentes anterior ao desastre sociotecnológico – prazo 
13/10/2021; 

• Produto 4 - Relatório III: Relatório metodológico e analítico que contenha as rotas e circuitos de 
trocas de bens, informações e serviços nas áreas referentes a este Contrato, e as interrupções 
desses fluxos a partir do desastre sociotecnológico, de forma que contemple as cidades de 
Betim, Igarapé, Mário Campos, Juatuba e São Joaquim de Bicas – prazo 06/11/2021; 

No que tange a Região 1, de acordo com a documentação recebida, a EY pôde confirmar o recebimento 
dos produtos 3, 4 e 5 e não foram identificadas evidências que corroborem com a entrega do produto 6 
dentro do prazo indicado.  

Já para a Região 2 foi recebido somente o produto 3 e não há evidências que corroborem com a entrega 
do produto 4 dentro do prazo indicado. 

Referente ao Ciclo 7: Recebimento e análise dos Produtos 6 e 7 da Região 1 e dos Produtos 4, 5 e 6 da 
Região 2.  

Além disto, para a Região 1 foram recebidos quatro relatórios de reuniões entre a equipe técnica da 
AEDAS e a CONECTARET, realizadas nos dias 02/12/2021, 09/12/2021, 16/12/2021 e 21/01/2022. 
Já para a Região 2, foram encaminhados dois relatórios de reuniões entre ATI e a empresa CAMPO, 
realizadas nos dias 01/12/2021 e 15/02/2022. 

Pontos de atenção:  

Referente ao ciclo 6: Não foram identificadas evidências da realização de reuniões de acompanhamento 
entre a equipe técnica da ATI e a empresa de Consultoria durante o Ciclo 6, conforme demandava a ação 
"Acompanhamento da Consultoria", prevista no Plano Operacional Transitório. 

 
Macroatividade: Levantamento dos Danos à Pesca 

Atividade operacional: Contratação de 2 Consultorias Especializadas em Pesca para a Região 2 
 
Referência ao POT: Levantamento dos Danos à Pesca. 
 
Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS. 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta macroatividade refere-se à Região 2. 
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Durante o Ciclo 6 foram identificados o segundo termo aditivo, assinado em 20/09/2021 e o terceiro 
aditivo contratual, assinado em 05/11/2021, que postergou para 03/12/2021 o término da vigência 
do contrato. 

Referente ao Ciclo 7: Esta macroatividade refere-se à Região 2. 

Durante o Ciclo 7 foram identificados o quarto termo aditivo, assinado em 03/12/2021 e o quinto aditivo 
contratual, assinado em 15/12/2021, que postergou para 10/01/2022 o término da vigência do 
contrato. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 6: No Plano Operacional Transitório está previsto a contratação da segunda 
consultoria em Levantamento dos Danos à Pesca, entretanto, as análises conduzidas não identificaram 
documentação suporte que corroborem com a contratação da segunda fase. 

Referente ao Ciclo 7: No Plano Operacional Transitório está previsto a contratação da segunda 
consultoria em Levantamento dos Danos à Pesca, entretanto, as análises conduzidas não identificaram 
documentação suporte que corroborem com a contratação da segunda fase. 

 
Macroatividade:  Levantamento dos Danos à Pesca 

Atividade operacional: Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios. 

Referência ao POT: Levantamento dos Danos à Pesca. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “A equipe de ETR organizou reuniões para alinhar e acompanhar o 
desenvolvimento das consultorias, fez análise e elaboração de parecer sobre os produtos entregues com 
compartilhamento de informações para outras equipes, coordenações e comissões de atingidos. A equipe 
acompanhou a consultoria de agricultura e animais, finalizada em novembro, e acompanha a consultoria 
de levantamento dos danos à pesca, através de reuniões, elaboração de pareceres, diálogos através de 
e-mails e mensagens por WhatsApp.” 

Referente ao Ciclo 7: “A equipe de ETR98 realizou diálogos e reuniões com consultoria sobre Danos  
à Pesca para acompanhamento do trabalho e dos produtos entregues.“  

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta macroatividade refere-se à Região 2. 

A EY realizou a leitura do contrato e aditivos firmados entre a AEDAS e a Consultoria Especializada em 
Danos à Pesca da Região 2 e, os produtos a serem entregues pela Consultoria, no Ciclo 6 seriam: 

• Produto  6 (entrega parcial):  

 
98 Economia, Trabalho e Renda 
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a) Relatório final incluindo a análise e tipologia dos pescadores e aquicultores, caracterização 
etnográfica e identificação das demandas emergenciais de danos à pesca e aquicultura 
b) Disponibilização dos dados em planilha de Excel, gráficos e/ou formatos compatíveis com o 
Sistema de Informação da AEDAS – prazo 17/11/2021 

• Produto 7: Cartilha digital de orientação aos pescadores e aquicultores – prazo 12/11/2021. 

Conforme documentação recebida, a EY pode confirmar o recebimento de todos os produtos 
supracitados. 

Referente ao Ciclo 7: Esta macroatividade refere-se à Região 2. 

A EY realizou a leitura do contrato e aditivos firmados entre a AEDAS e a Consultoria Especializada em 
Danos à Pesca da Região 2 e, o produto a ser entregue pela Consultoria, no Ciclo 7 seria: 

• Produto 6:  
a) Entrega da versão final – prazo 06/01/2022; 

Conforme documentação recebida, a EY pode confirmar a emissão do relatório referente a análise e 
tipologia dos pescadores e aquicultores, contendo tabelas, mapas e gráficos com os dados das análises. 
Ainda, foram recebidos documentos orientativos, em forma de cartilhas, para os pescadores e 
aquicultores. Logo, pode-se confirmar o recebimento da versão final do Produto 6 conforme 
estabelecido. 

Diante do exposto, é possível inferir que o trabalho da primeira Consultoria Especializada em Danos à 
Pesca foi finalizado, visto que todos os produtos previstos em contrato foram entregues a ATI. 

 
Macroatividade: Levantamento dos Danos à Pesca 

Atividade operacional: Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada. 

Referência ao POT: Levantamento dos Danos à Pesca. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “A equipe de ETR 99  organizou reuniões para alinhar e acompanhar o 
desenvolvimento das consultorias, fez análise e elaboração de parecer sobre os produtos entregues com 
compartilhamento de informações para outras equipes, coordenações e comissões de atingidos. A equipe 
acompanhou a consultoria de agricultura e animais, finalizada em novembro, e acompanha a consultoria 
de levantamento dos danos à pesca, através de reuniões, elaboração de pareceres, diálogos através de 
e-mails e mensagens por WhatsApp.” 

Referente ao Ciclo 7: “A equipe de ETR realizou diálogos e reuniões com consultoria sobre Danos à Pesca 
para acompanhamento do trabalho e dos produtos entregues.“ 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta macroatividade refere-se à Região 2. 

 
99 Economia, Trabalho e Renda 
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Durante o Ciclo 6, a EY identificou a entrega dos Produtos 6 e 7 a ATI. Sendo assim, todos os produtos 
previstos em contrato foram entregues, findando o trabalho da primeira fase da Consultoria 
Especializada em Danos à Pesca. Ademais, foram recebidas evidências da ocorrência de reuniões entre 
a equipe técnica da AEDAS e a empresa de Consultoria Especializada no mês de novembro de 2021. As 
datas das reuniões foram evidenciadas através de prints das reuniões online, realizadas em 
04/11/2021, 10/11/2021 e 29/11/2021. 

Referente ao Ciclo 7: Esta macroatividade refere-se à Região 2. 

Durante o Ciclo 7, a EY identificou a entrega da versão final do Produto 6 a ATI. Sendo assim, todos os 
produtos previstos em contrato foram entregues, findando o trabalho da primeira fase da Consultoria 
Especializada em Danos à Pesca. 

Ademais, foram recebidas evidências da ocorrência de reuniões entre a equipe técnica da AEDAS e a 
empresa de Consultoria Especializada no mês de dezembro de 2021. A data da reunião foi evidenciada 
através de prints da reunião online, realizada em 03/12/2021. 

 
Macroatividade: Recuperação do Rio Paraopeba 

Atividade operacional: Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios 

Referência ao POT: Recuperação do Rio Paraopeba. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “A equipe da SAM100 acompanha também a consultoria sobre Recuperação do Rio 
Paraopeba. Esta consultoria vem sendo realizada pela empresa Probiota do Espírito Santo. Após a 
contratação foram realizadas duas reuniões para discussão da proposta do Plano de Trabalho, seguidas 
de períodos de ajustes e aprovação. Nestas reuniões sempre participam pessoas destacadas da 
Mobilização, Monitoramento de Gênero e Operativa PCTRAMA101. Em outubro a consultoria desenvolveu 
um amplo processo de campo fazendo levantamento de poços e pesquisa socioambiental.”  
Referente ao Ciclo 7: “Com relação à consultoria sobre Recuperação do Rio Paraopeba, foi assinado o 
Termo Aditivo ao Contrato, passando a vigorar novo cronograma de entrega dos produtos.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta macroatividade refere-se à Região 2.  

Durante o Ciclo 6 foi firmado o Primeiro Aditivo Contratual, assinado em 05/11/2021. O referido 
documento prevê a entrega dos seguintes produtos durante o ciclo em questão:  

• Produto 02: Caracterização e Mapeamento: Documento contendo a Caracterização e 
Mapeamento Geoambiental dos 5 (cinco) municípios da região 2, compostos por: Betim, Igarapé, 
Juatuba, Mário Campos e São Joaquim de Bicas  – prazo 12/11/2021; 

 
100 Socioambiental 
101 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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• Produto 3: Diagnóstico e Mapeamento dos Usos Múltiplos, Gestão e Danos das Águas: Relatórios 
técnicos de diagnóstico dos diversos usos múltiplos de água superficial e subterrânea para cada 
um dos 5 (cinco) municípios da Região 2 – prazo 20/11/2021; 

Através das evidências fornecidas a EY é possivel afirmar que os produtos supracitados foram entregues 
a ATI. 

Referente ao Ciclo 7: Esta macroatividade refere-se à Região 2.  

Durante o Ciclo 7 foi firmado o Segundo Aditivo Contratual, assinado em 14/02/2022. O referido 
documento prevê a entrega do seguinte produto durante o ciclo em questão:  

• Produto 04: Relatórios técnicos de diagnóstico da situação da qualidade e quantidade dos 
recursos hídricos nas comunidades atingidas – prazo 18/02/2022; 

Através das evidências fornecidas a EY é possivel afirmar que o produto supracitado foi entregue a ATI. 

 
Macroatividade: Recuperação do Rio Paraopeba 

Atividade operacional: Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada. 
 
Referência ao POT: Recuperação do Rio Paraopeba. 
 
Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada nos Relatórios Trimestrais Finalísticos dos Ciclos 6 e 7 da AEDAS. 
 
Referente ao Ciclo 6: “A equipe da SAM102 acompanha também a consultoria sobre Recuperação do Rio 
Paraopeba. Esta consultoria vem sendo realizada pela empresa Probiota do Espírito Santo. Após a 
contratação foram realizadas duas reuniões para discussão da proposta do Plano de Trabalho, seguidas 
de períodos de ajustes e aprovação. Nestas reuniões sempre participam pessoas destacadas da 
Mobilização, Monitoramento de Gênero e Operativa PCTRAMA103. Em outubro a consultoria desenvolveu 
um amplo processo de campo fazendo levantamento de poços e pesquisa socioambiental.”  
 
Referente ao Ciclo 7: “Com relação à consultoria sobre Recuperação do Rio Paraopeba, foi assinado o 
Termo Aditivo ao Contrato, passando a vigorar novo cronograma de entrega dos produtos.” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta macroatividade refere-se à Região 2.  

Durante o Ciclo 6 foram recebidos os seguintes produtos:  

• Produto 02: Caracterização e Mapeamento: Documento contendo a Caracterização e 
Mapeamento Geoambiental dos 5 (cinco) municípios da região 2, compostos por: Betim, Igarapé, 
Juatuba, Mário Campos e São Joaquim de Bicas  – prazo 12/11/2021; 

 
102 Socioambiental 
103 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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• Produto 3: Diagnóstico e Mapeamento dos Usos Múltiplos, Gestão e Danos das Águas: Relatórios 
técnicos de diagnóstico dos diversos usos múltiplos de água superficial e subterrânea para cada 
um dos 5 (cinco) municípios da Região 2 – prazo 20/11/2021; 

Além disso, foram recebidas evidências referentes as reuniões de acompanhamento entre AEDAS e a 
equipe técnica da Consultoria. Tais evidências são compostas por imagens das reuniões realizadas de 
forma online, via Microsoft Teams. As reuniões ocorreram nos dias 11/10/2021, 21/10/2021, 
04/11/2021 e 23/11/2021. 

Referente ao Ciclo 7: Esta macroatividade refere-se à Região 2.  

Durante o Ciclo 7 foi recebido o Produto 4, previsto para ser entregue até dia 18/02/2022.  

Ademais, não foram identificadas evidências da realização de reuniões de acompanhamento entre a 
equipe técnica da ATI e a empresa de Consultoria durante o Ciclo 7, conforme demandava a ação 
"Acompanhamento da Consultoria", prevista no Plano Operacional Transitório. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7: Não foram identificadas evidências da realização de reuniões de acompanhamento 
entre a equipe técnica da ATI e a empresa de Consultoria durante o Ciclo 7, conforme demandava a ação 
"Acompanhamento da Consultoria", prevista no Plano Operacional Transitório.  

 
Macroatividade: Moradia e Infraestrutura 

Atividade operacional: Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios. 
 
Referência ao POT: Moradia e Infraestrutura. 
 
Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  
 

Referente ao Ciclo 6: “Diversas equipes das áreas estiveram envolvidas em atividades e exercícios 
relativos à construção da Matriz de Reparação durante o Ciclo VI. [...] As atividades realizadas permitiram 
construir documentos de panorama sobre danos identificados através da metodologia aplicada até o 
momento. Foram realizados estudos e sistematizações de matrizes de danos existentes em outros 
processos de reparação; revisão de linhas de pesquisa; revisão e sistematização de danos levantados a 
partir das áreas temática; início da revisão e sistematização de danos levantados a partir dos 
instrumentais de mobilização. Além disso, ocorreu a contratação e acompanhamento de consultorias 
especializadas do Diagnóstico do Habitat, para levantamento de perdas e danos na temática da Moradia, 
Bens móveis e infraestrutura; documentos de revisão dos produtos, relatório de reunião, Plano de 
trabalho.” 

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “A equipe MIP104, realizou a avaliação e monitoramento da consultoria para o levantamento de 
danos às moradias, aos bens móveis e danos à infraestrutura urbana, implementada pela GEOENG, 
revisando os produtos e realizando reuniões de alinhamento para adequação de produtos, de trabalho 
em campo e ajuste metodológico diante das chuvas de janeiro de 2022. Tendo em vista os trabalhos de 
campo realizados pela consultoria especializada no território, houve uma significativa proximidade junto 

 
104 Moradia Infraestrutura e Patrimonio 
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às comunidades atingidas assessoradas pela AEDAS, visto que várias das visitas feitas pela GEOENG, 
foram acompanhadas por técnicas/os da ATI. Tal aproximação é fundamental para criação e continuidade 
das relações de confiança entre a AEDAS e as famílias atingidas. Devido às fortes chuvas de janeiro e 
suas consequências, as atividades de campo para aplicação das fichas e vistorias pela consultoria 
especializada foram adiadas para o mês de fevereiro. Ademais, o contrato entre a AEDAS e GEOENG foi 
estendido a partir do aditivo contratual de 30 dias, com repactuação de um novo cronograma de 
atividades de campo com aplicação de fichas e vistorias entre os dias 12/02 e 16/02, oficinas 
participativas entre 07/03 e 12/03 e produção de laudo entre 05/03 e 12/03. Assim, construiu-se 
também um novo cronograma de entrega de produtos.” 

Região 2: “A equipe de MIP, realizou a avaliação e monitoramento da consultoria para o levantamento 
de danos às moradias, aos bens móveis e danos à infraestrutura urbana, implementada pela Concatu, 
revisando os produtos e realizando reuniões de alinhamento para adequação de produtos, de trabalho 
em campo e ajuste metodológico diante das chuvas de janeiro de 2022. O ciclo em questão foi marcado 
pelo intenso trabalho de campo da Concatu com os 5 municípios da Região 2 e a entrega de produtos 
importantes relativos ao acompanhamento da consultoria. Além dos produtos, foram aprovados 
materiais informativos elaborados pela consultoria e enviados para que a equipe de comunicação 
providenciasse a impressão. Além disso, no mês de janeiro de 2022, a equipe realizou um diálogo com a 
OPERATIVA PCTRAMA 105  para definir os ajustes metodológicos junto à consultoria de Moradia e 
Infraestrutura. A consultoria realizou 32 vistorias técnicas em 24 UTTs (8 UTTs passaram por segunda 
vistoria após as chuvas de janeiro/2022) e 2 oficinas de cartografia social em 2 UTTs voltadas para o 
diagnóstico do habitat a partir das especificidades dos PCTRAMA. No mês de dezembro, com o início dos 
trabalhos de campo, a equipe se dedicou a acompanhar a aplicação de diversos formulários e visitas 
técnicas nos municípios da Região 2. Para que fosse possível a mobilização dos/as atingidos/as, a equipe 
também se dedicou à indicação orientada do grupo amostral que participaria de tais etapas. Realizaram-
se reuniões com entes públicos a fim de levantar dados primários para as análises da consultoria 
especializada, como a que ocorreu dia 17/12 junto à COPASA. A equipe da AEDAS participou 
presencialmente de algumas visitas técnicas e durante a aplicação de alguns formulários. Devido às 
fortes chuvas janeiro 2022, e os danos provocados nas comunidades, as atividades de campo agendadas 
para o mês de janeiro foram suspensas e a equipe da área temática debateu com a consultoria uma 
proposta de ajuste metodológico buscando revisar o cronograma das atividades de campo e acolher, na 
medida do possível, esse novo cenário que se apresentava no território. Com o retorno das atividades de 
campo no mês de fevereiro, as equipes (AEDAS e Concatu) dialogaram diariamente por meio do 
WhatsApp, de modo que a equipe da área temática realizou o monitoramento diário dos avanços das 
coletas de dados. A consultoria executou diversas metodologias nesse período, sendo elas: aplicação de 
formulários, visitas técnicas, entrevistas semiestruturas e grupos focais.”  

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Para essa atividade operacional, a EY realizou a leitura dos contratos firmados 
entre a AEDAS e as Consultorias Especializadas em Moradia e Infraestrutura das Regiões 1 e 2 e os 
produtos a serem entregues pelas Consultorias Especializadas no Ciclo 6 seriam: 

Região 1 

Contrato Firmado entre AEDAS e GEOENG para a Região 1, assinado em 27/09/2021: 

 
105 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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• Reunião Inicial de apresentação do projeto da AEDAS à equipe da consultoria especializada – 
prazo 30/09/2021; 

• Produto 1: Plano de Trabalho - prazo 12/10/2021; 
• Produto 2: Relatório da Pesquisa Bibliográfica e Documental – prazo 06/11/2021; 
• Produto 3: Proposta Metodológica – prazo 16/11/2021. 

Região 2 

Contrato Firmado entre AEDAS e CONCATU para a Região 2, assinado em 27/09/2021 e primeiro 
aditivo contratual assinado em 20/10/2021: 

• Reunião Inicial de apresentação do projeto da AEDAS à equipe da consultoria especializada – 
prazo 30/09/2021; 

• Produto 1: Plano de Trabalho - prazo 12/10/2021; 
• Produto 2: Relatório da Pesquisa Bibliográfica e Documental – prazo 06/11/2021; 
• Produto 3: Proposta Metodológica – prazo 16/11/2021. 

De acordo com a documentação recebida, a EY pôde confirmar o recebimento de todos os documentos 
supracitados de ambas as regiões.  

Ademais, salienta-se que, esta atividade faz alusão a execução do trabalho de duas fases de consultoria 
para cada região. No entanto, conforme esclarecido pela ATI, o Termo de Referência da Primeira 
Consultoria Especializada em Moradia e Infraestrutura contempla todo o escopo das duas fases previstas 
para esta consultoria no Plano. Portanto, não ocorrerá a contratação da segunda fase. 

Referente ao Ciclo 7: Durante o Ciclo 7, para a Região 1, foi firmado o Primeiro Aditivo Contratual em 
10/02/2022, alterando a vigência do contrato para 28/04/2022. No que tange a Região 2, foi firmado 
o segundo aditivo contratual no dia 07/12/2021, prorrogando a vigência para até 31/03/2022. 

A EY realizou a leitura dos contratos e aditivos firmados entre a AEDAS e as Consultorias Especializadas 
em Moradia e Infraestrutura das Regiões 1 e 2 e os produtos a serem entregues pelas Consultorias 
Especializadas no ciclo em questão seriam: 

Para a Região 1: 

• Produto 4: Relatório parcial I do levantamento de danos à moradia e às infraestruturas e serviços 
urbanos e rurais – prazo 17/01/2022; 

• Produto 5: Relatório parcial II do levantamento de danos à moradia e às infraestruturas e 
serviços urbanos e rurais – prazo 14/02/2022; 

Para a Região 2:  

• Produto 4: Relatório parcial I do levantamento de danos à moradia e às infraestruturas e serviços 
urbanos e rurais – prazo 10/01/2022; 

• Produto 5: Relatório parcial II do levantamento de danos à moradia e às infraestruturas e 
serviços urbanos e rurais – prazo 17/01/2022; 

• Produto 6: Relatório final do levantamento de bens materiais móveis e de uso pessoal 
danificados, destruídos e/ou perdidos e os métodos de valoração dos mesmos – prazo 
05/02/2022; 

• Produto 7: Relatório final do levantamento de danos à moradia e às infraestruturas e serviços 
urbanos e rurais – prazo 25/02/2022; 

De acordo com a documentação recebida, a EY pôde confirmar o recebimento de todos os documentos 
supracitados de ambas as regiões, exceto o Produto 7 da Região 2.  
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Ademais, salienta-se que, esta atividade faz alusão a execução do trabalho de duas fases de consultoria 
para cada região. No entanto, conforme esclarecido pela ATI, o Termo de Referência da Primeira 
Consultoria Especializada em Moradia e Infraestrutura contempla todo o escopo das duas fases previstas 
para esta consultoria no Plano. Portanto, não ocorrerá a contratação da segunda fase. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 7: Destaca-se que estava previsto no segundo aditivo contratual da Região 2 a 
entrega do Produto 7 até o dia 25/02/2022. No entanto, ao analisar as evidências, não foi possível 
verificar tal entrega. 

 
Macroatividade: Moradia e Infraestrutura 

Atividade operacional: Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada. 

Referência ao POT: Moradia e Infraestrutura. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS:  

Referente ao Ciclo 6: “Diversas equipes das áreas estiveram envolvidas em atividades e exercícios 
relativos à construção da Matriz de Reparação durante o Ciclo VI. [...] As atividades realizadas permitiram 
construir documentos de panorama sobre danos identificados através da metodologia aplicada até o 
momento. Foram realizados estudos e sistematizações de matrizes de danos existentes em outros 
processos de reparação; revisão de linhas de pesquisa; revisão e sistematização de danos levantados a 
partir das áreas temática; início da revisão e sistematização de danos levantados a partir dos 
instrumentais de mobilização. Além disso, ocorreu a contratação e acompanhamento de consultorias 
especializadas do Diagnóstico do Habitat, para levantamento de perdas e danos na temática da Moradia, 
Bens móveis e infraestrutura; documentos de revisão dos produtos, relatório de reunião, Plano de 
trabalho.” 

Referente ao Ciclo 7:  

Região 1: “A equipe MIP106, realizou a avaliação e monitoramento da consultoria para o levantamento de 
danos às moradias, aos bens móveis e danos à infraestrutura urbana, implementada pela GEOENG, 
revisando os produtos e realizando reuniões de alinhamento para adequação de produtos, de trabalho 
em campo e ajuste metodológico diante das chuvas de janeiro de 2022. Tendo em vista os trabalhos de 
campo realizados pela consultoria especializada no território, houve uma significativa proximidade junto 
às comunidades atingidas assessoradas pela AEDAS, visto que várias das visitas feitas pela GEOENG, 
foram acompanhadas por técnicas/os da ATI. Tal aproximação é fundamental para criação e continuidade 
das relações de confiança entre a AEDAS e as famílias atingidas. Devido às fortes chuvas de janeiro e 
suas consequências, as atividades de campo para aplicação das fichas e vistorias pela consultoria 
especializada foram adiadas para o mês de fevereiro. Ademais, o contrato entre a AEDAS e GEOENG foi 
estendido a partir do aditivo contratual de 30 dias, com repactuação de um novo cronograma de 
atividades de campo com aplicação de fichas e vistorias entre os dias 12/02 e 16/02, oficinas 
participativas entre 07/03 e 12/03 e produção de laudo entre 05/03 e 12/03. Assim, construiu-se 
também um novo cronograma de entrega de produtos.” 

 
106 Moradia Infraestrutura e Patrimonio 
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Região 2: “A equipe de MIP, realizou a avaliação e monitoramento da consultoria para o levantamento 
de danos às moradias, aos bens móveis e danos à infraestrutura urbana, implementada pela Concatu, 
revisando os produtos e realizando reuniões de alinhamento para adequação de produtos, de trabalho 
em campo e ajuste metodológico diante das chuvas de janeiro de 2022. O ciclo em questão foi marcado 
pelo intenso trabalho de campo da Concatu com os 5 municípios da Região 2 e a entrega de produtos 
importantes relativos ao acompanhamento da consultoria. Além dos produtos, foram aprovados 
materiais informativos elaborados pela consultoria e enviados para que a equipe de comunicação 
providenciasse a impressão. Além disso, no mês de janeiro de 2022, a equipe realizou um diálogo com a 
OPERATIVA PCTRAMA 107  para definir os ajustes metodológicos junto à consultoria de Moradia e 
Infraestrutura. A consultoria realizou 32 vistorias técnicas em 24 UTTs (8 UTTs passaram por segunda 
vistoria após as chuvas de janeiro/2022) e 2 oficinas de cartografia social em 2 UTTs voltadas para o 
diagnóstico do habitat a partir das especificidades dos PCTRAMA. No mês de dezembro, com o início dos 
trabalhos de campo, a equipe se dedicou a acompanhar a aplicação de diversos formulários e visitas 
técnicas nos municípios da Região 2. Para que fosse possível a mobilização dos/as atingidos/as, a equipe 
também se dedicou à indicação orientada do grupo amostral que participaria de tais etapas. Realizaram-
se reuniões com entes públicos a fim de levantar dados primários para as análises da consultoria 
especializada, como a que ocorreu dia 17/12 junto à COPASA. A equipe da AEDAS participou 
presencialmente de algumas visitas técnicas e durante a aplicação de alguns formulários. Devido às 
fortes chuvas janeiro 2022, e os danos provocados nas comunidades, as atividades de campo agendadas 
para o mês de janeiro foram suspensas e a equipe da área temática debateu com a consultoria uma 
proposta de ajuste metodológico buscando revisar o cronograma das atividades de campo e acolher, na 
medida do possível, esse novo cenário que se apresentava no território. Com o retorno das atividades de 
campo no mês de fevereiro, as equipes (AEDAS e Concatu) dialogaram diariamente por meio do 
WhatsApp, de modo que a equipe da área temática realizou o monitoramento diário dos avanços das 
coletas de dados. A consultoria executou diversas metodologias nesse período, sendo elas: aplicação de 
formulários, visitas técnicas, entrevistas semiestruturas e grupos focais.”  

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Para essa atividade operacional, durante o Ciclo 6, foram recebidas evidências da 
entrega dos seguintes produtos: 

Região 1 

Contrato Firmado entre AEDAS e GEOENG para a Região 1, assinado em 27/09/2021: 

• Reunião Inicial de apresentação do projeto da AEDAS à equipe da consultoria especializada – 
prazo 30/09/2021; 

• Produto 1: Plano de Trabalho - prazo 12/10/2021; 
• Produto 2: Relatório da Pesquisa Bibliográfica e Documental – prazo 06/11/2021; 
• Produto 3: Proposta Metodológica – prazo 16/11/2021. 

Região 2 

Contrato Firmado entre AEDAS e CONCATU para a Região 2, assinado em 27/09/2021 e primeiro 
aditivo contratual assinado em 20/10/2021: 

 
107 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
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• Reunião Inicial de apresentação do projeto da AEDAS à equipe da consultoria especializada – 
prazo 30/09/2021; 

• Produto 1: Plano de Trabalho - prazo 12/10/2021; 
• Produto 2: Relatório da Pesquisa Bibliográfica e Documental – prazo 06/11/2021; 
• Produto 3: Proposta Metodológica – prazo 16/11/2021. 

Adicionalmente, foram recebidas evidências referentes as reuniões de acompanhamento entre AEDAS 
e a equipe técnica da Consultoria, conforme demandava a ação "Acompanhamento da Consultoria", 
prevista no Plano Operacional Transitório. Tais evidências são compostas por imagens das reuniões 
realizadas de forma online nos dias 20/09/2021, 30/09/2021, 05/10/2021, 09/10/2021, 
11/10/2021, 14/10/2021, 18/10/2021, 19/10/2021, 22/10/2021, 26/10/2021, 04/11/2021, 
17/11/2021, 19/11/2021 e 30/11/2021. 

Referente ao Ciclo 7: Para essa atividade operacional, durante o Ciclo 7, foram recebidas evidências da 
entrega dos seguintes produtos: 

Região 1: 

• Produto 4 – prazo 17/01/2022; 
• Produto 5 – prazo 14/02/2022; 

Região 2: 

• Produto 4 – prazo 10/01/2022; 
• Produto 5 – prazo 17/01/2022; 
• Produto 6 – prazo 05/02/2022; 

Adicionalmente, foram recebidas evidências referentes as reuniões de acompanhamento entre AEDAS 
e a equipe técnica da Consultoria, conforme demandava a ação "Acompanhamento da Consultoria", 
prevista no Plano Operacional Transitório. Tais evidências são compostas por imagens das reuniões 
realizadas de forma online nos dias 01/12/2021, 03/12/2021, 06/12/2021, 07/12/2021, 
09/12/2021, 13/12/2021, 14/12/2021, 15/12/2021, 17/12/2021, 04/01/2022, 07/01/2022, 
08/01/2022, 10/01/2022, 13/01/2022, 14/01/2022, 24/01/2022, 27/01/2022, 31/01/2022, 
07/02/2022, 09/02/2022, 11/02/2022, 16/02/2022, 18/02/2022, 22/02/2022, 23/02/2022 e 
24/02/2022. 

 
Macroatividade: Levantamento dos Danos às religiões de Matriz Africana 

Atividade operacional: Contratação de 2 Consultoria Especializada em Matriz Africana para Região 2. 

Referência ao POT: Levantamento dos Danos às religiões de Matriz Africana. 

Observações e justificativas do Relatório Trimestral da AEDAS: Atividade operacional não 
contemplada no Relatório Trimestral Finalístico do Ciclo 6 da AEDAS. 

Referente ao Ciclo 7: “Para a seleção da Consultoria Especializada dos PCTRAMA108, a equipe de PCLE109 
avaliou as propostas e desenvolvidas instrumentais que dessem conta de sistematizar as principais 
informações recebidas das proponentes.” 

 
108 Povos e Comunidades de Tradição Religiosa Ancestral de Matriz Africana 
109 Patrimonio, Cultura, Lazer e Esporte 
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“Encerramento do processo do TR CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA O LEVANTAMENTO DA 
SITUAÇÃO DOCUMENTAL DOS DANOS RELATIVOS AOS ASPECTOS SOCIAIS E CULTURAIS DOS POVOS 
E COMUNIDADES DE TRADIÇÃO RELIGIOSA ANCESTRAL DE MATRIZ AFRICANA – PCTRAMA. Optou-se 
pela contratação do Instituto de Defesa dos Direitos das Religiões Afro-Brasileiras (IDAFRO).” 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF.  

Procedimentos realizados pela EY:  

Referente ao Ciclo 6: Esta macroatividade refere-se à Região 2. 

Até o momento, a EY recebeu apenas Relatórios de Reunião das reuniões realizadas durante o mês de 
agosto de 2020 e o Protocolo de Consulta elaborado pela AEDAS e pelos povos tradicionais de religião 
de Matriz Africana, conforme exposto nos relatórios dos ciclos anteriores. 

Referente ao Ciclo 7: Esta macroatividade refere-se à Região 2. 

Durante o Ciclo 7 foi elaborado e publicado o Termo de Referência (TR) para a contratação da 
Consultoria Especializada em Levantamento dos Danos às religiões de Matriz Africana. O Termo está 
datado em 06/12/2021 e as empresas possuiam até 21/12/2021 para se candidatarem. Ademais, em 
21/12/2021 houve prorrogação do TR, postergando para 31/12/2021 o término do prazo para 
candidatura. 

Adicionalmente, em 16/02/2022, foi assinada a Planilha de Avaliação das Propostas, informando a 
escolha do Instituto de Defesa dos Direitos das Religiões Afro Brasileiras – IDAFRO, como empresa 
selecionada para prestar o serviço. 

Pontos de atenção:  

Referente ao Ciclo 6: No Plano Operacional Transitório estava previsto a publicação do Termo de 
Referência e assinatura do contrato com a empresa de Consultoria Especializada. No entanto, não foram 
identificadas evidências que corroborem tais ações. 

Referente ao Ciclo 7: As ações do Plano Operacional Transitório estipulavam a contratação da 
Consultoria Especializada em Levantamento dos Danos às religiões de Matriz Africana. No entanto, as 
evidências corroboram somente a publicação do Termo de Referência no site da ATI e a escolha da 
empresa de Consultoria. 

 

5.2.4. Comentários da Assessoria Técnica Independente  

O espaço abaixo é destinado aos comentários realizados pela AEDAS em relação aos pontos 
apresentados nesta seção do Relatório.  

 
 

Até a data da emissão deste relatório, a EY não recebeu retorno da AEDAS 
comentando os pontos de atenção apresentados. 
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5.3. Atividades Não Iniciadas 

 
Esta seção do relatório destina-se a apresentar as atividades não iniciadas até o momento da análise do 
período de escopo.  

 
 

5.3.1. Não iniciadas Região 1 e 2 

 
As tabelas abaixo sumarizam as atividades não iniciadas para a Região 1 e 2, considerando o Período de 
Escopo deste Relatório. 

 
Tabela 5 - Atividades Não Iniciadas - Região 1 e 2 

Macroatividade Atividade Operacional 
Construção de Diretrizes e 
Acompanhamento de Medidas 
Reparatórias 

Acompanhamento de Medidas Reparatórias 

Ciclos de Debate Preparação do Ciclo de Debate 

Ciclos de Debate Grupos de Atingidos/as para Ciclos de Debates 

Ciclos de Debate Ajustes e Sistematização 

Ciclos de Debate Seminários Regionais 

Ciclos de Debate Seminários Temáticos 

Ciclos de Debate  Assembleia de Atingidos e Atingidas 

Ciclos de Debate Organização, Sistematização e Encaminhamentos 

Ciclos de Debate 

Diálogo sobre as Matrizes com o Poluidor Pagador (Vale) 
  
Obs.: Em caso de necessidade e/ou a partir de provocação das Instituições de Justiça, 
haverá essa atividade (Fase VII) 

Levantamento Áreas Degradadas 
Contratação de 1 Consultoria Especializada em recuperação ambiental de Áreas 
Degradadas 

Levantamento Áreas Degradadas Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios 

Levantamento Áreas Degradadas Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada 

Levantamento Danos ao Patrimônio 
Contratação de 2 Consultorias Especializadas em Levantamento Danos ao Patrimônio 
para cada região 

Levantamento Danos ao Patrimônio Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios 

Levantamento Danos ao Patrimônio Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada 

Situação Fundiária Contratação de 2 Consultoria Especializada em Situação Fundiária para cada região 

Situação Fundiária Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios 

Situação Fundiária Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada 

PRD Rural 
Contratação de 2 Consultorias Especializadas no Plano de Recuperação e 
Desenvolvimento Econômico Rural (médio e longo prazo)  para cada região 

PRD Rural Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios 

PRD Rural  Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada 

PRD Urbano 
Contratação de 2 Consultoria Especializada em Plano de Recuperação e 
Desenvolvimento Econômico Urbano para cada região 

PRD Urbano Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios 

PRD Urbano Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada 

Levantamento dos Danos às religiões 
de Matriz Africana 

Execução do trabalho da Consultoria Especializada e publicação dos relatórios 

Levantamento dos Danos às religiões 
de Matriz Africana 

Acompanhamento do trabalho da Consultoria Especializada 
 

Formação em Direitos Realização de seminários para formação em direitos 

 

5.3.2. Comentários da Assessoria Técnica Independente  

O espaço abaixo é destinado aos comentários realizados pela AEDAS em relação aos pontos 
apresentados nesta seção do Relatório. 
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5.4. Atividades Substituídas 

 

5.4.1. Atividades Participativas 

 

Macroatividade: Registro e Acompanhamento Familiar 

Atividade operacional: Aplicação do Registro Familiar Online 

Referência ao POT: Registro e Acompanhamento Familiar 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF. 

Comentários EY: Atividade substituída pela nova atividade Aplicação do Registro Familiar Online e/ou 
Presencial. 

 
Macroatividade: Registro e Acompanhamento Familiar 

Atividade operacional: Aplicação do Registro Familiar Presencial 

Referência ao POT: Registro e Acompanhamento Familiar 

Análise realizada pela CAMF: Nos ciclos 6 e 7, a EY não teve acesso aos Pareceres Técnicos 
desenvolvidos pela CAMF. 

Comentários EY: Atividade substituída pela nova atividade Aplicação do Registro Familiar Online e/ou 
Presencial.Presencial 

5.4.2. Comentários da Assessoria Técnica Independente  

O espaço abaixo é destinado aos comentários realizados pela AEDAS em relação aos pontos 
apresentados nesta seção do Relatório. 

 

 
 

Até a data da emissão deste relatório, a EY não recebeu retorno da AEDAS comentando os pontos 
de atenção apresentados. 

 

Até a data da emissão deste relatório, a EY não recebeu retorno da AEDAS comentando os pontos 
de atenção apresentados. 
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6. Considerações EY 

Nos Relatórios de Acompanhamento anteriores, a seção “Considerações EY” apresentavam somente as análises 
da EY para um determinado Ciclo, que representava um único trimestre. Para o presente relatório, serão 
analisados dois Ciclos, a saber: Período de Escopo do Ciclo 6, que contempla o período entre setembro de 2021 
e novembro de 2021; e Período de Escopo do Ciclo 7, que contempla o período entre dezembro de 2021 e 
fevereiro de 2022.  

A partir dos procedimentos realizados, a EY apresenta as situações detalhadas abaixo, para o Período de Escopo 
dos Ciclos 6 e 7: 

• Recebimento dos Relatórios Trimestrais desenvolvidos pela ATI e dos Pareceres emitidos pela CAMF; 
• Atividades com atraso e potencial impacto no cumprimento dos Planos de Trabalho; 
• Ausência de validação/corroboração técnica por parte da Coordenação Metodológica;  
• Inconsistências encontradas nas documentações encaminhadas pela ATI; 
• Inconsistências encontradas nas ações e/ou entregáveis referentes ao período de escopo; 
• Ausência ou insuficiência de evidências para análise das ações propostas; 
• Macroatividade e/ou atividade não identificada no Plano Operacional Transitório. 

a) Recebimento dos Relatórios Trimestrais desenvolvidos pela ATI e dos Pareceres emitidos pela CAMF 

Nos Relatórios de Acompanhamento anteriores, o fluxo de transmissão de informações AEDAS, CAMF e EY 
ocorria com base nas diretrizes estabelecidas no Procedimento Operacional Padrão (“POP”) de maio de 2020.  
A AEDAS emitia seus Relatórios Trimestrais Finalísticos e os encaminhava para a CAMF, que, por sua vez, os 
utilizava para a emissão de seus Pareceres Técnicos. A partir disso, a CAMF encaminhava à EY seus Pareceres 
Técnicos e os Relatórios Trimestrais Finalísticos emitidos pela AEDAS, o que permitia à EY verificar a 
compatibilidade das versões dos relatórios disponibilizados pela ATI com os pareceres técnico/metodológicos. 

Para o presente Relatório de Acompanhamento, houve alteração neste procedimento em decorrência da não 
disponibilização dos relatórios contendo as análises realizadas pela CAMF, tendo a AEDAS encaminhado os seus 
relatórios trimestrais finalísticos diretamente à EY. Em 18 de abril de 2022, a ATI disponibilizou os Relatórios 
Trimestrais do Ciclo 6 por meio da Plataforma Canvas e em 12 de janeiro de 2023, encaminhou os Relatórios 
Trimestrais do Ciclo 7 por e-mail. 

A partir deste recebimento, foi possível avaliar as observações e considerações apresentadas pela AEDAS nos 
Relatórios Trimestrais, para as atividades realizadas nas Regiões 1 e 2 durante o Período de Escopo dos Ciclos 
6 e 7, mas não as avaliações técnicas e metodológicas conduzidas pela CAMF acerca do conteúdo dos relatórios 
disponibilizados pela ATI. 

b) Atividades com atraso e potencial impacto no cumprimento dos Planos de Trabalho 

No Plano Operacional Transitório (POT) estava prevista a contratação da primeira fase das Consultorias: 

(i) Levantamento Áreas Degradadas; 
(ii) Levantamento Danos Patrimônio Histórico e Cultural; 
(iii) Levantamento da Situação Fundiária; 
(iv) Diagnóstico Economia Rural e Urbana; 
(v) Levantamento Documental e dos Danos dos PCTRAMA. 

E a contratação da segunda fase das Consultorias: 

(i) Levantamento Demandas de Saúde; 
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(ii) Levantamento Danos à Agricultura e Animais; 
(iii) Danos as Comunidades Quilombolas; 
(iv) Levantamento dos Danos ao Acesso e Atividades de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; 
(v) Levantamento dos Danos a Pesca Artesanal, Profissional e Recreativa. 

No entanto, não há evidências de que as contratações ocorreram durante o período de escopo deste relatório. 
Adicionalmente, o POT estabelecia o início das atividades de Ciclo de Debates, Construção de Diretrizes e 
Acompanhamento de Medidas Reparatórias e Formação em Direitos, mas também não foi possível identificar o 
início das mesmas.  

No âmbito desta análise, mostra-se válido que a AEDAS revise os prazos dessas atividades, estime o período de 
finalização e avalie os eventuais impactos e alternativas relacionados à não execução e/ou atraso destas 
atividades junto à equipe de Coordenação e Acompanhamento Metodológico Finalístico, para que sejam 
discutidos os potenciais ajustes no novo Plano de Trabalho e/ou cronograma a ser aprovado pelas IJ's. 

c) Ausência de validação/corroboração técnica por parte da Coordenação Metodológica 

Não foram disponibilizados à EY os Pareceres da CAMF contendo as análises técnicas e metodológicas acerca 
das atividades desenvolvidas pela AEDAS no período compreendido pelos ciclos 6 e 7, limitando por 
consequência o escopo de verificação independente. 

d) Inconsistências encontradas nas documentações encaminhadas pela ATI 

Através das análises realizadas, foi possível observar inconsistências nas documentações encaminhadas pela 
ATI. Por exemplo,  na atividade operacional Agendamento do Registro Familiar Online pertencente à 
macroatividade Registro e Acompanhamento Familiar, foram encontradas divergências entre as informações 
apresentadas nas bases de dados fornecidas, tais como agendamentos sem o código de Núcleo Familiar e alguns 
agendamentos com o campo de data sem preenchimento, ainda que o status do registro constasse como 
finalizado. 

e) Inconsistências encontradas nas ações e/ou entregáveis referentes ao Ciclos 6 e 7 

Conforme exposto no relatório do ciclo anterior, pela análise realizada foi possível observar nos Planos 
Operacionais Transitórios a ação Avaliação final para algumas atividades de consultoria. Conforme esclarecido 
pela AEDAS, esta ação consiste na publicação no site da ATI dos Relatórios Finais da Consultoria para que os 
atingidos/atingidas tenham acesso aos resultados obtidos. No entanto, a entrega do produto final ocorre 
somente ao fim da prestação de serviço da consultoria, tornando inviável a análise desta ação a cada ciclo. 
Algumas atividades que apresentaram esta ação no Plano Operacional Transitório são:Monitoramento e 
Levantamento dos Danos Ambientais, Levantamento Demandas de Saúde e Levantamento Danos à Agricultura 
e Animais. 

f) Ausência ou insuficiência de evidências para análise das ações propostas 

Durante a análise, foi observada a ausência ou insuficiência de evidências para comprovar que determinadas 
ações estabelecidas pela ATI nos Planos Operacionais Transitórios haviam sido realizadas. Como exemplo, 
citamos a macroatividade Seleção Equipe Técnica, representada no POT como parte da nova macroatividade 
Estruturação de Equipe de Assessoria, em que não foi possível identificar se houve finalização dos processos 
seletivos do Edital de mobilidade interna e Edital externo de seleção. Ademais, também não foram identificadas 
evidências referentes à atividade operacional GT Quilombos, parte da macroatividade Acompanhamento dos 
Povos e Comunidades Tradicionais. 

g) Macroatividade e/ou atividade não identificada no Plano Operacional Transitório 
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Conforme 
exposto no relatório do Ciclo anterior, a partir do cruzamento de dados da Planilha de Atividades e dos Planos 
Operacionais Transitórios, foi possível identificar que algumas atividades que constam na planilha como em 
andamento nos Ciclos 6 e 7, não foram contempladas nos POTs. Por exemplo, as macroatividades 
Estabelecimento Território e DRP110  e Demandas Emergenciais. Sendo assim, foram consideradas para análise 
nestes casos as informações constantes na Planilha de Atividades dos Ciclos 6 e 7.   

6.1. Sugestões de Melhorias 

Como sugestões de melhorias, a EY sinaliza: 

• Ao revisar a Planilha de Atividades, em face a nova versão do Plano de Trabalho a ser homologado, 
detalhar a redação das atividades, para que estas possibilitem entendimento acurado por parte de 
pessoas que não estão diretamente envolvidas com a sua execução; 

• Ao revisar as atividades e/ou ações da Planilha de Atividades atentar-se para o envio de evidências que 
possibilitem analisar seu cumprimento a partir dos entregáveis propostos para o ciclo finalístico em 
questão, procedendo com a validação técnica e metodológica junto à equipe da CAMF, viabilizando a 
avaliação do cumprimento dos objetivos finalísticos; e 

• Atentar para as inconsistências identificadas pela EY nas evidências analisadas, de modo a apresentar, 
nos ciclos futuros, documentos que forneçam informações completas e compatíveis e que permitam 
uma avaliação independente. 

 

 
110 Diagnóstigo Rápido Participativo 
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ANEXOS 

 

ANEXO I – Planos Operacionais Transitórios 
 

Anexo Descrição Arquivo 

ANEXO I 

Plano Operacional Transitório (R1) 

 

20210504_AEDAS_PAR_R1_PLANOOPERACIONALTRANSITORIO (1).pdf
 

Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 
b883fc3f84dcdb90d3313d1d035a70b9be3e79b7, visando preservar a originalidade dos documentos 

disponibilizados.  

Plano Operacional Transitório (R2) 

 

20210504_AEDAS_PAR_R2_PLANOOPERACIONALTRANSITORIO (1).pdf
 

Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 
f4af5dd4268e18b5490c65e70153a647c597f03e, visando preservar a originalidade dos documentos 

disponibilizados. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – Relatório Trimestral AEDAS 
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Anexo Descrição Arquivo 

ANEXO II 

Ciclo 6 - Relatório Trimestral AEDAS (R1) 

 

20220131_AEDAS_PAR_R1_RELATORIOTRIMESTRAL_CICLOVI.pdf
 

Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 
0de4f3e4cd071fdf5e2bed657a815e07b2891264, visando preservar a originalidade dos documentos 

disponibilizados.  

Ciclo 6 - Relatório Trimestral AEDAS (R2) 
20220131_AEDAS_PAR_R2_RELATORIOTRIMESTRAL_CICLOVI.pdf

 
Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 

033e39f5f5a6685fe6ef19449fb9346240afa28d, visando preservar a originalidade dos documentos 
disponibilizados. 

 

Ciclo 7 - Relatório Trimestral AEDAS (R1) 
20220325_AEDAS_PAR_R1_RELATORIO_TRIMESTRAL_CICLO7_VERSAOFINAL.pdf

 
Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 

b5b1f19c109f80e614996af5e1d8445ed652f36b, visando preservar a originalidade dos documentos 
disponibilizados. 

 

Ciclo 7 - Relatório Trimestral AEDAS (R2) 
20220325_AEDAS_PAR_R2_RELATORIO_TRIMESTRAL_VERSAOFINAL.pdf

 
Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 

21e6e03aa936a5897e3077b87c7c37670c70b052, visando preservar a originalidade dos documentos 
disponibilizados. 
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ANEXO III – Estrutura simplificada da Planilha de Atividades 
 
Planilha de Atividades da AEDAS Ciclo 6 
 
Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 577f99ee36851011aec184eb85b1b93db5835b68, visando preservar a 
originalidade dos documentos disponibilizados. 
 

 

Planilha de 

Atividades Ciclo 6
 

 
Planilha de Atividades da AEDAS Ciclo 7 
 
Para a salvaguarda das informações, foi elaborado um código HASH número 051872a5ef794768391bb224ae4345314930f92c, visando preservar a 
originalidade dos documentos disponibilizados. 
 

 

Planilha de 

Atividades Ciclo 7
 

 

Cabeçalho da Planilha de Atividades 

# 
Natureza da 
Macroativi 

dade 
Macroatividade 

Ponto 
Focal 

AEDAS 

Atividade 
Operacional 

Ações 
Equipe 
AEDAS 

envolvida 
Entregáveis 

Duração 
e Prazo 

Local e/ou 
Plataforma 

Abrangência Objetivo 
Indicadores e 

Metas 
Interdependência 

A B C E F G H I J L M N O P 

 

Legenda Conteúdo 
Responsável 

pelo 
preenchimento 

A 
Referência numérica padrão estabelecida pela EY para cada atividade operacional listada na Matriz de Atividades. Essa coluna atua como ferramenta de controle, 
tendo sido adotada pela EY e profissionais da AEDAS. 

AEDAS 

B Agrupamento das macroatividades determina por sua natureza, sendo administrativa, participativa ou técnica. AEDAS 

C Agrupamento das atividades operacionais de forma resumida dando referência global sobre o que será feito. AEDAS 

E Indica o contato da AEDAS responsável pela Macroatividade e por responder os questionamentos da EY AEDAS 

F Indica todas as atividades operacionais necessárias para a execução da Macroatividade AEDAS 

G Indica as principais ações relacionadas à atividade operacional que estabelecem os passos necessários para a execução da atividade operacional. AEDAS 
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H Indica todas as equipes da AEDAS envolvidas na execução da atividade. AEDAS 

I 
Detalha todos os documentos ou evidências que devem ser entregues pela AEDAS para que comprovar a evolução e conclusão de cada atividade operacional 
relacionados às ações. 

AEDAS 

J Detalha as datas previstas de início e fim para as ações principais mencionadas na coluna G. AEDAS 

L Detalha todos os locais/plataformas relacionados às ações principais mencionadas na coluna G.  AEDAS 

M Identifica quem deverá participar das ações. AEDAS 

N Detalhar os objetivos de cada atividade operacional. AEDAS 

O 
Define de forma direta e objetiva os parâmetros que serão avaliados no âmbito quantitativo e qualitativo dos itens que irão comprovar o alcance de cada objetivo 
pontuado na coluna N. 

AEDAS 

P Descreve a interdependência com outras Atividades Operacionais, indicando qual atividade deve estar iniciada ou concluída para que essa atividade ocorra. AEDAS 
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ANEXO IV – Relação de Documentação enviada pela AEDAS para EY 
 

Natureza Macroatividade Atividade Operacional Documento Data de Solicitação (EY) 
Data de Recebimento 

(AEDAS) 

Participativa 

Acompanhamento 
do Processo 

Judicial 

Acompanhamento das mudanças 
e atualizações do Processo 

Judicial 

Materiais informativos específicos do processo geral 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 19/04/2022 

Materiais informativos específicos do processo geral 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 19/10/2022 

Pareceres sobre dúvidas de atingidos e de equipes AEDAS 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022  19/04/2022 

Pareceres sobre dúvidas de atingidos e de equipes AEDAS 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 19/10/2022 

Relatórios periódicos sobre o acompanhamento do processo 
judicial (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 19/10/2022 

Plantão de Tira Dúvidas - 
Indenizações Individuais 

Cronograma do Plantão 22/03/2022 27/04/2022 

Planilha de perguntas e respostas  30/09/2022 19/10/2022 

Prints dos espaços virtuais realizados e dos atendimentos 
feitos via whatsapp 

22/03/2022 27/04/2022 

Rodas de Diálogos - Direitos 
Individuais e Indenização 

Cronograma das Rodas de Diálogo 16/12/2021 11/02/2022 

Evidências da formação com as equipes para preparação das 
Rodas de Diálogo 

16/12/2021 31/01/2022 

Materiais de estudo das equipes e materiais utilizados nas 
Rodas de Diálogo 

16/12/2021 11/02/2022 

Relatórios das reuniões das Rodas de Diálogo 16/12/2021 11/02/2022 

Técnica 
Produção materiais de 

comunicação sobre atualização 
do acordo 

Publicação de materiais que auxiliem na resolução de 
dúvidas sobre o andamento do processo judicial (Dez/21, 
Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 25/10/2022 

Repasse das audiências judiciais para comunicação com as 
pessoas atingidas (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 25/10/2022 

Técnica 

Acompanhamento 
dos Povos e 

Comunidades 
Tradicionais 

GT (Operativa) PCTRAMA/ 
Equipe de acompanhamento dos 

PCTs 

Produtos sínteses com especificidades dos PCTs: projetos 
dos munícipios, critérios do PTR, etc. (Set/21, Out/21, 
Nov/21) 

22/03/2022 18/04/2022 

 

Produtos sínteses com especificidades dos PCTs: projetos 
dos munícipios, critérios do PTR, etc. (Dez/21, Jan/22, 
Fev/22) 

29/09/2022 25/10/2022 

Relatório de Formação com nova equipe de 
acompanhamento dos PCT's (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 28/04/2022 

Relatório de Formação com nova equipe de 
acompanhamento dos PCT's (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 21/10/2022 

Relatórios e/ou prints de reuniões externas com a Comissão 
do Protocolo de Consulta Prévia dos PCTRAMA (Set/21, 
Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 29/04/2022 

Relatórios e/ou prints de reuniões externas com a Comissão 
do Protocolo de Consulta Prévia dos PCTRAMA (Dez/21, 
Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 21/10/2022 

Relatórios e/ou prints de reuniões internas do GT (operativa) 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 18/04/2022 
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Relatórios e/ou prints de reuniões internas do GT (operativa) 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 21/10/2022 

GT Quilombos/ Equipe de 
Acompanhamento dos PCTs 

Relatório da reunião com as Ijs (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 29/09/2022 25/10/2022 

Relatório de Formação com nova equipe de 
Acompanhamento dos PCTs (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 25/10/2022 

Relatórios de Reuniões do GT (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 29/09/2022 20/10/2022 

Técnica 
Assistência 

Técnica Pericial 
Acompanhamento dos 

subprojetos 

Documentos com indicações de pontos de coleta, atores-
chave, ou outras indicações fornecidas ao CTC-UFMG 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 28/04/2022 

Documentos com indicações de pontos de coleta, atores-
chave, ou outras indicações fornecidas ao CTC-UFMG 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 28/10/2022 

Documentos que comprovem o acompanhamento técnico da 
perícia pela AEDAS (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 28/10/2022 

Documentos que comprovem o acompanhamento técnico da 
perícia pela AEDAS (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 28/10/2022 

Material informativo trimestral voltado aos atingidos sobre 
os estudos da UFMG, abarcando informações sobre a 
metodologia (quesitação), execução e formas de 
acompanhamento dos mesmos (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 28/10/2022 

PDF de e-mail de solicitação de informações pelo Projeto 
Brumadinho (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 28/10/2022 

Técnica 

Atendimento 
coletivo às 

crianças – espaço 
de cuidado 

Elaboração de Materiais de 
comunicação para as crianças 

atingidas 

Evidências da realização das atividades de Cirandas (Set/21, 
Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 18/04/2022 

Evidências) da realização das atividades de Cirandas 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 28/10/2022 

Materiais didáticos e de comunicação utilizados nos espaços 
de Ciranda (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 18/04/2022 

Materiais didáticos e de comunicação utilizados nos espaços 
de Ciranda (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 28/10/2022 

Administrativa Comunicação 
Implementação do Plano de 

Comunicação 

Links de acesso e/ou outras evidências dos programas 
semanais de rádio (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 19/04/2022 

Links de acesso e/ou outras evidências dos programas 
semanais de rádio (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 29/09/2022 19/10/2022 

Materiais informativos voltados para o diálogo com as 
pessoas atingidas (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 19/04/2022 

Materiais informativos voltados para o diálogo com as 
pessoas atingidas (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 19/10/2022 

Relatório das entrevistas concedidas pelos porta-vozes da 
AEDAS (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 19/04/2022 

Tabloides, fotos e/ou outras evidências de distribuição do 
material com informações aos atingidos sobre temas 22/03/2022 19/04/2022 
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fundamentais no processo da reparação integral (Set/21, 
Out/21, Nov/21) 

Tabloides, fotos e/ou outras evidências de distribuição do 
material com informações aos atingidos sobre temas 
fundamentais no processo da reparação integral (Dez/21, 
Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 19/10/2022 

Oficina de Comunicação com 
Comissões de Atingidos 

Material de Apresentação em formato PPT R1 e R2 (Set/21, 
Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 25/04/2022 

Material orientador utilizado na oficina. PPT R1 e R2 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 25/04/2022 

Print e /ou fotos dos espaços virtuais e presenciais R1 e R2 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 25/04/2022 

Técnica 

Consultoria 
Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer 

Acompanhamento do trabalho da 
Consultoria Especializada 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da Primeira 
Consultoria Especializada R1 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 18/04/2022 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da Primeira 
Consultoria Especializada R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 26/04/2022 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da Primeira 
Consultoria Especializada R1 e R2 (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

27/09/2022 25/10/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Primeira Consultoria Especializada enviado para a aprovação 
das equipes R1 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 19/04/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Primeira Consultoria Especializada enviado para a aprovação 
das equipes R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 26/04/2022 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe da primeira 
Consultoria Especializada R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 18/04/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Primeira Consultoria Especializada enviado para a aprovação 
das equipes (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

27/09/2022 25/10/2022 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe da Primeira 
Consultoria Especializada (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 

27/09/2022 25/10/2022 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe da Primeira 
Consultoria Especializada (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R2 

27/09/2022 26/10/2022 

Técnica 
Execução do trabalho da 

Consultoria Especializada e 
publicação dos relatórios 

Link com publicação dos resultados da primeira Consultoria 
no site AEDAS R1 (Set/21, Out/21, Nov/21) 23/03/2022 28/04/2022 

Link com publicação dos resultados da segunda Consultoria 
no site AEDAS R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 23/03/2022 28/04/2022 

Plano de Trabalho da primeira consultoria especializada R1 e 
R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 23/03/2022 18/04/2022 

Produto 03 - Relatório II:  24/09/2021 26/04/2022 

Produto 04 - Relatório III (R1) 24/09/2021 26/04/2022 

Produto 05 - Relatório IV (R1) 24/09/2021 18/04/2022 
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Produto 05 - Relatório IV (R2) 04/08/2021 26/04/2022 

Produto 06 - Materiais de cunho educativo, em linguagem 
acessível (R1) 

24/09/2021 18/04/2022 

Produto 06: Cartilha - Entrega de materiais de cunho 
educativo, em plataformas digitais e impressas (R2) 

04/08/2021 26/04/2022 

Produto 06: Plataforma Interativa (R2) 24/09/2021 26/10/2022 

Produto 07 - Produto Final (R1) 24/09/2021 18/04/2022 

Consultoria Danos 
às Comunidades 

Quilombolas Acompanhamento do trabalho da 
Consultoria Especializada 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada em Danos às Comunidades 
Quilombolas.  

17/12/2021 12/02/2022 

 
E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada em Danos às Comunidades 
Quilombolas enviado para a aprovação das equipes  

17/12/2021 12/02/2022 

Técnica 

Consultoria 
Levantamento 

dos Danos à 
Pesca 

Acompanhamento do trabalho da 
Consultoria Especializada 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe de 
Consultoria Especializada (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 18/04/2022 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe de 
Consultoria Especializada (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

27/09/2022 28/10/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada enviado para a aprovação das 
equipes (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 19/04/2022 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 19/04/2022 

Contratação de 2 Consultorias 
Especializadas em Pesca para a 

Região 2 

Contrato da Primeira Consultoria em Pesca devidamente 
assinado pelas partes  (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 29/04/2022 

Link da publicação do Termo de Referência da Primeira 
Consultoria em Pesca no site da AEDAS (Set/21, Out/21, 
Nov/21) 

23/03/2022 29/04/2022 

Execução do trabalho da 
Consultoria Especializada e 
publicação dos relatórios 

Produto 6: Resultados finais da pesquisa e base de dados da 
tipologia dos(as) pescadores(as) e aquicultores(as) 
a) Relatório final incluindo a análise e tipologia dos 
pescadores e aquicultores, caracterização etnográfica e 
identificação das demandas emergenciais de danos à pesca e 
aquicultura. 
b) Disponibilização dos dados em planilha do Excel, gráficos 
e/ou formatos compatíveis com o Sistema de Informações da 
AEDAS. 

16/06/2021 02/02/2022 

Plano de Trabalho da consultoria especializada: 10 dias após 
aprovação do Plano  (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/30/2022 29/04/2022 

Produtos das consultorias entregues conforme estabelecido 
no contrato e Plano de Trabalho da Consultoria aprovado 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 19/04/2022 

Técnica 
Consultoria 

Recuperação do 
Rio Paraopeba 

Acompanhamento do trabalho da 
Consultoria Especializada 

Reuniões quinzenais com equipe de coordenação das 
consultorias (Set/21, Out/21, Nov/21) 

27/07/2021 13/11/2021 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe de 
Consultoria Especializada (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2021 18/04/2022 
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E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada enviado para a aprovação das 
equipes (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2021 18/04/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada enviado para a aprovação das 
equipes (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

27/09/2022 28/10/2022 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2021 18/04/2022 

Execução do trabalho da 
Consultoria Especializada e 
publicação dos relatórios 

Produto 02 – Caracterização e Mapeamento: Documento 
contendo a Caracterização e Mapeamento Geoambiental dos 
5 (cinco) municípios da região 2  

19/08/2021 18/04/2022 

Produto 04 – Relatórios técnicos de diagnóstico da situação 
da qualidade e quantidade dos recursos hídricos nas 
comunidades atingidas (R2) 

19/08/2021 07/10/2022 

Participativa 
DRP e Demandas 

Emergenciais 

Acompanhamento Familiar - 
Cenário de Crise 

Fotos/prints das doações (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 29/09/2022 21/10/2022 

Documento com a situação das comunidades atingidas R1 e 
R2 durante as chuvas de janeiro de 2022 (Dez/21, Jan/22, 
Fev/22) 

29/09/2022 19/10/2022 

Demandas de Situação de 
Vulnerabilidade e Extrema 

Vulnerabilidade 

Planilha de Fluxo de Demandas com os encaminhamentos 
feitos (Set/21, Out/21, Nov/21) 

02/09/2020 19/04/2022 

Planilha de Fluxo de Demandas com os encaminhamentos 
feitos ((Dez/21) 

02/09/2020 29/10/2022 

Planilha de Fluxo de Demandas com os encaminhamentos 
feitos (Jan/22, Fev/22) 

02/09/2020 19/10/2022 

GAA – Danos das Enchentes 

Materiais de estudo das equipes e de apoio utilizados nos 
GAAs 

29/09/2022 21/10/2022 

Lista de presença e print da formação com as equipes para 
preparação dos GAAs  

29/09/2022 21/10/2022 

Cronograma dos GAAs  29/09/2022 21/10/2022 

Relatório das Reuniões de GAAs  29/09/2022 21/10/2022 

Técnica 

Levantamento 
Danos à 

Agricultura e 
Animais 

Acompanhamento do trabalho da 
Consultoria Especializada 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe de 
Consultoria Especializada R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 28/04/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada enviado para a aprovação das 
equipes R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 19/04/2022 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 20/04/2022 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe de 
Consultoria Especializada (Dez/21, Jan/22 e Fev/22) - R1 e 
R2 

26/09/2022 27/10/2022 

Técnica 
Levantamento 
Demandas de 

Acompanhamento do trabalho da 
Consultoria Especializada 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e 
R2 

23/03/2022 29/04/2022 
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Saúde e Políticas 
Públicas 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada (Dez/21, Jan/22 e Fev/22)  - R1 e 
R2 

26/09/2022 21/10/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada enviado para a aprovação das 
equipes (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 29/04/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada enviado para a aprovação das 
equipes (Dez/21, Jan/22 e Fev/22)  - R1 e R2 

26/09/2022 28/10/2022 

 Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe de 
Consultoria Especializada (Set/21, Out/21, Nov/21)  - R1 e 
R2 

23/03/2022 19/04/2022 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe de 
Consultoria Especializada (Dez/21, Jan/22 e Fev/22)  - R1 e 
R2 

26/09/2022 28/10/2022 

Técnica 
Levantamento 
dos Aspectos 
Ambientais 

Acompanhamento do trabalho da 
Consultoria Especializada 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada - R1 e R2 (Set/21, Out/21, 
Nov/21) 

23/03/2022 26/04/2022 

E-mail com aprovação de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada – R1 e R2 (Dez/21, Jan/22, 
Fev/22) 

26/09/2022 21/10/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada enviado para a aprovação das 
equipes - R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 26/04/2022 

E-mail com recebimento de cada um dos produtos da 
Consultoria Especializada enviado para a aprovação das 
equipes - R1 e R2 (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

26/09/2022 21/10/2022 

Relatórios das reuniões quinzenais com a equipe de 
Consultoria Especializada (Set/21, Out/21 e Nov/21) 

23/03/2022 27/04/2022 

Execução do trabalho da 
Consultoria Especializada e 
publicação dos relatórios  

Produto 1 do Aditivo Contratual - Plano de Trabalho: Inclui 
prazos, detalhes de planejamento e de execução do projeto - 
R2 

31/03/2022 10/05/2022 

Produto 1 do Aditivo Contratual (Parte 1): Plano de Coletas - 
Campanha de Amostragem Análises Laboratoriais, Análise e 
tratamento dos dados coletados e Integração no Banco de 
Dados - R1 

18/04/2022 09/05/2022 

Produto 1 do Aditivo Contratual (Parte 2): Relatório Técnico 
de Resultados - R1 

18/04/2022 09/05/2022 

Produto 2 do Aditivo Contratual - Relatório de Campo: 
Apresentação do Relatório de Campo, incluindo cadeia de 
custódia parcial – R2 

31/03/2022 10/05/2022 

Produto 2 do Aditivo Contratual (Parte 1): Término da 
Campanha de Coleta - Relatório de Campo Simplificado - R1 

18/04/2022 09/05/2022 
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Produto 2 do Aditivo Contratual (Parte 2): Relatório de 
ARSH – R1 

18/04/2022 09/05/2022 

Link com publicação dos resultados da Consultoria no site 
AEDAS - R1 e R2 

27/01/2022 25/10/2022 

Produto 2 - Boletim informativo sobre metodologia:  23/03/2022 21/12/2021 

Produto 3 - Relatório Parcial I (R1) 23/03/2022 19/04/2022 

Produto 3 - Relatório Parcial I (R2)  23/03/2022 19/04/2022 

Produto 4 - Relatório Parcial II (R1) 23/03/2022 19/04/2022 

Produto 5 - Boletim informativo parcial II (R2) 23/03/2022 17/08/2022 

Produto 5 - Boletim informativo (R1)  23/03/2022 19/04/2022 

Produto 6 – Relatório final de diagnóstico de danos e 
impactos (R1) 

23/03/2022 19/04/2022 

Técnica 

Monitoramento 
das ações 

executadas pela 
Vale 

Acompanhamento do estudo de  
ARSH/ARE executado pelo 

Grupo EPA/Tecnohidro 
contratados pela Vale para 
cumprimento de obrigação 

prestando serviço ao Comitê 
Pro-Brumadinho 

Documentos de subsídio técnico às IJs sobre ARSH e ARE 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 29/09/2022 28/10/2022 

Documentos/ofícios de solicitação de informações sobre o 
estudo de avaliação de risco realizado pelo Grupo EPA na 
bacia do Paraopeba (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 20/04/2022  

Documentos/ofícios de solicitação de informações sobre o 
estudo de avaliação de risco realizado pelo Grupo EPA na 
bacia do Paraopeba (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 28/10/2022 

Fotos ou prints de espaços de diálogo da AEDAS com 
atingidos sobre ARSH e ARE (Dez/21, Jan/22, Fev/22)  29/09/2022 28/10/2022  

Acompanhamento ações de 
reparação ambiental (através da 

auditoria AECOM contratada 
pelo MP/CAOMA realizamos o 
acompanhamento das ações 

executadas pela Vale) 

Materiais de apresentação das reuniões (Set/21, Out/21, 
Nov/21) 

22/03/2022 19/04/2022 

Materiais de apresentação das reuniões (Dez/21, Jan/22, 
Fev/22) 

29/09/2022 27/10/2022 

Relatórios, listas de presença, fotos/prints e/ou outros 
materiais que permitam evidenciar a participação nas 
reuniões mensais da auditoria dos programas de reparação 
ambiental, AECOM (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 19/04/2022 

Relatórios, listas de presença, fotos/prints e/ou outros 
materiais que permitam evidenciar a participação nas 
reuniões mensais da auditoria dos programas de reparação 
ambiental, AECOM (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 27/10/2022 

Técnica 
Monitoramento 

de Gênero 

Monitoramento e qualificação de 
propostas de medidas de 

reparação  a partir da 
perspectiva da equidade de 

gênero 

Materiais didáticos produzidos pela equipe de gênero, ou 
com contribuições da mesma, voltados à informação das 
pessoas atingidas sobre processo de reparação R1 e R2 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 
  

20/04/2022 

Materiais didáticos produzidos pela equipe de gênero, ou 
com contribuições da mesma, voltados à informação das 
pessoas atingidas sobre processo de reparação R1 e R2 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 21/10/2022 
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Print e/ou lista de presença de espaços participativos 
realizados com mulheres atingidas sobre direitos das 
mulheres R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 20/04/2022 

Print e/ou lista de presença de espaços participativos 
realizados com mulheres atingidas sobre direitos das 
mulheres R1 e R2 (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 21/10/2022 

Relatório da equipe de Monitoramento de Gênero sobre 
contribuições metodológicas nas macroatividades  
relacionadas Diagnóstico de Danos e Propostas de 
Reparação (anexo 1.3 e 1.4; DRP; RF; Diagnósticos 
Consultorias e ATs; governança e de elaboração de projetos 
do anexo 1.1; Matrizes) (Set/21, Out/21, Nov/21) – R1 e R2 

22/03/2022 20/04/2022 

Relatório da equipe de Monitoramento de Gênero sobre 
contribuições metodológicas nas macroatividades  
relacionadas Diagnóstico de Danos e Propostas de 
Reparação (anexo 1.3 e 1.4; DRP; RF; Diagnósticos 
Consultorias e ATs; governança e de elaboração de projetos 
do anexo 1.1; Matrizes) (Dez/21, Jan/22, Fev/22) – R1 e R2 

29/09/2022 20/10/2022 

Monitoramento e qualificação 
dos diagnósticos de danos  a 

partir da perspectiva da 
equidade de gênero 

Print e/ou lista de presença de formações com as equipes da 
AEDAS para perspectivas interseccionais no trabalho das ATI 
e ATs; governança e de elaboração de projetos do anexo 
1.1; Matrizes) (Set/21, Out/21, Nov/21) – R1 e R2 

21/03/2021 28/10/2022 

Print e/ou lista de presença de formações com as equipes da 
AEDAS para perspectivas interseccionais no trabalho das ATI 
e ATs; governança e de elaboração de projetos do anexo 
1.1; Matrizes) (Dez/21, Jan/22, Fev/22) – R1 e R2 

29/09/2022 21/10/2022 

Print e/ou lista de presença de formações com as equipes da 
AEDAS para perspectivas interseccionais no trabalho das ATI 
e ATs; governança e de elaboração de projetos do anexo 
1.1; Matrizes) (Set/21, Out/21, Nov/21) – R1 e R2 

29/09/2022 21/10/2022 

Print e/ou lista de presença de formações com as equipes da 
AEDAS para perspectivas interseccionais no trabalho das ATI 
e ATs; governança e de elaboração de projetos do anexo 
1.1; Matrizes) (Dez/21, Jan/22, Fev/22) – R1 e R2 

21/03/2021 20/04/2022 

Técnica 

Participação junto 
a Coordenação 
Metodológica e 

Finalística 
CAMF/PUC 

GT Meio Físico 
Documentos comprobatórios de participação da AEDAS nas 
reuniões do GT (Set/21, Out/21, Nov/21) 22/03/2022 29/04/2022  

GT Programa de Transferência 
de Renda 

Documentos produzidos pela AEDAS, e/ou com 
contribuições técnicas da AEDAS, para subsídios à CAMF 
e/ou IJs sobre o Programa de Transferência de Renda; 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 29/04/2022  

Documentos produzidos pela AEDAS, e/ou com 
contribuições técnicas da AEDAS, para subsídios à CAMF 
e/ou IJs sobre o Programa de Transferência de Renda; 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 19/10/2022 
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GT Saúde 

Documentos comprobatórios de participação da AEDAS nas 
reuniões do GT Saúde (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 20/04/2022 

Documentos comprobatórios de participação da AEDAS nas 
reuniões do GT Saúde (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

22/03/2022 20/04/2022 

Documentos produzidos no âmbito do GT Saúde com 
participação da AEDAS - (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 29/04/2022 

GT Socioeconômico 

Documentos comprobatórios de participação da AEDAS nas 
reuniões do GT Socioeconômico (Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 29/04/2022 

Documentos produzidos no âmbito do GT com participação 
da AEDAS - Entregáveis referentes as reuniões quinzenais 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

22/03/2022 29/04/2022 

Participativa 
Programa de 

Transferência de 
Renda 

Reuniões com Fundação Getúlio 
Vargas - Programa Transferência 

de Renda. 

Documentos produzidos no âmbito do GT Programa 
Transferência de Renda e compartilhados com a Fundação 
Getúlio Vargas. (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 29/04/2022 

Documentos produzidos no âmbito do GT Programa 
Transferência de Renda e compartilhados com a Fundação 
Getúlio Vargas. (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

29/09/2022 25/10/2022 

Reuniões de Tira Dúvidas 
Programa Transferência de 

Renda (anexo 1.2) - Região 2 

Print do espaço interno formativo para a atividade 
operacional  

23/03/2022 19/04/2022 

Participativa 

Projetos 
Demandas das 
Comunidades 
(Anexo 1.1) 

Espaços de Intercâmbio (Anexo 
1.1) 

Evidências da formação interna com as equipes para 
preparação (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 
8/04/2022 

Evidências da formação interna com as equipes para 
preparação (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

30/09/2022 
21/10/2022 

Materiais de estudo das equipes e de apoio para o espaço 
(Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 
12/04/2022 

Materiais de estudo das equipes e de apoio para o espaço 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

30/09/2022 
21/10/2022 

Relatório dos espaços de intercâmbio (Set/21, Out/21, 
Nov/21) 

23/03/2022 
01/04/2022 

Relatório dos espaços de intercâmbio (Dez/21, Jan/22, 
Fev/22) 

30/09/2022 
21/10/2022 

Elaboração de propostas sobre 
modelo de Gestão do 
Recurso do Anexo 1.1  

Materiais didáticos produzido para discussão da governança 
do anexo 1.1 (Set/21, Out/21, Nov/21)  

23/03/2022 12/04/2022 

Material de construção de propostas de governança (Set/21, 
Out/21, Nov/21) 
 

23/03/2022 20/04/2022 
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Formação do Anexo 1.1 com as 
Comissões de Atingidos e 

Atingidas 

Materiais didáticos produzidos para o espaço formativo 23/03/2022 12/04/2022 

Relatório dos espaços formativos  23/03/2022 19/04/2022 

Roda de Diálogos 01 - Anexo 
1.1- Governança  

Cronograma das Rodas de Diálogo 29/09/2022 21/10/2022 

Evidências da formação com as equipes para a preparação 
das Rodas de Diálogo 

29/09/2022 25/10/2022 

Materiais de estudo e apoio das equipes para as Rodas de 
Diálogo 

29/09/2022 20/10/2022 

Relatório das Reuniões de Rodas de Diálogo com print/foto 29/09/2022 21/10/2022 

Participativa 

Projetos Para a 
Bacia do 

Paraopeba 

Apoio ao processo de consulta e 
priorização dos Projetos dos 
Municípios - Anexo 1.3 e 1.4 

Documento contendo os projetos a serem priorizados no 
APP MG relacionados aos projetos escritos pelas 
comunidades  

23/03/2022 26/04/2022 

 
 Material de comunicação sobre processo de consulta e 

priorização 
23/03/2022 12/04/2022 

 
 Planilhas de pontos de apoio e divisão de equipes para o 

acompanhamento 
23/03/2022 26/04/2022 

  Relatórios de atividades em campo (pontos de apoio) 23/03/2022 26/04/2022 

 Levantamento dos pontos de 
apoio para o processo de 

consulta e priorização dos 
Projetos de Município - Anexo 

1.3 e 1.4  

Planilha da Região 01 com os locais indicados para os pontos 
de apoio. 

15/12/2021 26/04/2022 

 
Uma planilha por Região com os locais indicados para os 
pontos de apoio R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 
 

23/03/2022 29/04/2022 

 Plantão Tira dúvidas - Consulta e 
Priorização dos Projetos de 
Municípios - Anexo 1.3 e 1.4 

Print de ligações, mensagens ou reuniões virtuais com os 
atingidos -as R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 26/04/2022 

 
Print do espaço interno formativo para a atividade 
operacional R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 12/04/2022 

 

Reunião com Conselheiros - 
Consulta e Priorização dos 

Projetos de Município - Anexo 
1.3 e 1.4 

Card de divulgação do espaço R1 e R2 (Set/21, Out/21, 
Nov/21) 

23/03/2022 26/04/2022 

 
Cartilha de orientação sobre consulta popular no processo 
de priorização dos projetos dos Anexos I.3 e I.4 do Acordo 
R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 12/04/2022 

 
Relatórios das reuniões contendo prints e lista de presença 
R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 26/04/2022 

 

Roda de Diálogo -  Consulta e 
Priorização dos Projetos de 

Municípios (Anexos 1.3 e 1.4)  

Cronograma das Rodas de Diálogo - Consulta e Priorização 
dos Projetos de Municípios (Anexos 1.3 e 1.4) 

30/09/2022 25/10/2022 

 Elaboração de materiais de comunicação R1 e R2  23/03/2022 12/04/2022 

 
Evidências da formação com as equipes para a preparação 
das Rodas de Diálogo  

30/09/2022 19/10/2022 

 Formação com os pontos focais 23/03/2022 11/04/2022 

 
Mobilização dos Conselheiros e Conselheiras e da população 
atingidas  

23/03/2022 26/04/2022 

 Relatório das Reuniões de Rodas de Diálogo 30/09/2022 25/10/2022 



Num. 9722076319 - Pág. 134Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 09/02/2023 09:13:35
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020909133514600009718169588
Número do documento: 23020909133514600009718169588

 
 
 
 
 

 

134 
  

 
Reunião de alinhamento metodológico do Grupo de Trabalho 
interno dos projetos 

23/03/2022 11/04/2022 

Participativa 
Registro e 

Acompanhamento 
Familiar 

Aplicação do Registro Familiar 
Online e/ou Presencial 

Extrato da Plataforma Kobo R1 e R2 (Set/21, Out/21, 
Nov/21) 

23/03/2022 06/04/2022 

Extrato da Plataforma Kobo R1 e R2 (Dez/21, Jan/22, 
Fev/22) 

30/09/2022 21/10/2022 

Lista de presença da atividade ou fotos, quando a aplicação 
do RF for presencial (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 29/4/2022 

Lista de presença da atividade ou fotos, quando a aplicação 
do RF for presencial (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

30/09/2022 21/10/2022 

Planilha de monitoramento dos Registros Familiares 
Aplicados R1 e R2 (Set/21, Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 06/04/2022 

Planilha de monitoramento dos Registros Familiares 
Aplicados R1 e R2 (Dez/21, Jan/22, Fev/22) 

30/09/2022 
21/10/2022 

 

Relação com códigos de NF dos Registros Familiares, quando 
a aplicação do RF for presencial (Set/21, Out/21, Nov/21) - 
R1 e R2 

23/03/2022 
29/04/2022 

 

Relação com códigos de NF dos Registros Familiares, quando 
a aplicação do RF for presencial (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - 
R1 e R2 

30/09/2022 21/10/2022 

Agendamento do Registro 
Familiar Online 

Planilha de agendamento do Registro Familiar com os 
registros dos agendamentos feitos durante o trimestre 
(Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 06/04/2022 

Planilha de agendamento do Registro Familiar com os 
registros dos agendamentos feitos durante o trimestre 
(Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

30/09/2022 21/10/2022 

Atualização do Banco de Dados 
Geral  

Planilha 01 Geral do Banco de Dados R1 e R2 (Set/21, 
Out/21, Nov/21) 23/03/2022 06/04/2022 

Planilha 01 Geral do Banco de Dados R1 e R2 (Dez/21, 
Jan/22, Fev/22) 30/09/2022 21/10/2022 

Elaboração de Instrumental de 
Acompanhamento Familiar 

Evidência do próprio instrumento via APP R1 e R2 (Set/21, 
Out/21, Nov/21) 

23/03/2022 01/04/2022 

Print da formação com a equipe de mobilização (Set/21, 
Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 08/04/2022 

Print da formação com a equipe de mobilização (Dez/21, 
Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

29/09/2022 21/10/2022 

Prints das reuniões de alinhamento entre as equipes de 
Mobilização e Gestão de Informação (Set/21, Out/21, 
Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 12/04/2022 

Prints das reuniões de alinhamento entre as equipes de 
Mobilização e Gestão de Informação (Dez/21, Jan/22, 
Fev/22) - R1 e R2 

29/09/2022 21/10/2022 
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Levantamento de Demandas de 
Situação de Vulnerabilidade e 

Extrema Vulnerabilidade 
(individuais e coletivas) 

Instrumento para levantamento de dados de pessoas com 
problemas no fornecimento de alimentação animal por parte 
da Vale (silagem) (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2  

23/03/2022 19/04/2022 

Instrumento para levantamento de dados de pessoas com 
problemas no fornecimento de alimentação animal por parte 
da Vale (silagem) (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 
 

30/09/2022 

25/10/2022 

Parecer Técnico e/ou Ofícios com as devidas alterações de 
sigilo para demandas de extrema vulnerabilidade - 
individuais e coletivos - (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 20/04/2022 

Parecer Técnico e/ou Ofícios com as devidas alterações de 
sigilo para demandas de extrema vulnerabilidade - 
individuais e coletivos - (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

30/09/2022 19/10/2022 

Pareceres e ofícios elaborados a partir da análise técnica da 
AEDAS (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2 
 

23/03/2022 20/04/2022 

Pareceres e ofícios elaborados a partir da análise técnica da 
AEDAS (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 
 

30/09/2022 19/10/2022 

PDF do e-mail de envio do Parecer às IJ R1 e R2 (Set/21, 
Out/21, Nov/21) - R1 e R2 
 

23/03/2022 20/04/2022 

PDF do e-mail de envio do Parecer às IJ R1 e R2 (Dez/21, 
Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 
 

30/09/2022 19/10/2022 

Planilha de Fluxo de Demandas com os encaminhamentos 
feitos nos três meses referentes ao relatório (Set/21, 
Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 19/4/2022 

Planilha de Fluxo de Demandas com os encaminhamentos 
feitos nos três meses referentes ao relatório (Dez/21, 
Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

30/09/2022 19/10/2022 

Relatórios de acompanhamento de campo para assessoria 
aos atingidos no diálogo com o poder público ou Vale S/A  e 
elaboração de pareceres (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 20/04/2022 

Relatórios de acompanhamento de campo para assessoria 
aos atingidos no diálogo com o poder público ou Vale S/A  e 
elaboração de pareceres (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

30/09/2022 19/10/2022 

Técnica 
Relatórios da 

Equipe 
Relatórios da Equipe 

Relatórios Trimestrais (enviados à CAMF) 23/03/2022 18/04/2022 

Modelos de relatório da atividade de Seminários Regionais 30/09/2022 19/10/2022 

Participativa 
Reunião 

Comissões de 
Atingidos 

Reuniões com Comissões 

Planilha atualizada da relação das comunidades que têm ou 
não comissão de atingidos/as (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 
e R2 

23/03/2022 28/04/2022 

Planilha atualizada da relação das comunidades que têm ou 
não comissão de atingidos/as (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 
e R2 

29/09/2022 21/10/2022 
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Relatório das reuniões com as comissões (Set/21, Out/21, 
Nov/21) - R1 e R2 

23/03/2022 01/04/2022 

Relatório das reuniões com as comissões (Dez/21, Jan/22, 
Fev/22) - R1 e R2 

29/09/2022 21/10/2022 

Técnica 

Consultoria 
Levantamento 
dos Danos às 
religiões de 

Matriz Africana 

Contratação de 2 Consultoria 
Especializada em Matriz Africana 

para Região 2 

Link da publicação do Termo de Referência da Primeira 
Consultoria em Matriz Africana no site da AEDAS. 

23/03/2022 18/04/2022 

Relatório com Planilha de Apuração das propostas da 
Primeira Consultoria em Matriz Africana e escolha da melhor 
proposta. 

23/03/2022 28/04/2022 

Técnica 
Moradia e 

Infraestrutura 

Acompanhamento do trabalho da 
Consultoria Especializada 

E-mail com aprovação do relatório da Consultoria 
Especializada em Moradia e Infraestrutura (Dez/21, Jan/22 
e Fev/22) - R1 e R2 

29/09/2022 21/10/2022 

E-mail com recebimento do relatório da Consultoria 
Especializada em Moradia e Infraestrutura enviado para a 
aprovação das equipes (Dez/21, Jan/22 e Fev/22) - R1 e R2 

29/09/2022 24/10/2022 

Relatórios das reuniões com a equipe de Consultoria 
Especializada em Moradia e Infraestrutura (Dez/21, Jan/22 
e Fev/22) - R1 e R2 

29/09/2022 24/10/2022 

Execução do trabalho da 
Consultoria Especializada e 
publicação dos relatórios 

Relatório da reunião de apresentação do projeto da AEDAS à 
equipe da consultoria especializada R1 e R2 

01/04/2022 28/01/2022 

Produto 1 - Plano de Trabalho (R1) 01/04/2022 19/12/2022 

Produto 1 - Plano de Trabalho (R2) 15/11/2021 28/01/2022 

Produto 2 - Pesquisa bibliográfica e documental (R1 e R2) 01/12/2021 18/02/2022 

Produto 3 – Proposta Metodológica (R1 e R2 01/04/2022 24/10/2022 

Produto 4 - Relatório Parcial I (R1 e R2) 01/04/2022 24/10/2022 

Produto 5 - Relatório Parcial II (R1 e R2)  01/04/2022 24/10/2022 

Produto 6 – Relatório Final de Levantamento de Bens 
Materiais (R2) 

01/04/2022 24/10/2022 

Administrativa 
Seleção Equipe 

Técnica 
Contratação de Equipe via Edital 

(setembro/21) 

Contratos de trabalho e termos de 
confidencialidade/ausência de conflitos de interesse 
assinados (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

22/03/2022 19/04/2022 

Contratos de trabalho e termos de 
confidencialidade/ausência de conflitos de interesse 
assinados (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

30/09/2022 19/10/2022 

Print do e-mail com orientações aos selecionados (Set/21, 
Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

22/03/2022 18/04/2022 

Print do e-mail com orientações aos selecionados (Dez/21, 
Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

30/09/2022 19/10/2022 

Relação de funcionários contratados com cargos e região 
identificados (Set/21, Out/21, Nov/21) - R1 e R2 

22/03/2022 19/04/2022 

Relação de funcionários contratados com cargos e região 
identificados  (Dez/21, Jan/22, Fev/22) - R1 e R2 

30/09/2022 19/10/2022 

Termo de uso dos equipamentos da instituição assinados  22/03/2022 19/04/2022 



Num. 9722076319 - Pág. 137Assinado eletronicamente por: FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES - 09/02/2023 09:13:35
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020909133514600009718169588
Número do documento: 23020909133514600009718169588

 
 
 
 
 

 

137 
  

Termos de Cotação e Contrato com a empresa de exame 
admissional 

22/03/2022 18/04/2022 

Realização de Processo de 
seleção via Edital Externo 

(junho/21 e julho/21) 

E-mails de convocação para entrevistas 30/09/2022 19/10/2022 
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ANEXO V – Relação de Reuniões para acompanhamento e entendimento das atividades realizadas no Período de Escopo 
 

Data da Reunião Objetivo 

01/09/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

08/09/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

15/09/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

22/09/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

29/09/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

06/10/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

13/10/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

20/10/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

27/10/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

03/11/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

10/11/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

17/11/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

24/11/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

01/12/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

15/12/2021 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

20/12/2021 Apresentação Pontos de Atenção Ciclo 3 

05/01/2022 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

19/01/2022 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

26/01/2022 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

09/02/2022 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

16/02/2022 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 

23/02/2022 Reunião Semanal de Alinhamento das Atividades 
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ANEXO VI – Natureza das atividades e respectivas definições 
 
 

Natureza Definição 

Administrativa 
Contempla as atividades de planejamento, organização e controles internos da AEDAS. Tais atividades deveriam ter sido realizadas, em sua maioria, 
nos 6 meses iniciais do trabalho para estruturação da Assessoria Técnica. 

Participativa Contempla atividades que contam com interação e participação ativa dos atingidos na construção dos produtos e alcance dos objetivos.  

Técnicas 
Contempla atividades que demandam profissionais da AEDAS, ou prestadores de serviços contratados, com conhecimento específico acerca das 
áreas temáticas, visando a produção de levantamentos, relatórios e diagnósticos referentes aos temas abordados. Eventualmente, poderá haver a 
participação passiva dos atingidos. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


